
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2024 

PROCESSO Nº 36/2024 

CONTRATAÇÃO DE SISTEMA DE GESTÃO PÚBLICA 

TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 

Modo de disputa: aberto e fechado 

 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CENTRO SUL, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n.º 

07.926.117/0001-40, com sede em Camaquã/RS, na Rua Coronel Boaventura Soares, n.º 89 — Vila Nova, entidade 

formada pela associação dos Municípios da região Centro-Sul do Estado do Rio Grande do Sul, organizada com base na 

Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005, por meio de seu Presidente, no exercício das atribuições conferidas pelo Contrato 

de Constituição e respectivo Estatuto Social, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará a 

licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n.º 10/2024, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos das 

especificações contidas no objeto e nos Anexos do presente Edital, e ocorrerá através do site 

www.portaldecompraspublicas.com.br, regido pela Lei Federal n.º 14.133/2021, Lei Complementar n.º 123/2006 e 

suas alterações, e conforme as condições estabelecidas a seguir. 

 

1 DO OBJETO 

1.1 O presente termo tem por objeto a Contratação de empresa especializada em Tecnologia da Informação para 

atender ao CI-CS - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CENTRO SUL, com toda Responsabilidade Técnica e Legal Exigível, 

com fornecimento de sistemas de gestão públicas integradas, no modo de licenças de uso. Incluindo ainda serviços 

complementares para migração de dados, implantação, parametrizações e configurações, treinamento de usuários, 

suporte técnico, manutenção corretiva, legal e evolutiva, bem como hospedagem da solução em nuvem e todas as 

demais condições constantes deste Termo de Referência para funcionamento dos sistemas locados. 

 

2 JUSTIFICATIVA 

2.1 Este processo licitatório tem por objetivo a manutenção dos atuais serviços disponibilizados aos cidadãos, e a 

modernização de processos de gestão, a qualificação dos processos internos, e ao pleno atendimento as exigências 

legais. 

2.2 Justifica-se a locação de softwares integrados de gestão para que a administração possa garantir de forma 

rápida e segura, o processamento dos dados e informações inerentes a execução fiscal, administrativa e financeira, 

com o atendimento pleno às exigências legais, em especial dos órgãos fiscalizadores. Busca-se, ainda, com este novo 

processo de contratação, uma maior integração dos processos, e uma potencialização da eficiência administrativa 

como um todo. 

2.3 Assim, com o presente certame, a administração visa alcançar uma maior agilidade na execução das tarefas 

entre os setores, por meio dos sistemas integrados entre si. Desta forma, visamos a adoção da gestão estratégica, 

observando condições, ambiente, infraestrutura, objetivando soluções e práticas gerenciais mais modernas, 

especificando uma solução integrada, atualizada tecnologicamente.  

2.4 Por fim, a necessidade de contratação de uma solução integrada e única, é imprescindível para integração dos 

processos administrativos municipais, de modo, a permitir maior agilidade na execução das tarefas administrativas 

entre os setores, evitar o retrabalho e principalmente a divergência de informações em razão de mais de um 



 
fornecedor. Tal solução permitirá, também, a padronização de toda a estrutura tecnológica de gestão, permitindo que 

as ferramentas de gestão de custos e gerenciamento inteligente criem cenários combinando dados das mais variadas 

áreas de aplicação. 

2.5 Para que este serviço seja contratado dentro do que determina a Lei de Licitações, e para o bom andamento 

dos trabalhos e atendimento das regras, faz se necessária à contratação, na modalidade Pregão Eletrônico do tipo 

menor preço global. 

 

3 LOCAL DATA E HORA DA SESSÃO 

3.1 A sessão pública será realizada no site www.portaldecompraspublicas.com.br no dia 31 de outubro de 2024, 

com início às 09h00min, horário de Brasília — DF. 

3.2 Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem propostas por meio do site 

acima citado, até às 08h00min da data da sessão. 

3.3 No caso de decretação de feriado, ou outro fato superveniente que impeça a realização desta licitação na data 

acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário, independentemente de nova comunicação. 

3.4 O Edital poderá ser obtido na sede do Consórcio, localizada na Rua Coronel Boaventura Soares, 89 — Vila Nova, 

Camaquã — RS, no horário das 09h00 às 14h00, ou através dos sites www.consorciocentrosul.com e 

www.portaldecompraspublicas.com.br Informações adicionais podem ser solicitadas pelo e-mail: 

licitacao@consorciocentrosul.com. 

3.5 Os pedidos de esclarecimento e impugnações devem ser formalizados EXCLUSIVAMENTE através do site 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

4 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 O Pregão é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS que permite a participação 

em sua FORMA ELETRÔNICA. 

4.2 Para tanto as empresas interessadas deverão se inscrever para participação. O cadastro deverá ser feito no 

Portal de Compras Públicas, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br. 

4.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta licitação. 

4.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão, ou entidade promotora da licitação por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Portal de Compras 

Públicas e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.5.1 Poderão participar deste Pregão, interessados cujo ramo de atividade seja relacionado com o objeto desta 

licitação. 



 
4.5.2 Empresas que possuam o conjunto completo dos produtos e serviços, objeto desta licitação e atendam as 

demais características do presente Edital e Anexos. O sistema deverá atender as diretrizes da Lei Complementar 131 – 

Lei da Transparência de 27/05/2009, ao Decreto n.º 10.540/2020 e a Portaria MF 548 de 22/11/2010, possibilitando a 

divulgação das informações em seu site, sem qualquer processo de digitação e/ou exportação de dados. 

4.5.3 Empresas que atendam aos requisitos mínimos estabelecidos nos Anexos I e II, integrações dos sistemas e 

demais exigências, sendo que as exigências deste Edital e Anexos deverão estar atendidas e já devem estar contidas 

no sistema no momento da entrega das propostas. 

4.5.4 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

4.6 Condições de Participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte:  

a) Apresentar toda a documentação solicitada mesmo com restrição para obter os benefícios da Lei 

Complementar n° 123/06 de 14 de dezembro de 2006.  

b) Havendo alguma restrição na documentação, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da 

declaração do proponente vencedor, prorrogável por igual período, a critério da Administração, para regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com 

efeito, de certidão negativa.  

c) A não regularização da documentação, no prazo previsto no § 1º do Artigo 43 da Lei Complementar 123/06, 

implicará decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 

5 DA VEDAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO 

5.1 É vedada a participação de: 

a) Empresas declaradas inidôneas por ato de qualquer autoridade competente para tanto; 

b) Empresas sob processo de falência ou concordata; 

c) Empresas impedidas de licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal dos Consorciados; 

d) Empresas que não tenham cumprido os contratos celebrados com este consórcio em certames licitatórios 

anteriores, após o devido processo administrativo específico para este fim; 

e) Empresas consorciadas; 

f) Pessoas jurídicas que não explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação; 

 

6 CREDENCIAMENTO E REPRESENTAÇÃO 

6.1 O pregão eletrônico será realizado utilizando recursos de tecnologia da informação, com um sistema eletrônico 

que permita a submissão de lances pelos proponentes, com visibilidade total para o pregoeiro e transparência dos 

resultados para a sociedade através da Internet. 

6.2 A realização do procedimento estará a cargo da Administração, do Pregoeiro designado, e da Administradora 

do Pregão Eletrônico do Portal de Compras Públicas, provedor do sistema de compras eletrônicas, através da Rede de 

Internet. 



 
6.3 O credenciamento da proponente no sistema eletrônico é responsabilidade da própria proponente ou de seu 

representante legal, implicando na sua plena capacidade técnica para realizar as transações no pregão eletrônico. 

6.4 Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, a proponente deverá 

manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.  

6.5 O fornecedor é responsável por acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão. A não observância de mensagens emitidas pelo pregoeiro e/ou pelo sistema, ou qualquer desconexão, será de 

responsabilidade do fornecedor, que arcará com as consequências de eventuais perdas de negócios. 

 

7 DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

7.1 O recebimento das propostas eletrônicas será exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e 

hora aqui estabelecidos, quando então, se encerrará automaticamente a fase de recebimento de propostas. O horário 

de recebimento será a partir de 13h00min (horário de Brasília) do dia 16 de outubro, até às 08h00min (horário de 

Brasília) do dia 31 de outubro. 

7.2 Ao submeter sua proposta inicial, o licitante deverá observar rigorosamente a descrição e a unidade de 

fornecimento do objeto constante no ANEXO I deste edital. 

7.3 No campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO ITEM” da proposta eletrônica, deverão ser incluídas somente 

informações que complementem a especificação do produto.  

7.4 As propostas de preços deverão estar no formato PDF. 

7.5 Nas propostas serão consideradas obrigatoriamente: 

a) Preço unitário do item licitado, em moeda corrente nacional, em algarismo arábico, com até quatro casas 

decimais e preço total do item também com quatro casas decimais. 

b) Marca e/ou Fabricante e demais especificações detalhadas do objeto ofertado, consoante exigências 

editalícias; 

c) Inclusão de todas as despesas que influam nos custos, tais como: transporte, tributos, obrigações sociais, 

trabalhistas, fiscais, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos e indiretos. 

d) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 dias, a contar da data da sessão deste pregão eletrônico. 

7.6 O n.º do CNPJ deverá ser o mesmo para participação na licitação e emissão do documento fiscal (Nota Fiscal 

ou Fatura) para efeitos de cobrança. 

7.7 Os licitantes que pretendam usufruir do tratamento diferenciado e favorecido, instituído pela Lei 

Complementar n.º 123/2006, deverão declarar, em campo próprio do sistema eletrônico que cumprem os requisitos 

legais para enquadramento ou qualificação como Microempresa — ME ou Empresa de Pequeno Porte — EPP, conforme 

artigo 3º, e que não se encontram alcançadas por qualquer das hipóteses previstas no § 4º, do mesmo artigo da 

referida Lei Complementar. 

7.8 A apresentação de declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e da proposta ou a 

sua qualificação como ME ou EPP, sujeitará o licitante às sanções previstas na legislação mencionada neste Edital e nas 

demais normas pertinentes à matéria. 

7.9 A proposta do licitante melhor classificado será disponibilizada para avaliação do Pregoeiro e para acesso 

público somente após o encerramento da sessão pública de lances. 



 
7.10 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.11  Serão desclassificadas as propostas que: 

a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 

b) forem omissas em pontos essenciais; 

c) contiverem opções de preços ou marcas alternativas, ou que apresentarem preços manifestamente 

inexequíveis; 

d) Não sendo este um rol taxativo, haja vista que, quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir 

ou criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for 

conflitante com o instrumento convocatório. 

7.12 O julgamento das propostas será feito pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

7.13 A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado em tempo real por 

todos os participantes. 

7.14 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo Pregoeiro. 

7.15 Somente as propostas classificadas pelo Pregoeiro participarão da etapa de envio de lances. 

7.16 O preço de abertura da etapa de lances corresponde ao menor preço ofertado na etapa de propostas. 

7.17 No caso de nenhum fornecedor apresentar lance na respectiva etapa, prevalecerão os valores obtidos na etapa 

de propostas. 

7.18 Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no 

sistema. Após o início da sessão pública do Pregão Eletrônico não caberá desistência da proposta e/ou do lance 

ofertado. 

 

8 DA ABERTURA E DOS PROCEDIMENTOS DA SESSÃO 

8.1 O Pregoeiro via sistema eletrônico, dará início a Sessão Pública, na data e horário previsto neste Edital, com 

divulgação da melhor proposta para cada item. 

8.2 Aberta a etapa competitiva (sessão pública de lances), o licitante poderá oferecer lances sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do recebimento do lance 

e do valor consignado no registro. 

8.3 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

8.4 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi recebido e registrado em 

primeiro lugar pelo sistema eletrônico. 

8.5 Se algum licitante ofertar equivocadamente um lance que esteja em desacordo com a licitação (preços e 

diferenças inexequíveis ou excessivas), este deverá solicitar seu cancelamento pelo Pregoeiro, que o fará através do 

sistema. 

8.6 Durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, o licitante será informado em tempo real do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do seu detentor. 



 
8.7 A etapa de lances da Sessão Pública será no MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO, conforme previsto no 

preâmbulo deste edital. 

8.8 A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos. 

8.9 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos 

lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será 

automaticamente encerrada. 

8.10 Encerrado o prazo de que trata o subitem anterior, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta 

de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um 

lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.11 Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o subitem anterior, os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um lance final e 

fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 

8.12 Encerrados os prazos estabelecidos em edital, o sistema ordenará os lances em ordem crescente de 

vantajosidade. 

8.13 Na ausência de lance final e fechado classificado, haverá o reinício da etapa fechada para que os demais 

licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) 

minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.14 Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para 

habilitação, o Pregoeiro poderá, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada. 

8.15 Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o Pregoeiro no decorrer da etapa de envio de lances da 

sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 

realizados. 

8.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, 

a sessão pública será suspensa e reiniciada após a comunicação do fato aos participantes, no site eletrônico utilizado 

para divulgação. 

8.17 Após a etapa de envio de lances, QUANDO FOR O CASO, haverá a aplicação dos critérios de desempate 

previstos nos art. 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/06, seguido da aplicação do critério estabelecido no § 1º do 

artigo 60 da lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021. 

8.18 Encerrada a sessão de lances, o sistema verificará a ocorrência do empate ficto, previsto no art. 44, § 2º, da Lei 

Complementar n.º 123/06, sendo assegurada, QUANDO FOR O CASO, como critério do desempate, preferência de 

contratação para as microempresas, empresas de pequeno porte. 

8.19 Entende-se como empate ficto, as situações em que as propostas apresentadas pela microempresa, empresa 

de pequeno porte sejam superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 

8.20 Ocorrendo o empate ficto, na forma do item anterior, a microempresa, empresa de pequeno porte detentora 

da proposta de menor valor será convocada para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta inferior 

àquela considerada até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 

8.21 Se a microempresa, empresa de pequeno porte convocada não apresentar nova proposta inferior à de menor 

preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte 

remanescentes, a apresentação de nova proposta no prazo previsto no item anterior. 



 
8.22 Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte satisfazer as exigências, será declarado o melhor 

classificado do item o licitante detentor da proposta originariamente de menor valor. 

8.23 Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas.  

8.24 Após a etapa de lances, o Pregoeiro, via sistema eletrônico, divulgará o(s) licitante(s) melhores classificados, 

utilizando o critério de menor preço global. 

8.25 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública e declarado o(s) vencedor(es), o Pregoeiro promoverá, 

pelo sistema eletrônico, negociação com o licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 

melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no Edital. 

8.26 O licitante que receber solicitação de negociação deverá responder dentro do prazo estipulado na sessão pelo 

Pregoeiro. 

8.27 A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.28 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para aquisição do objeto e 

verificará a habilitação do licitante conforme disposições do Edital. 

8.29 O pregoeiro solicitará ao(s) licitante(s) melhor(es) classificado(s) que no período de vinte e quatro horas 

contadas da solicitação do Pregoeiro no sistema respeitando dias úteis, envie sua proposta readequada ao último lance 

ofertado, bem como os documentos de habilitação que deverão ser encaminhados exclusivamente por meio do 

sistema, durante o período de negociação que ocorrerá ao final da fase de lances e após declarados os arrematantes, 

observando o item 10 deste edital. 

8.30 A proposta de preços atualizada e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO deverão estar no formato PDF. 

8.31 O Pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos 

licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  

8.32 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, a sessão pública 

será reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a 

ocorrência será registrada em ata. 

8.33 Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências para habilitação, 

o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao Edital. 

8.34 Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

8.35 O Pregoeiro poderá suspender ou reabrir a sessão pública a qualquer momento, justificadamente. 

8.36 O sistema eletrônico do Portal de Compras Públicas disponibilizará as Atas e Relatórios, que poderão ser 

visualizados e impressos pelos interessados. 

8.37 Não havendo expediente no Consórcio, na data marcada, a sessão será realizada no primeiro dia útil 

subsequente, na mesma hora e local; 

 

9 JULGAMENTO DAS PROPOSTAS APÓS ENCERRAMENTO DA DISPUTA 



 
9.1 A classificação das propostas válidas será feita pelo critério do menor preço global; será considerada 

vencedora, na fase de lances, a proposta de menor preço global, efetuando-se o registro dos lances dos demais 

proponentes, por ordem de classificação.  

9.2 Havendo discrepância entre a soma dos valores unitários e o preço global para o item, prevalecerá o valor 

unitário. 

9.3 Entendendo o Pregoeiro que o valor do fechamento do item não cobre os custos de fornecimento do objeto 

da licitação, promoverá diligência para examinar se a proposta é viável. 

9.4 Na hipótese supra (item 9.3.), será dada oportunidade ao licitante para, no prazo de 2(dois) dias, comprovar a 

vantagem econômica da transação, sob pena de desclassificação da proposta. Em caso de desclassificação de proposta, 

o Pregoeiro procederá ao exame daquela com classificação imediata para se for o caso, proclamá-la vencedora na fase 

de lances. 

9.5 A proposta deverá estar devidamente assinada pelo titular ou procurador da empresa, desde que anexada, 

neste último caso, a respectiva procuração, com poderes específicos. 

9.6 Após a análise das propostas de preço e dos documentos de habilitação, o Pregoeiro anunciará o licitante 

vencedor de cada item, abrindo prazo para eventuais recursos. 

 

10 DA HABILITAÇÃO DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

10.1 A comprovação da habilitação do licitante vencedor será efetuada mediante apresentação dos documentos 

adiante especificados, documentação essa deverá possuir Número/Código de Controle para sua autenticação. 

10.2 DOCUMENTOS DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais; e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores e 

suas publicações, e de sua publicação; 

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

10.3 DOCUMENTOS DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal e Dívida Ativa da União, por meio da Certidão Conjunta de 

Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

e) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular no cumprimento dos 

encargos sociais instituídos em lei; 

f) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, CNDT (expedida pela Justiça do Trabalho).  

10.4 DOCUMENTOS PARA A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E OPERACIONAL 



 
a) Apresentar um ou mais atestado(s) de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica, de direito público ou 

privado, clientes da licitante. Comprovação de aptidão para desempenho de atividades pertinentes e compatíveis com 

o objeto da licitação. As exigências ao atestado de capacidade técnica devem contemplar no mínimo 50% do objeto 

licitado. Observação: Considera-se compatível o objeto cuja complexidade tecnológica seja similar ao objeto licitado e 

sua execução guarde proporcionalidade entre a quantidade executada e o período utilizado para tanto. Deverão 

constar no atestado, pelo menos os seguintes módulos/sistemas integrados; 

b) Contabilidade Pública; 

c) Planejamento Plurianual (PPA); 

d) Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO); 

e) Lei de orçamento anual (LOA); 

f) Recursos Humanos, Gestão de Pessoal – Folha de Pagamento Integrado à Contabilidade Pública; 

g) Atendimento ao e-Social; 

h) Informações automatizadas (SIAPC/PAD -TCE/RS); 

i) Licitações e Contratos integrados à Contabilidade Pública; 

j) Prestação de contas LICITACON; 

k) Patrimonio Público Integrado à Contabilidade Pública; 

l) Portal da Transparência; 

m) Atendimento técnico presencial/remoto; 

n) Hospedagem Data Center (nuvem); 

o) Serviço – Capacitação Continuada; 

p) Declaração de Ciência e Termo de Responsabilidade solicitados no Objeto e Anexos deste Edital; 

q) Atestado de visita técnica: o licitante poderá visitar o Consórcio Intermunicipal Centro-Sul, com até 03 (três) 

dias de antecedência a abertura da proposta do processo licitatório, devendo esta visita ser agendada previamente 

com o setor de licitações, através do telefone (51) 36714322, com objetivo de conhecer a estrutura atual de 

informatização deste Consórcio. Caso a licitante opte em não efetuar a visita técnica, deverá apresentar a declaração 

de renúncia constando que assume incondicionalmente, a RESPONSABILIDADE de realizar os serviços em 

conformidade com todas as condições e exigências estabelecidas no edital do PREGÃO ELETRÕNICO Nº 10/2024, bem 

como garantir a sua plena execução, durante toda a vigência do contrato decorrente desta licitação, certos de que não 

nos caberá, a posterior, nenhuma reclamação de desconhecimento do objeto licitado; 

r) Todos os documentos deverão estar em nome da licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ. Se 

a licitante for matriz, os documentos deverão estar com o número do CNPJ da matriz, se for filial, os documentos 

deverão estar com o número do CNPJ da filial, salvo aqueles que, por sua natureza, comprovadamente, são emitidos 

em nome da matriz; 

s) O Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ, indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação 

deverá ser do mesmo estabelecimento da licitante que efetivamente vai fornecer o material/serviço objeto da presente 

licitação; 

10.5 DOCUMENTOS PARA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 



 
a) Balanço patrimonial e demonstrações financeiras do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 

forma da lei, assinado pelo representante legal da proponente e pelo contador com seu respectivo nº. CRC, que 

comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes; sendo que o licitante que 

estiver no curso do primeiro exercício de sua existência deverá apresentar o balanço de abertura. A avaliação do 

balanço patrimonial e demonstrações financeiras do último exercício social deverão vir acompanhado do índice de 

Liquidez Corrente, índice de Liquidez Geral e Fator de Insolvência correspondente, mediante aplicação das seguintes 

fórmulas (a ofertante deverá apresentar estes índices calculados e demonstrados): 

LC = AC/PC....................................... igual ou superior a 1,0 (um inteiro). 

LG = (AC + RLP) / (PC + PNC) …......igual ou superior a 1,0 (um inteiro). 

SG = AT/(PC + PNC)...........................igual ou superior a 1,0 (um inteiro). 

Onde: LC = Liquidez Corrente RLP = Realizável a Longo Prazo. AC = Ativo Circulante PNC = Passivo Não Circulante. PC = 

Passivo Circulante SG = Solvência Geral. LG = Liquidez Geral AT = Ativo Total. 

Observação.: Serão considerados aceitos como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis 

assim apresentados: por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede do licitante, ou por cópia do Livro 

Diário, devidamente autenticada na Junta Comercial da sede do licitante ou em outro órgão equivalente. 

Observação: É vedada substituição do balanço por balancete ou balanço provisório, podendo aquele ser atualizado por 

índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta e deverá ser 

assinado por contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade. 

b) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica. Se esta não possuir especificação quanto a sua validade, subtender-se-á a validade de 90 (noventa) 

dias da data de sua emissão. 

10.6 OUTROS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO 

a) Formulário com os dados da empresa (Anexo II); 

b) Declaração, sob as penas da lei, de que está cumprimento do disposto do inciso XXXIII do artigo 7°, da 

Constituição Federal (Anexo III); 

c) Certidão Simplificada atualizada da Junta Comercial ou certificado do simples nacional que comprove o 

enquadramento como ME/EPP, se for o caso; 

d) O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 

declarar, que não se tornou vencedor de processos que ultrapassem o faturamento em qual a empresa se enquadra, 

observado o disposto do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.(Anexo IV); 

e) Declaração de Idoneidade e de inexistência de fato superveniente impeditivo para contratar com o Poder 

Público, sob as penalidades cabíveis. 

 

11 DA EVENTUAL IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

11.1 As impugnações ao presente Edital, ato convocatório do pregão, devem ser recebidas até três (3) dias úteis 

anteriores à data fixada para o recebimento das propostas, exclusivamente por meio de formulário eletrônico. 

11.2 Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a Impugnação, no prazo de quarenta e oito (48) horas. 



 
11.3 Deferida a impugnação contra o ato convocatório, será ele convalidado de acordo com a lei, designando-se 

nova data, compatível com o ato de convalidação, para a realização do certame. 

 

12. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

12.1 Caberá recurso nos casos previstos na legislação pertinente, devendo o licitante manifestar motivadamente 

sua intenção de interpor recurso, através de formulário próprio do Sistema Eletrônico, explicitando sucintamente suas 

razões, após o término da sessão de lances. 

12.2 A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito que o licitante quer 

sejam revistos pelo Pregoeiro. 

12.3 O licitante que manifestar a intenção de recurso e sendo a mesma aceita pelo Pregoeiro, disporá ele do prazo 

de três (3) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, por meio de formulário específico do sistema, que 

será disponibilizado a todos os participantes, que ficarão desde logo intimados para apresentar as contrarrazões em 

igual número de dias. 

12.4 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência do direito de recurso e na 

possibilidade de adjudicação do objeto ao licitante vencedor. 

12.5 O recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

12.6 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.7 Não serão conhecidos os recursos intempestivos, bem como os encaminhados por e-mail, fax, correios ou 

entregues pessoalmente. 

12.8 Decairá do direito de impugnar administrativamente o procedimento licitatório o licitante que, aceitando-o 

sem objeção, venha, depois do julgamento, apontar-lhe falhas ou irregularidades, hipótese em que qualquer 

impugnação não será recebida como recurso. 

12.9 A hipótese do item anterior (12.8) não afasta o poder-dever do Consórcio de revisar seus próprios atos, se 

eivados de vícios que os tornem ilegais. 

12.10 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo quando 

se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

13 DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO 

13.1 Havendo renúncia expressa do direito de recorrer do julgamento das propostas, decorrido o prazo de recurso 

sem interposição ou julgados os recursos interpostos, o Pregoeiro submeterá o resultado do Pregão à autoridade 

competente para sua homologação. 

13.2 Homologado regularmente o resultado do certame, a autoridade competente adjudicará formalmente o objeto 

da licitação aos licitantes vencedores. 

 

14 RESPONSABILIDADES DO LICITANTE VENCEDOR 

14.1 Entregar o objeto licitado, conforme especificações deste Edital e Anexos, em consonância com o resultado da 

licitação. 



 
14.2 Manter, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

14.3 Providenciar a imediata correção dos defeitos ou irregularidades apuradas pelo Consórcio Intermunicipal 

Centro-Sul. 

14.4 Arcar com eventuais prejuízos causados ao Contratante ou a terceiros por ocasião da entrega dos produtos do 

objeto licitado. 

14.5 Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos e supressões até o limite legal. 

14.6 Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros acréscimos legais, que 

correrão exclusivamente por sua conta. 

 

15 DA CONTRATAÇÃO E PRAZOS 

15.1 Esgotados todos os prazos recursais, a Administração convocará o vencedor para no prazo de até 05 (cinco) 

dias assinar o contrato, sob pena de decair do direito à contratação na forma da lei. 

15.2 O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser prorrogado, uma vez e pelo mesmo período, desde que 

seja requerido de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

15.3 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado 

por cinco anos, até o máximo de 10 (dez) anos, a critério da Administração e com a anuência da contratada nos termos 

da lei. 

15.4 Para fins de instalação deverá ser considerado que o sistema será instalado nas repartições do Consórcio 

Intermunicipal Centro-Sul.  

15.5 O prazo para início de instalação do sistema será de 05 (cinco) dias corridos, a contar da data de assinatura do 

contrato. 

15.6 Todo o legado de informações pertencentes ao Consórcio, em todas as áreas informatizadas, deverá ser 

convertido e unificado aos layouts e conceitos da nova base de dados que irá compor o sistema contratado. Tudo 

deverá estar convertido e em perfeita consistência até o prazo final da implantação, previsto neste Edital.  

15.7 O prazo para conversão, customização, implantação, treinamento e utilização plena do sistema, não poderá 

ser superior a 40 (quarenta) dias corridos a contar da data de assinatura do contrato. 

15.8 O treinamento deverá ser realizado na sede do Consórcio Intermunicipal Centro-Sul. O treinamento constará 

de apresentação geral do sistema, e acompanhamento de toda a documentação a nível de usuário. O treinamento 

deverá possibilitar todas as operações de inclusão, alteração, exclusão e consultas, referente a cada tela, bem como os 

cálculos e processos, a emissão de relatórios e sua respectiva análise. Possibilitando ao final dos treinamentos a 

utilização plena de todos os respectivos módulos de sistemas.  

15.9 A etapa de instalação e treinamento será considerada concluída mediante Termo de Homologação de 

Implantação expedido pelo Consórcio Intermunicipal Centro-Sul. 

15.10 Será de competência do Consórcio Intermunicipal Centro-Sul, acompanhar a performance do sistema e 

constantemente realizar, junto aos usuários, levantamento de melhorias e necessidades a serem implementadas, pela 

contratada. No caso de necessidade de assistência técnica, deverá à contratada, informar em quarenta e oito horas a 

natureza do problema, se for o caso. 



 
15.11 A Administração Pública reserva-se o direito de rescindir a contratação de quaisquer dos módulos licitados, 

ainda que previamente implantados, a qualquer tempo e sem que isso implique ônus ou penalidades à mesma. 

15.11.1 Na hipótese de rescisão de módulo que já tenha sido implantado, o valor correspondente ao item será 

deduzido da fatura ou pagamento a ser realizado, a partir da rescisão. 

15.11.2 Caso a Administração Pública opte por reimplantar o módulo rescindido em momento futuro, ficará isenta de 

quaisquer encargos relacionados à nova implantação deste item, visto que sua utilização anterior já se encontra 

registrada e documentada. 

 

16 DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 

16.1 A inexecução e a rescisão do contrato celebrado entre o Consórcio Intermunicipal Centro-Sul e o licitante 

vencedor serão vinculadas a proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

16.2 A INEXECUÇÃO do contrato, assim como os casos de inexecução parcial, erro de execução, execução imperfeita, 

atraso injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado pela nota de empenho, sujeitará a empresa 

vencedora, as penalidades previstas no edital e também na lei 14.133/2021. 

16.3 A contratada reconhece que as hipóteses de extinção do contrato são aquelas previstas no art. 137 da Lei n.º. 

14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos. 138 e 139 da mesma Lei. 

 

17 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1 Se o licitante vencedor não cumprir obrigações que lhe são próprias, previstas neste edital, ou posteriormente, 

na condição de Contratado, infringir qualquer cláusula contratual ou, ainda se deixar de observar preceitos legais 

pertinentes a esta Licitação, ficará sujeito às penalidades previstas na legislação aplicável, sem prejuízo da 

responsabilidade civil ou penal que lhe for aplicável. 

17.2 A Contratada responderá, civil e penalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados, à 

administração e/ou terceiros, por seus empregados, dolosa ou culposamente, e deve comunicar imediatamente, por 

escrito, à CONTRATANTE, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional. 

17.3 Em caso de não conformidade a CONTRATADA será notificada, por escrito, sobre as irregularidades apontadas, 

para as providências do artigo Art. 119 da lei n° 14.133/2021, no que couber. 

 

18 DAS PENALIDADES 

18.1 O descumprimento do contrato ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 

18.2 Podem ser considerados como descumprimento contratual as alíneas abaixo: 

a) Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

b) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

d) Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do 

prazo de validade da proposta; 

e) Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

f) Apresentar declaração ou documentação falsa; 



 
g) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

h) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

i) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

j) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846/2013. 

18.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

18.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

18.5 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da ciência da 

intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias 

encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 

18.6 Para fins de percentuais de multa constituído neste instrumento contratual que institui este consórcio as 

seguintes penalidades:  

a) De 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato ou de item do contrato, nesse último caso quando a licitação 

tenha sido julgada e adjudicada por item, considerando, para fins de cálculo do valor da multa, somente a parcela do 

contrato ou do item de contrato inadimplida, por dia de atraso no prazo contratual de entrega, limitado a 10% do 

mesmo valor, por ocorrência; 

b) De 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato ou de item do contrato, nesse último caso quando a licitação, 

tenha sido julgada e adjudicada por item, considerando, para fins de cálculo do valor da multa, somente a parcela do 

contrato ou do item do contrato inadimplida, por infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, não 

especificada na alínea “a” acima e aplicada em dobro na sua reincidência;  

c) De 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou de item do contrato, nesse último caso quando a licitação 

tenha sido julgada e adjudicada por item, no caso de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o 

instrumento de contrato ou em aceitar ou em retirar o instrumento equivalente, ou deixar de apresentar os 

documentos exigidos para sua celebração, conforme o caso, no prazo e condições estabelecidas. 

18.7 O valor da multa será descontado de pagamentos eventualmente devidos pelo Consórcio Intermunicipal 

Centro-Sul à adjudicatária ou cobrado judicialmente.  

18.8 As penalidades serão registradas no cadastro da contratada. 

18.9 As penalidades previstas no presente contrato e edital não constituem um rol taxativo. Assim, fica estabelecido 

que todas as penalidades que possam ser aplicadas em decorrência de descumprimento das obrigações contratuais, 

conforme previsão em lei, também serão consideradas, assegurando-se a ampla aplicação das normas pertinentes. 

 

19 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 



 
19.1 Os licitantes e o contratado devem observar e fazer, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 

licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

19.1.1 PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 

licitação ou de execução do contrato; 

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e 

não-competitivos; 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 

aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 

alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 

organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 

20 DO PAGAMENTO 

20.1 O pagamento será efetuado após a execução mensal do serviço, ocorrendo mensalmente até o dia 10 (dez) do 

mês subsequente ao da prestação de serviços, mediante apresentação da Nota Fiscal, aprovada pelo Consórcio 

Intermunicipal Centro Sul. 

20.2 O pagamento referente às fases iniciais (conversão, implantação, treinamento) se for o caso, serão efetuados 

após assinatura do Contrato expedido pelo Consórcio Intermunicipal Centro-Sul, sendo que o pagamento será no prazo 

de 30 (trinta) dias após esta data.  

20.3 Os valores propostos para locação e manutenção mensal dos sistemas serão reajustados, a cada 12 (doze) 

meses, pela variação do IGP-M, ou outro índice e periodicidade que venha a substituí-lo, a fim de reestabelecer o 

equilíbrio econômico financeiro entre as partes. 

20.4 O Consórcio reserva-se o direito de pagar somente pelos Módulos implantados, ou à medida que forem sendo 

implantados, e de implantar apenas os módulos que entender necessário na ocasião. 

20.5 Serão processadas as retenções previdenciárias, tributárias e fiscais nos termos da legislação que regula a 

matéria. 

20.6 A nota fiscal eletrônica emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação de 

referência a esta Licitação a fim de acelerar o trâmite de liberação do documento fiscal para pagamento. 

20.7 Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada 

ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 

20.8 O CNPJ da Contratada constante da Nota Fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada no 

procedimento licitatório. 

20.9 Não será efetuado qualquer pagamento ao fornecedor/Contratado enquanto houver pendência de liquidação 

de obrigação financeira decorrente de penalidade administrativa ou inadimplemento contratual. 



 
20.10 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura, ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

será sustado, até que o Contratado adote as medidas saneadoras necessárias, sendo automaticamente alteradas as 

datas dos vencimentos, sem qualquer ônus para o Contratante. 

 

21 DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1 É facultado, ao Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder, em qualquer fase da licitação, diligências 

destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 

informação que deveria constar originalmente da proposta; 

21.2 A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste Pregão Eletrônico, 

sujeitando-se, o licitante, às sanções previstas na LEI N.º 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021. 

21.3 Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados pelo Pregoeiro 

Oficial e Equipe de apoio por meio do Portal de Compras Públicas. 

21.4 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação em vigor;  

21.5 O Consórcio não aceitará, sob nenhuma forma ou pretexto, a transferência de responsabilidade do licitante 

vencedor a terceiros;  

21.6 O Consórcio se reserva o direito de revogar a presente licitação, no todo ou em parte, fundamentado o ato 

respectivo por razões de interesse público, não cabendo, por isso, indenização de qualquer espécie aos interessados 

ou de anular o procedimento por razões de ilegalidade.  

21.7 No interesse da Administração, sem que caiba às participantes qualquer recurso ou indenização, poderá a 

licitação ter:  

a) Adiada sua abertura; 

b) Alterado o Edital, com fixação de novo prazo para a realização da licitação. 

 

22 FAZEM PARTE DESTE EDITAL 

Anexo I — Termo de Referência — Objeto;  

Anexo II — Formulário com os dados das empresas; 

Anexo III — Declaração, sob as penas da lei, de que o/a Proponente cumpre o disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da 

Constituição Federal. 

Anexo IV — Declaração de observância ao art. 4º § 2º Lei 14.133/21. 

 

Camaquã, 16 de outubro de 2024 

 

 

Luiz Renato Mileski Gonezorosk 

Presidente  



 
ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2024 

PROCESSO Nº 36/2024 

CONTRATAÇÃO DE SISTEMA DE GESTÃO PÚBLICA 

TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 

Modo de disputa: aberto e fechado 

 

1 INTRODUÇÃO E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1 O procedimento licitatório obedecerá integralmente à Lei nº 14.133/2021 e suas alterações, aplicando-se, no 

que couber as disposições da Lei Complementar 123/2006 e suas alterações. 

 

2 DO OBJETO 

2.1 O presente termo tem por objeto a Contratação de empresa especializada em Tecnologia da Informação para 

atender ao CI-CS - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CENTRO SUL, com toda Responsabilidade Técnica e Legal Exigível, 

com fornecimento de sistemas de gestão públicas integradas, no modo de licenças de uso. Incluindo ainda serviços 

complementares para migração de dados, implantação, parametrizações e configurações, treinamento de usuários, 

suporte técnico, manutenção corretiva, legal e evolutiva, bem como hospedagem da solução em nuvem e todas as 

demais condições constantes deste Termo de Referência para funcionamento dos sistemas locados. 

2.2 O Sistema deverá possuir módulos, que obedecerão às características gerais e individuais constantes neste 

anexo, devidamente integrados, que obrigatoriamente atendam as áreas abaixo relacionadas: 

Sistemas Situação 

Sistema - Contabilidade Pública Em uso 

Sistema – Planejamento Plurianual (PPA) Novo 

Sistema – Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) Novo 

Sistema – Lei de orçamento anual (LOA) Em uso 

Sistema - Recursos Humanos, Gestão de Pessoal – Folha de Pagamento Integrado à 
Contabilidade Pública 

Em uso 

Sistema - Atendimento ao e-Social Em uso 

Sistema – Informações automatizadas (SIAPC/PAD -TCE/RS) Em uso 

Sistema – Licitações e Contratos integrados à Contabilidade Pública Em uso 

Sistema – Prestação de contas LICITACON Em uso 

Sistema - Patrimonio Publico Integrado à Contabilidade Pública Novo 

Sistema – Protocolo interno/web Em uso 

Sistema – Portal da Transparência Em uso 

Serviço – Atendimento técnico presencial/remoto Novo 

Serviço - Hospedagem Data Center (nuvem) Novo 

Serviço – Capacitação Continuada Novo 



 
2.3 A presente licitação é do tipo “menor preço global”, em função da indivisibilidade dos itens que o compõe, por 

se tratar de sistema integrado, sendo o contrato de licenciamento de módulos firmado com a interveniência da 

respectiva entidade participante por intermédio de seu ordenador primário de despesa. 

2.4 A determinação quanto a ordem de implantação e prioridades é de cunho específico do CI-CS - CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL CENTRO SUL, bem como o pagamento referente a implantação de cada módulo, somente serão 

efetuados pagamentos para módulos/sistemas efetivamente e certificadamente implantados. 

 

3 DA JUSTIFICATIVA 

3.1 Este processo licitatório tem por objetivo a manutenção dos atuais serviços disponibilizados aos cidadãos, e a 

modernização de processos de gestão, a qualificação dos processos internos, e ao pleno atendimento as exigências 

legais.  

3.2 Justifica-se a locação de softwares integrados de gestão para que a administração possa garantir de forma 

rápida e segura, o processamento dos dados e informações inerentes a execução fiscal, administrativa e financeira, 

com o atendimento pleno às exigências legais, em especial dos órgãos fiscalizadores. Busca-se, ainda, com este novo 

processo de contratação, uma maior integração dos processos, e uma potencialização da eficiência administrativa 

como um todo. 

3.3 Assim, com o presente certame, a administração visa alcançar uma maior agilidade na execução das tarefas 

entre os setores, por meio dos sistemas integrados entre si. Desta forma, visamos a adoção da gestão estratégica, 

observando condições, ambiente, infraestrutura, objetivando soluções e práticas gerenciais mais modernas, 

especificando uma solução integrada, atualizada tecnologicamente. 

3.4 Por fim, a necessidade de contratação de uma solução integrada e única, é imprescindível para integração dos 

processos administrativos municipais, de modo, a permitir maior agilidade na execução das tarefas administrativas 

entre os setores, evitar o retrabalho e principalmente a divergência de informações em razão de mais de um 

fornecedor. Tal solução permitirá, também, a padronização de toda a estrutura tecnológica de gestão, permitindo que 

as ferramentas de gestão de custos e gerenciamento inteligente criem cenários combinando dados das mais variadas 

áreas de aplicação. 

3.5 Para que este serviço seja contratado dentro do que determina a Lei de Licitações, e para o bom andamento 

dos trabalhos e atendimento das regras, faz se necessária à contratação, na modalidade Pregão Eletrônico do tipo 

menor preço global. 

 

4 SISTEMAS EM NUVEM 

4.1 As aplicações Web, quando hospedadas na infraestrutura computacional do CONTRATANTE, deverão ser 

compatíveis com ambientes de servidor baseados em Linux e Windows. Entende-se por formato Web, os sistemas que 

atendem aos seguintes requisitos: 

• Todas as ações do sistema devem ser executadas em um navegador de internet ou em aplicativo próprio 

desenvolvido para este fim. 

• Os sistemas devem ser compatíveis com navegadores de internet comuns, tanto em ambiente Microsoft 

Windows como Linux, tais como Google Chrome e Mozilla Firefox, nas versões atuais e superiores. 

 

5. DO AMBIENTE COMPUTACIONAL 



 
5.1 Por se tratar de sistema de propriedade intelectual da CONTRATADA, nos termos da Lei Federal nº 9.609 de 19 

de fevereiro de 1999, esta deverá disponibilizar o data center para alocação dos sistemas objeto desta licitação, com 

capacidade de processamento, como: links, servidores, nobreaks, fontes alternativas de energia (grupo gerador), 

softwares de virtualização, segurança, sistema de climatização; compatíveis com as necessidades do sistema ofertado 

e o volume de operações do CONTRATANTE. 

5.2 A estrutura de datacenter poderá ser própria ou terceirizada, desde já ficando expressamente autorizada a 

terceirização desse item. 

5.3 Em razão da legislação aplicável de direitos autorais sobre software, os sistemas/programas contratados não 

serão cedidos ou sublocados, sem prévia anuência da CONTRATADA, bem como não serão hospedados em datacenter 

de terceiros alheios ao conhecimento desta. 

5.4 Ainda quanto ao datacenter, a CONTRATADA fica responsável por manter os sistemas básicos (sistema 

operacional, servidor de aplicação, servidor de banco de dados etc.) em constante atualização, especialmente quando 

falhas de segurança forem reportadas pelos fabricantes (quando licenciados) ou comunidade (quando software livre). 

5.5 A contratada deverá prever as necessidades de capacidade de processamento, tráfego de dados, 

armazenamento e estabilidade relacionados ao provimento de datacenter para atendimento das necessidades do 

contratante e de acordo com o desempenho do sistema ofertado. A previsão e o atendimento das necessidades para 

funcionamento inicial pleno do sistema são de responsabilidade da contratada de acordo com as questões técnicas 

particulares de seu próprio sistema. 

5.6 Para garantir segurança e disponibilidade do ambiente computacional oferecido deverá, no mínimo, conter 

recursos suficientes ao processamento e ao armazenamento de informações a serem controladas com o sistema de 

gestão ofertado, dentre eles: 

• Links de internet redundantes; 

• Fontes de energia redundantes, no mínimo, uma de concessionária de 

• energia e outra de grupo(s) de gerador(es); 

• Hardwares redundantes; 

• Tecnologia de virtualização; 

• Administração 24 X 7 (vinte e quatro horas, sete dias por semana). 

5.7 A contratada deverá efetuar os eventuais upgrades em seus hardwares para garantir o bom funcionamento 

dos sistemas, mantendo estabilidade e confiabilidade dos equipamentos. 

5.8 Em caso de necessidade de readequação de capacidade de processamento deverá permitir que seja realizado 

redimensionamento posterior conforme necessidade para atendimento da demanda de funcionalidades e usuários, 

de acordo com as seguintes regras e conceitos: 

• Consideram-se recursos passíveis de aumento gradativo conforme demanda: links de internet, espaço em disco 

total (banco de dados, demais servidores e contingência para manutenções), quantidade de memória RAM por 

servidor, quantidade de vCPUs por servidor; 

• O aumento de reserva de link de internet deverá ser realizado por MB adicional, além da quantidade já 

disponibilizada conforme necessidade do sistema/programas; 

• O aumento de espaço em disco total deverá ser realizado por GB adicional, além da quantidade já 

disponibilizada conforme necessidade do sistema/programas; 



 
• O aumento de memória RAM deverá ser realizado por MB em cada servidor conforme necessidade do 

sistema/programas, além da quantidade já disponibilizada; 

• O aumento de qualquer um dos recursos mencionados deverá ser solicitado pelo CONS. INTERM. - CI - CENTRO 

SUL mediante documento oficial e será passível de aprovação orçamentária; 

5.9. A empresa licitante deverá prover recursos que garantam a segurança e a alta disponibilidade do sistema, com 

as seguintes características físicas e lógicas: 

• Disponibilizar 1 (um) IP público exclusivo para o CONS. INTERM. - CI - CENTRO SUL acessar o sistema através 

de comunicação segura HTTPS com certificado válido; 

• Enlace eBGP (Protocolo de Roteamento Dinâmico) através dos roteadores com no mínimo 2 operadoras 

distintas a fim de garantir a alta disponibilidade do seu bloco IP. 

5.10 O datacenter a ser fornecido deverá ser suficiente para manter as informações controladas para acesso em 

tempo real pelo período no mínimo 2 (dois) anos, podendo as informações de períodos anteriores serem armazenadas 

em backups. 

5.11 O datacenter deverá conter tecnologia para manter cópia das informações no ambiente do datacenter da 

CONTRATADA (ou por ela contratado) e download de segurança do banco de dados. 

5.12 O data center utilizado na execução dos serviços poderá ser objeto de visita técnica pelos profissionais da área 

de TI do CONTRATANTE para fins de conhecimento e validação da estrutura, tendo por base o atendimento aos 

requisitos técnicos relacionados no Termo de Referência. 

 

6 ATIVAÇÃO 

6.1 Fica a critério do Consórcio, a definição de prioridades para a utilização dos sistemas. Podendo optar por não 

implantar imediatamente todos os módulos contratados, pagando apenas pelos módulos implantados. 

 

7 SERVIÇOS TÉCNICOS INICIAIS DE INSTALAÇÃO, CONVERSÃO, IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO 

7.1 É vedado o retrocesso em relação às funcionalidades já existentes nos softwares atualmente em uso. Para 

tanto, o proponente vencedor deverá fazer um levantamento da situação atual dos softwares em funcionamento no 

CONTRATANTE, pesquisando e avaliando os seguintes itens: 

• Procedimentos administrativos internos inerentes aos módulos contratados; 

• Produção de Materiais de Capacitação: Reprodução dos processos em ferramentas como Bizagi, Robodemo / 

aptivate / Power Point e/ou similares em formato BPMN; 

• Formatação e edição dos processos nestas ferramentas, bem como entrega dos arquivos, compondo assim o 

Relatório Diagnóstico da Situação Atual. 

• Encaminhar sugestões ao fiscal do contrato com melhorias para cada processo mapeado. 

7.2 A migração compreenderá a conclusão da alimentação das bases de dados e tabelas para permitir a utilização 

plena de cada um dos softwares e aplicativos. 

7.3 O trabalho operacional de levantamento dos dados cadastrais que for necessário à implantação efetiva do 

Sistema é de responsabilidade da CONTRATANTE, com o suporte da empresa provedora do Sistema. 



 
8 INSTALAÇÃO 

8.1 Procedimentos operacionais para tornar executável o Software no ambiente computacional determinado em 

nuvem. O proponente Vencedor/Contratada deverá fornecer serviço de sustentação e ambiente corporativo de TI para 

garantir o funcionamento da solução integrada de software de gestão, compreendendo a hospedagem, o 

monitoramento e o backup (cópia de segurança), caracterizado como provedor em nuvem, 07 dias por semana e 24 

horas por dia, com performance adequada e toda a infraestrutura de hardware e software necessários à execução do 

sistema e seus módulos aplicativos a partir das estações de trabalho do Contratante. 

8.2 Os equipamentos para uso do cliente final, como notebooks, desktops e outros quaisquer tipos de 

equipamentos, serão de responsabilidade do CONTRATANTE. 

8.3 O conjunto de serviços para garantir a sustentação da solução deverão possuir, no mínimo, as seguintes 

características: 

a) Elasticidade: ter possibilidade de ampliação de recursos de processamento, em conformidade às necessidades 

do Contratante, capaz de suportar demandas adicionais ou esporádicas. 

b) Segurança Virtual: Controle de acessos, proteção contra-ataques internos e externos e antivírus. 

c) Segurança Física: infraestrutura física com vigilância, monitoramento por câmeras e controle de acesso às 

instalações. 

d) Alta Disponibilidade: ambiente com alta disponibilidade dos serviços de TI, com redundância e replicação 

ativas, inclusive para links de entrada no Data Center. 

e) Nível de Serviço: nível de serviço (SLA) que garanta 99,8% de disponibilidade durante o ano e atendimento com 

resolução até 4 horas. 

f) Energização: Redundância de nobreaks e geradores para garantir energização ininterrupta. 

g) Climatização: Sistemas de ar-condicionado de precisão para garantir 

temperatura e umidade corretas para o funcionamento da infraestrutura de TI. 

h) Sistemas de Detecção: Sistemas de detecção de fumaça, fluídos e presença para garantir a segurança das 

informações e disponibilidade dos serviços. 

i) Recuperação de Desastres: Todas as informações deverão ser espelhadas em outro local para que em caso de 

desastres os acessos possam ser direcionados para o novo endereço de forma transparente. 

j) Licenciamento: Todos os softwares utilizados deverão estar obrigatoriamente licenciados. O CONTRATANTE 

não necessitará adquirir licenças em separado. 

k) Backup: Todas as informações deverão ser retidas e copiadas para garantia dos backups em caso de 

necessidade de restauração. Por segurança, os backups também deverão ser replicados geograficamente. 

l) Manutenção dos Sistemas para Gestão Pública: Todas as manutenções e atualizações, da solução integrada de 

software de gestão, deverão ser realizadas diretamente pela equipe de TI da CONTRATADA no provedor de serviços em 

nuvem. 

m) Manutenção dos Sistemas Operacionais: Todas as manutenções e atualizações dos sistemas operacionais 

deverão ser realizadas diretamente pela equipe de TI do proponente vencedor/Contratada no provedor de serviços 

em nuvem. 



 
n) Manutenção do Banco de Dados: Todas as manutenções, atualizações, parametrizações e ajustes de 

performance dos sistemas gerenciadores de banco de dados deverão ser realizadas diretamente pela equipe de TI da 

CONTRATADA no provedor de serviços em nuvem. 

o) Monitoramento: Todos os sistemas, serviços e recursos de TI deverão ser monitorados pela equipe de TI do 

proponente vencedor/Contratada junto ao provedor de serviços em nuvem. A solução de monitoramento a ser 

empregada, bem como seus serviços secundários, deverão ser de propriedade do proponente vencedor/Contratada, 

sendo de sua inteira responsabilidade o seu licenciamento, instalação, configuração, parametrização, manutenção e 

operação. 

 

9 SÃO PREMISSAS DA SOLUÇÃO 

a) Prover uma arquitetura escalável, possibilitando o crescimento da solução em conjunto com o crescimento da 

infraestrutura. 

b) A solução deve possuir console única de monitoramento. 

c) Coletar métricas de desempenho incluindo servidores físicos, virtuais e redes. 

d) Análise de desempenho histórico que permita melhorar os níveis do serviço entregues através da 

infraestrutura tecnológica. 

e) Assegurar a disponibilidade do serviço suportado pela infraestrutura tecnológica. 

f) Permitir o monitoramento proativo e prevenir as falhas antes que estas aconteçam ou afetem o nível do 

serviço. 

g) Prevenir falhas através de notificações em tempo real e através de uma análise preditiva. 

h) Manter uma base histórica com o comportamento padrão de desempenho dos componentes da infraestrutura. 

i) Realizar análise de tendência dos componentes da infraestrutura, conforme a evolução observada da base 

histórica. 

j) Disponibilização de interface gráfica web intuitiva para a obtenção de relatórios de desempenho. 

k) Funcionalidade que permita customização de relatórios pelos responsáveis de TI do cliente; 

l) Funcionalidade que permita customização do painel principal (dashboard) da ferramenta de monitoramento 

com a inserção de modelo gráfico (documento.vsd) do ambiente de TI do cliente; 

m) Funcionalidade que permita a visualização do ambiente monitorado em mapas; 

n) Funcionalidade que permita o desenvolvimento de gráficos com recursos de navegação multinível (drilldown); 

o) Funcionalidade que permita exportação de relatórios em formatos .pdf e .doc; 

p) Funcionalidade que permita o monitoramento através de protocolos SNMP (v1,v2 e v3), SNMP TRAP; 

q) Funcionalidade que permita a recepção de alertas gerados por mecanismos externos a ferramenta – Integração 

com outras ferramentas de monitoramento e dispositivos; 

r) Possuir suporte aos principais sistemas operacionais de mercado (Windows, Linux, Solaris, AIX, HP-UX); 

9.1 VISUALIZAÇÃO DAS INFORMAÇÕES 

a) Controle de acesso através de usuário e senha; 



 
b) Controle de visualização, permissões por grupos; 

c) Controle de visualização, permissões por usuário, horários e tecnologias monitoradas; 

9.2 GERÊNCIA DE FALHAS 

a) Detectar, identificar e registrar os eventos anormais ou indesejáveis; 

b) Identificar e gerar alarmes das falhas; 

c) Permitir filtragem de alarmes; 

d) Funcionalidade que permita transmissão de dados via internet entre um ambiente monitorado e o servidor 

que armazena o alerta, garantindo que em caso de falhas não sejam perdidos alertas; 

e) Suportar ambientes de alta disponibilidade, com gestão de alertas e envio para o ambiente de contingência 

sem intervenção humana; 13.2.20 Gerenciamento de capacidade 

f) Deve prover insumos para planejamento de capacidade; 

g) Capacidade para antecipar mudanças ou atualizações de equipamentos, infraestrutura; 

h) Alertar com pelo menos 90 dias de antecedência, caso chegue a níveis críticos de uso. 

9.3 DEVE POSSIBILITAR A CONSULTA A INFORMAÇÕES DO SISTEMA GERENCIADO, INCLUINDO 

a) Descrição; 

b) Contato; 

c) Versão do Sistema Operacional; 

d) CPU (tipo e quantidade de processadores);  

f) Quantidade de interfaces de rede; 

g) Memória física; 

h) Memória de swap; 

i) Número de usuários; 

9.4 DEVE POSSIBILITAR A CONSULTA A INFORMAÇÕES DO HARDWARE, INCLUINDO 

a) Processadores; 

b) Memória RAM; 

c) Discos. 

9.5 DEVE POSSIBILITAR A CONSULTA DOS SOFTWARES INSTALADOS NO SERVIDOR GERENCIADO, INCLUINDO 

a) Aplicações; 

b) Service Packs; 

c) Patches. 

9.6 DEVE POSSIBILITAR A CONSULTA DA QUANTIDADE DE EVENTOS DO SISTEMA WINDOWS (EVENT LOG) PARA 

AS SEGUINTES CATEGORIAS 

a) Aplicação; 



 
b) Segurança; 

c) Sistema. 

9.7 DEVE POSSIBILITAR CONSULTA A INFORMAÇÕES DE DESEMPENHO DO SISTEMA GERENCIADO, INCLUINDO 

a) Memória utilizada (valor absoluto e percentual); 

b) Swap utilizado (valor absoluto e percentual); 

c) Taxa de buffer I/O; 

d) Carga de CPU; 

e) Utilização de CPU em percentual, incluindo Idle, User, System e Wait; 

f) Utilização de partições de disco, em valor absoluto e percentual; 

g) Estatísticas dos discos físicos, incluindo quantidade de leituras e escritas; 

h) Tabela de processos incluindo ID do processo, memória usada, tamanho, tempo de CPU, horário de início, 

processo pai e número de threads; 

i) Tabela dos principais processos do sistema; 

j) Deve Possibilitar a consulta da tabela de serviços Windows, incluindo nome do serviço e status, permitindo 

alterar o status; 

k) Deve Possibilitar a consulta da tabela das interfaces de rede, incluindo nome, velocidade, status, tráfego de 

entrada e saída e erros de entrada e saída; 

l) Deve Possibilitar a configuração dos agentes a partir de uma console web central. Esta console deverá viabilizar 

a configuração de: 

m) Monitoração de processos do sistema; 

n) Monitoração de grupos de processos do sistema; 

o) Monitoração de arquivos de log; 

p) Monitoração de eventos do Windows (Event Log); 

 

10 CONVERSÃO 

10.1 Procedimentos específicos de migração e geração de dados objetivando a formação da nova base de dados 

ativa. Todos os cadastros existentes nos sistemas atuais e bases ativas, deverão ser convertidos na sua integralidade, 

com todos os seus dados e históricos, de todos os anos/períodos contidos na base de dados, todo histórico contábil, 

incluindo movimentação, empenhos, liquidações, pagamentos, de forma a viabilizar o seguimento dos trabalhos e 

cumprimento das obrigações legais e prestação de contas. O serviço de conversão estará a cargo do licitante vencedor, 

não caberá o Consórcio disponibilizar layouts, as informações estão contidas no banco de dados, caberá a empresa 

licitante vencedora analisar e coletar as informações e disponibilizá-las na nova base de dados. 

10.2 Não será aceito nenhum processo de consulta de informações em sistemas paralelos ou através de 

subterfúgios outros que não seja a base do novo sistema. 

 



 
11 IMPLANTAÇÃO 

11.1 Deverá ser realizada a implantação, compreendendo o diagnóstico, configuração, habilitação do sistema para 

uso, conversão / migração e o aproveitamento de todos os dados cadastrais e informações dos sistemas em uso, de 

todos os períodos e exercícios cuja responsabilidade será da empresa contratada, com disponibilização dos mesmos 

pela contratada para uso, cuja migração, configuração e parametrização será realizada. 

11.2 A migração compreenderá a conclusão da alimentação das bases de dados de todos os períodos e exercícios 

contidos na base atual, tabelas para permitir a utilização plena de cada um dos softwares e aplicativos. 

11.3 O trabalho operacional de levantamento dos dados cadastrais que for necessário à implantação efetiva do 

sistema é de responsabilidade da licitante. 

11.4 Considera-se necessária a seguinte atividade à migração efetiva dos seguintes dados: 

a) Análise da base de dados; 

b) Migração das informações de todos os sistemas legados, de todos os exercícios; 

c) Conferência, homologação e integridade das informações migradas; 

d) Cumprir o prazo estabelecido a contar da assinatura do contrato para o processo de migração e disponibilização 

dos sistemas legados e novos para uso, em observação a continuidade do processo de gestão, prestação de contas e 

atendimento aos usuários internos e aos cidadãos. 

11.5 Dados dos exercícios anteriores, deverão ser convertidos em toda plenitude, com todas as informações, 

históricos, movimentações, de todos os sistemas legados, de todos os exercícios. 

11.6 A migração de informações dos sistemas é de plena responsabilidade da licitante. 

11.7 O Consórcio não dispõe de diagrama e/ou dicionário de dados para fornecimento as empresas vencedoras da 

licitação, devendo as mesmas migrar / converter a partir de cópia de banco de dados a ser fornecida. 

11.8 As atividades de saneamento/correção dos dados são de responsabilidade do CONS. INTERM. - CI - CENTRO 

SUL. bem como tratamento de inconsistências, erros de migração. 

11.9 O Consórcio não admitirá que nenhuma base de dados não seja migrada, preservando todos os dados e de 

forma íntegra, homologados. 

11.10 Durante o prazo de implantação, para cada um dos sistemas licitados, quando couber, deverão ser cumpridas 

as atividades de configuração de programas. 

11.11 Considera-se como necessários na fase de implantação de sistemas a realização de: 

a) Adequação de relatórios, telas, layouts com os logotipos padrões do 

b) contratante; 

c) Configuração inicial de tabelas e cadastros; 

d) Estruturação de acesso e habilitações dos usuários; 

e) Adequação das fórmulas de cálculo para atendimento aos critérios adotados pelo Consórcio. 

f) Ajuste de cálculo, quando mais de uma fórmula de cálculo é aplicável simultaneamente. 

11.12 A configuração visa à carga de todos os parâmetros inerentes aos processos em uso pelo Consórcio e que 

atendam a legislação Estadual e Federal. 



 
11.13 O Consórcio disponibilizará técnicos do departamento de informática e de áreas afins para dirimir dúvidas. 

Para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços e decidir as questões técnicas submetidas pela empresa 

contratada, registrando em relatório as deficiências verificadas, encaminhando notificações à empresa contratada para 

imediata correção das irregularidades. 

11.14 Todas as decisões e entendimentos havidos entre as partes durante o andamento dos trabalhos e que 

impliquem em modificações ou implementações nos planos, cronogramas ou atividades pactuadas deverão ser previa 

e formalmente acordados e documentados entre as partes. 

11.15 A empresa Licitante e os membros da equipe guardarão sigilo absoluto sobre os dados e informações do objeto 

da prestação de serviços ou quaisquer outras informações a que venham a ter conhecimento em decorrência da 

execução das atividades previstas no contrato, respondendo contratual e legalmente pela inobservância desta alínea, 

inclusive após o término do contrato. 

11.16 O Consórcio caberá documentar todos os pedidos de intervenção no sistema e parâmetros de configuração, 

bem como fica obrigado a conferir todas as intervenções feitas no sistema pela licitante antes de liberação para o uso. 

11.17 O prazo para implantação, migração, treinamento e disponibilização do sistema para uso efetivo dos usuários 

é de 45 (Quarenta e cinco) dias a contar da assinatura do contrato. 

11.18 O cronograma dos serviços referentes à implantação dos sistemas deverá ser apresentado contendo todas as 

etapas e atividades inerentes ao processo de implantação, migração e treinamento. 

11.19 O termo de recebimento/aceite definitivo será emitido em até 30 (trinta) dias após a disponibilização do 

sistema para uso, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

12 TREINAMENTO 

12.1 Deverá ser realizado treinamento e capacitação iniciais, durante a fase de implantação, para dar condições aos 

servidores de operar o novo sistema ou novos módulos. Nesse caso, a empresa vencedora deverá apresentar no início 

das atividades o Plano de Treinamento destinado à capacitação dos usuários e técnicos operacionais para a plena 

utilização das diversas funcionalidades de cada um dos módulos de programas, abrangendo os níveis funcional e 

gerencial, o qual deverá conter os seguintes requisitos mínimos: 

a) Nome e objetivo de cada módulo de treinamento; 

b) Público-alvo; 

c) Conteúdo programático; 

d) Conjunto de material a ser distribuído em cada treinamento, incluindo 

e) apostilas etc.; 

f) Carga horária de cada módulo do treinamento; 

g) Processo de avaliação de aprendizado; 

h) Recursos utilizados no processo de treinamento (equipamentos, softwares, 

i) slides, fotos etc.); 

12.2 O treinamento para o nível técnico compreendendo: capacitação para suporte aos usuários, aspectos 

relacionados às configurações, monitoração de uso e permissões de acesso, permitindo que a equipe técnica possa 

propiciar o primeiro atendimento aos usuários ou providenciar a abertura de chamado para suporte pela proponente. 



 
12.3 As turmas devem ser dimensionadas por área de aplicação e com número de participantes compatível eficaz 

ao aproveitamento e assimilação de conhecimento dos participantes/treinandos. 

12.4 Deverá ser fornecido Certificado de Participação aos servidores que tiverem comparecido a mais de 85% 

(oitenta e cinco por cento) das atividades de cada curso. 

12.5 Os equipamentos necessários ao desenvolvimento das atividades de capacitação serão fornecidos pela 

empresa licitante, podendo esta utilizar-se das dependências do Consórcio, devendo em todo caso haver 

disponibilidade de uma impressora, na sala de treinamento, para testes e acesso à internet. 

12.6 O treinamento deverá ser realizado dentro do período de implantação, em carga horária e com métodos 

suficientes a capacitação para normal uso do ferramental tecnológico a ser fornecido. 

12.7 A empresa deverá respeitar as regras do Consórcio, devendo estar preparada para atendimento ao 

treinamento de forma híbrida, ou seja, presencial e/ou através de plataformas online a definição partirá por parte do 

CONTRATANTE. Deverá ser fornecido previamente à empresa licitante o número de participantes para cada 

treinamento. 

 

13 ESTRUTURA DE SERVIÇO PÓS-IMPLANTAÇÃO OBRIGATÓRIOS 

13.1 Durante todo o período contratual deverá ser garantido atendimento para suporte técnico, no horário das 

08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 18:00 horas, de segundas às sextas feiras, através de técnicos habilitados com o 

objetivo de: 

a) Esclarecer dúvidas que possam surgir durante a operação e utilização dos sistemas; 

b) Auxílio na recuperação da base de dados por problemas originados em erros de operação, queda de energia 

ou falha de equipamentos; 

c) Orientar os servidores na operação ou utilização dos sistemas em função de substituição de pessoal, tendo em 

vista demissões, licenças, mudanças de cargos etc.; 

d) Auxiliar o usuário, em caso de dúvidas, na elaboração de quaisquer atividades técnicas relacionadas à utilização 

dos sistemas. 

13.2 solicitação de atendimento técnico deverá ser realizada através de sistema de Gestão de Demandas que a 

empresa deverá ofertar e Possuir para os devidos registros e acompanhamento técnico permanente de todas as 

solicitações, contendo minimamente às funcionalidades: 

a) Mecanismo de controle, para que seja possível acompanhar, via internet, o andamento de uma solicitação, 

referente aos sistemas ou serviços prestados pela contratada, desde sua abertura até o encerramento; 

b) Permitir a inclusão por parte do usuário, via internet (site), de qualquer tipo de solicitação de serviço (dúvidas, 

sugestões, problemas etc.); 

c) Permitir o registro e acompanhamento de todos os passos e etapas havidos durante o atendimento da 

demanda cadastrada, de forma que o usuário possa a qualquer momento, via internet, verificar o andamento/histórico 

da sua solicitação; 

d) Permitir o usuário incluir documentos em anexo na demanda cadastrada; 

e) Possuir controle de responsáveis do cliente, ou seja, permitir configurar os usuários que irão acompanhar todas 

as demandas do cliente, pois os outros usuários irão verificar somente as suas demandas, possuir senhas de acesso, 

configuráveis pelo usuário. 



 
13.3 O atendimento à solicitação do suporte deverá ser realizado por atendente apto a prover o devido suporte ao 

sistema ou redirecionar o atendimento a quem o solucione. 

13.4 Visando garantir a segurança e integridade dos dados dos softwares licitados para o Consórcio, a empresa 

vencedora do certame deverá disponibilizar uma rotina de backup na nuvem, com garantia da proteção e 

disponibilidade dos referidos dados, independentemente de onde eles estejam armazenados. 

13.5 A rotina de backup, deverá contemplar o seguinte: 

a) Garantia da cópia do backup diário na nuvem, aumentando a segurança e disponibilidade dos dados; 

b) O Consórcio continuará realizando as rotinas diárias de backup no próprio servidor e mais um local na rede 

(disco externo ou outro servidor/estação) e a Empresa contratada fará o monitoramento de todo o processo, ficando 

responsável por transferir uma cópia diária deste mesmo backup para a nuvem o que resultará em 3 locais com backups 

armazenados (disco local no próprio servidor, outro volume na rede (estação/servidor ou disco externo) e a nuvem; 

c) A Empresa será responsável pelo monitoramento da rotina de backup e geração das notificações de eventos 

dentro do processo (falha na rotina de backup ou transferência de arquivos para mídia externa ou nuvem); 

d) O serviço de backup das bases estará restrito aos softwares ora licitados; 

 

14 SUPORTE TÉCNICO IN LOCO 

14.1 A Contratada deverá disponibilizar profissional técnico qualificado para dar assessoria durante 06 (seis) dias 

ano, para atendimento a implementação de novas ferramentas, treinamentos, entre outras atividades do dia a dia. O 

profissional e ou profissionais que desempenharão esta tarefa deverão ser especialistas nos softwares atendidos, 

deverão aplicar conceitos, diagnosticar processos, aplicar auditoria em relação às funcionalidades/rotinas utilizadas, 

ser facilitadores aos usuários dos sistemas quanto ao manejo dos softwares. Toda visita de acompanhamento deverá 

ser certificada pelos usuários e atestada pelo gestor da área. A empresa deverá fornecer relatório contemplando: 

a) Atividades planejadas / desenvolvidas; 

b) Identificação dos processos diagnosticados; 

c) Identificação de funcionalidades / rotinas utilizadas – percentualidades 

d) através de análise gráfica; 

e) Planejamento e execução de melhoria das rotinas. 

 

15 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E LEGAL 

15.1 Durante a vigência do contrato, a Contratada deverá executar os serviços contínuos de manutenção legal e 

corretiva dos sistemas contratados, incluindo as seguintes atividades: 

a) Manutenção corretiva (erros de software): é aquela decorrente de problemas de funcionalidade detectados 

pelo usuário, ou seja, funcionamento em desacordo com o que foi especificado relativo às telas, regras de negócio, 

relatórios e integração e outras anomalias conhecidas no jargão técnico como “erros de software”. O prazo máximo 

para reparos e correções em erros de software é de até 5 (cinco) dias úteis; 

b) Manutenção legal: em caso de mudanças na legislação federal, estadual ou em normas infra legais dos órgãos 

de controle externo, quanto às prestações de contas e contabilidade pública durante a vigência contratual, será 

elaborada uma programação para atendimento às mudanças ocorridas, sem prejuízos à operação do sistema. 



 
15.2 A empresa Contratada deverá disponibilizar a atualização de versão de todos os sistemas, sempre que 

necessário para atendimento da legislação federal vigente e das normas e procedimentos do Tribunal de Contas do 

Estado, sem quaisquer ônus adicionais para o CONTRATANTE, durante a vigência contratual. 

15.3 Os serviços de manutenção corretiva e legal são uma responsabilidade da CONTRATADA abrangidos no 

conceito de termo de garantia (direito do consumidor) que coincidirá em prazos com a vigência contratual e não 

incidirão custos adicionais para o CONTRATANTE. 

 

16 PROCESSOS MÍNIMOS OBRIGATÓRIOS DE INTEGRAÇÃO 

16.1 Fica a empresa vencedora obrigada a fornecer o layout e o acesso ao respectivo banco de dados necessários 

ao funcionamento das rotinas de autoatendimento em portal do cidadão e ao portal da transparência. Os módulos 

devem funcionar de forma integrada, de modo que as informações se comuniquem automaticamente, sem a 

necessidade de retrabalho ou qualquer outro comando manual por parte do setor subsequente no processo para 

acesso às informações. Seguem as integrações mínimas exigidas do sistema: 

a) Compras, Licitações e Contratos com a Contabilidade Pública e Arrecadação; 

b) Folha de Pagamento com Contabilidade Pública; 

c) Compras, Licitações e Contratos com Controle de Materiais e Patrimônio Público; 

d) Compras, Licitações e Contratos com Licitacon (TCE/RS) e web site da Prefeitura; 

e) Patrimônio Público com a Contabilidade Pública; 

f) Contabilidade x PPA x LDO x LOA: 

16.2 OS MÓDULOS, PLANO PLURIANUAL E LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS DEVERÃO SER INTEGRADOS COM 

O MÓDULO LEI DE ORÇAMENTO ANUAL E CONTABILIDADE. 

a) Na elaboração do Plano Plurianual o sistema deverá buscar automaticamente do Módulo Lei de Orçamento 

Anual o cadastro da Classificação Institucional, das Funções/Subfunções, dos Programas de Governo, das Ações e 

Categorias Econômicas de Receita e Despesa, proporcionado mais agilidade e segurança. Os Planos Plurianuais, Lei de 

Diretrizes Orçamentárias, Lei de Orçamento Anual e Contabilidade devem ficar armazenados em um único banco de 

dados facilitando assim o acesso, as consultas e a emissão dos relatórios. Esses dados serão utilizados para futuros 

acompanhamentos durante a execução da Lei de Orçamento Anual. Os módulos Plano Plurianual e Lei de Diretrizes 

Orçamentárias deverão registrar qualquer alteração realizada após sua aprovação como exclusões, inclusões ou 

alterações. Disponibilizar relatórios para um acompanhamento da situação inicial, dos movimentos e situação 

atualizada, possibilitando a efetiva transparência dos objetivos governamentais e uma clara visualização da destinação 

dos recursos públicos. 

16.3 FOLHA DE PAGAMENTOS X CONTABILIDADE PÚBLICA 

a) O processo de integração da Folha de Pagamentos com a Contabilidade Pública deverá consistir na geração, 

por meio magnético/eletrônico, de todos os empenhos referentes ao processo da Folha de Pagamentos (empenhos 

orçamentários, empenhos de obrigações patronais, escrituração das retenções orçamentárias e extraorçamentárias na 

contabilidade e emissão dos documentos extraorçamentários, para posterior pagamento). 

16.4 COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS X ALMOXARIFADO X PATRIMÔNIO PÚBLICO X CONTABILIDADE 

a) O Setor de Compras e Licitações devem receber, de forma eletrônica e automática, as requisições elaboradas 

pelos diversos setores da administração municipal. Ao setor de Compras e Licitações deve ser permitido consultar a 

dotação orçamentária diretamente na contabilidade, fazer reservas e prover o pré-empenho, referente ao que está 



 
sendo adquirido, de forma automática. A consulta a saldos deverá estar disponível a qualquer usuário do sistema, 

desde que autorizado por senha e limitado a sua respectiva área. Ao receber o lançamento de uma nota fiscal referente 

a aquisição de bens patrimoniais, o sistema deverá prover o desencadeamento automático de todos os processos que 

a partir daí devam ter origem, como por exemplo, lançar no patrimônio. Não deverá ocorrer duplicidade de 

informações entre os Setores. A Contabilidade deverá receber o pedido de empenho gerado a partir do processo de 

Compra/Licitação, transformando-o em empenho, sem a necessidade de redigitar os itens e as demais informações 

advindas do processo licitatório. O sistema deve permitir o cadastramento de licitações externas (compartilhadas ou 

carona) e respectivos contratos, mantendo-se a vinculação exata ao processo licitatório originário (inclusive 

numeração, ano, modalidade e órgão) com remessa de informações ao Licitacon, site da prefeitura, emissão 

automatizada dos pedidos de empenho, integrada ao sistema da contabilidade, com diferenciação dos processos 

licitatórios próprios do Município. O sistema deve permitir o lançamento de contratos e aditivos no portal de licitações 

e contratos de forma integrada às informações da Contabilidade (sem duplo lançamento, com todas as informações, 

sem limite de caracteres); O processo de integração de Compras e Licitações com a Contabilidade Pública deverá 

permitir a consulta às dotações orçamentárias pelo Setor de Compras e Licitações, a reserva de dotações para os 

processos licitatórios, e a geração automática do empenho na Contabilidade quando da efetivação do processo de 

Compra/Licitação. 

 

17 PROCESSOS MÍNIMOS OBRIGATÓRIOS DE GERAÇÃO E PRESTAÇÃO DE CONTAS 

17.1 MSC O Sistema já deverá atender ao disposto na Portaria do Tesouro Nacional nº 896/2017, de 31/10/2017, 

referente a Seção III Matriz de Saldos Contábeis. Balanço; Siconfi; Transparência Pública; E-social; Sefip; Dirf; Rais; 

Siapc/pad; Licitacon; Integração ao PNCP. 

 

18 DA NECESSIDADE DE PROVA DE CONCEITO DAS FUNCIONALIDADES 

18.1 Para resguardo do excepcional interesse público, evitando os transtornos e prejuízos causados por uma 

aquisição que não atenda às necessidades da Administração Pública, poderá ser realizada a prova de conceito (POC) 

visando a avaliação da conformidade do software ofertado, da proposta mais bem qualificada na etapa de lances. 

18.2 Após encerrada a etapa de lances e habilitação da empresa vencedora. A empresa poderá ser convocada pelo 

pregoeiro para submeter-se à análise de amostra do software, cujo início se dará no prazo máximo de 05 (cinco) dias 

úteis, perante comissão de avaliação composta para este fim, onde a empresa deverá simular, em tempo de execução, 

cada funcionalidade exigida pelo presente termo de referência. 

18.3 A sessão será suspensa e será marcada data para avaliação, a realizar-se durante o horário de expediente do 

Consórcio, bem como data para prosseguimento dos trabalhos com continuidade da sessão e prosseguimento do 

certame, com a devida oportunidade aos demais licitantes de manifestarem a intenção de recurso da decisão proferida. 

18.4 A Avaliação apenas do vencedor provisório justifica-se pelo princípio da celeridade que rege o procedimento 

na modalidade pregão, conforme legislação em vigor e possuir respaldo legal estabelecido na Nota Técnica n° 

04/2009/TCU, bem como histórico de procedimentos similares de conhecimento público, como da Advocacia Geral da 

União e Supremo Tribunal Federal. 

18.5 Caso a primeira colocada não atenda aos requisitos do Termo de Referência conforme regras aqui estabelecidas 

será chamada a segunda colocada e assim sucessivamente, até a obtenção de uma proposta adequada ou ser 

considerada fracassada a licitação. 



 
18.6 A avaliação deverá ser realizada por uma equipe técnica (comissão especial de avaliação), nomeados pelo 

Prefeito Municipal e composta pelos integrantes das áreas que serão atendidas pelo novo sistema ou terceiros com 

comprovado conhecimento técnico. 

18.7 O sistema deverá atender a todos (100%) os Processos Mínimos Obrigatórios de Integração e 100% de todos 

os Processos mínimos obrigatórios de geração e prestação de contas. O não atendimento de qualquer destes requisitos 

ensejará a desclassificação imediata da proponente. 

18.8 Quanto a Descrição detalhada por área de cada módulo, é permitida uma margem de 10%. Caso o sistema 

apresentado não atenda pelo menos 90% dos requisitos específicos por Módulo de Programas, este será 

desclassificado, sendo chamado o segundo colocado para o mesmo procedimento de avaliação e assim sucessivamente 

até que um dos classificados atendas as exigências edilícias. 

18.9 Para fins de avaliação da conformidade do sistema serão adotados os conceitos: ATENDE, NÃO ATENDE, 

avaliando-se as integrações mínimas e a estrutura de cada módulo, individualmente, de acordo com os requisitos 

mínimos descritos no Termo de Referência.  

18.10 O conceito ATENDE será utilizado quando todas as ferramentas do módulo estiverem em conformidade com o 

Termo de Referência; o conceito NÃO ATENDE será utilizado quando o percentual de inconformidade foi superior a 

10% em cada módulo, e, nesse caso, serão listadas todas as inconformidades verificadas pelo avaliador.  

18.11 Haverá reprovação, caso o LICITANTE obtenha pelo menos um conceito NÃO ATENDE na avaliação de quaisquer 

dos módulos.  

18.12 Considerando a necessidade de continuidade dos serviços públicos, de prestação de contas, de atendimento à 

legislação federal, estadual e municipal, na hipótese de a inconformidade do sistema violar frontalmente dispositivo 

legal, impossibilitar prestação de contas ou a execução de serviço/atividade administrativa, independentemente dos 

percentuais acima, o licitante receberá conceito NÃO ATENDE e estará eliminado do certame.  

18.13 Relativamente ao Plano de Treinamento, a Contratada deverá apresentá-lo sucintamente e a Administração 

analisará até a data de assinatura do Contrato, solicitando as adequações necessárias, mas não será objeto de avaliação 

na prova de conceito. 

 

19 DESCRIÇÃO DETALHADA POR ÁREA DE CADA MÓDULO 

19.1 SISTEMA DE CONTABILIDADE 

• Deve ser possível a criação e configuração das regas contábeis para os fatos contábeis de acordo com a 

necessidade da entidade, permitindo que todo o processo da execução orçamentária da receita, execução 

orçamentária da despesa, execução dos restos a pagar, alterações orçamentárias sejam personalizadas, de modo que 

apenas os usuários com permissão tenham acesso para este processo de manutenção. 

• Possuir um mecanismo de conferência das regras de contabilização cadastradas, de modo que estas regras 

sejam validadas sem a necessidade de executar o determinado fato contábil, demonstrando assim a integridade dos 

cadastros e alertando sobre a duplicidade de contabilização com o mesmo objetivo contábil. 

• Permitir que a entidade diferencie dentro de cada fato contábil as regras de contabilização através de grupos 

de regras, organizando as mesmas de acordo com a necessidade e particularidade da entidade. 

• Dispor de mecanismo que permita que a entidade relacione os cadastros de naturezas de receita utilizados na 

gestão do município com as naturezas de receita definidas pelo SICONFI - Sistema de Informações Contábeis e Fiscais 

do Setor Público Brasileiro para a MSC - Matriz de Saldos Contábeis. Este mecanismo deve ter um processo de 

atualização automática dos relacionamentos sugeridos pelo sistema. Também deverá prover mecanismo onde a 

entidade possa personalizar os relacionamentos de natureza de receita utilizados na gestão com os do SICONFI - 



 
Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro. Além disso, é necessário que estes 

relacionamentos sejam tipificados de modo a demonstrar quais são os que foram sugeridos pelo sistema e os que 

foram alterados ou incluídos pela própria entidade. 

• Dispor de mecanismo que permita que a entidade relacione os cadastros de naturezas de despesa utilizados 

na gestão do município com as naturezas de despesa definidas pelo SICONFI - Sistema de Informações Contábeis e 

Fiscais do Setor Público Brasileiro para a MSC - Matriz de Saldos Contábeis. Este mecanismo deve ter um processo de 

atualização automática dos relacionamentos sugeridos pelo sistema. Também deverá prover mecanismo onde a 

entidade possa personalizar os relacionamentos de natureza de despesa utilizados na gestão com os do SICONFI - 

Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro. Além disso, é necessário que estes 

relacionamentos sejam tipificados de modo a demonstrar quais são os que foram sugeridos pelo sistema e os que 

foram alterados ou incluídos pela própria entidade. 

• Dispor de mecanismo que permita que a entidade relacione os cadastros do plano de contas utilizados na 

gestão do município com o plano de contas definido pelo SICONFI - Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do 

Setor Público Brasileiro para a MSC - Matriz de Saldos Contábeis. Este mecanismo deve ter um processo de atualização 

automática dos relacionamentos sugeridos pelo sistema. Também deverá prover mecanismo onde a entidade possa 

personalizar os relacionamentos do plano de contas utilizados na gestão com os do SICONFI - Sistema de Informações 

Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro. Além disso, é necessário que estes relacionamentos sejam tipificados 

de modo a demonstrar quais são os que foram sugeridos pelo sistema e os que foram alterados ou incluídos pela 

própria entidade. 

• Dispor de mecanismo que permita que a entidade relacione os cadastros de fonte de recursos e código de 

aplicação/detalhamento da fonte (quando existir) utilizados na gestão do município com as fontes de recursos 

definidas pelo SICONFI - Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro para a MSC - Matriz de 

Saldos Contábeis. 

• Permitir que a entidade responsável pelo envio da MSC - Matriz de Saldos Contábeis possa consolidar e agrupar 

as informações de acordo com o tipo da entidade enviando as mesmas ao SICONFI - Sistema de Informações Contábeis 

e Fiscais do Setor Público Brasileiro, através dos formatos XBRL - Extensible Business Reporting Language e CSV - 

Comma-separated values. 

• Permitir que a entidade responsável pelo envio da MSC - Matriz de Saldos Contábeis possa importar 

informações de entidades do mesmo município utilizando o padrão estrutural de informações estabelecido pelo 

SICONFI - Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro, através dos formatos XBRL - Extensible 

Business Reporting Language e CSV - Comma-separated values. Este processo de importação objetiva exclusivamente 

a consolidação e agrupamento de informações para a prestação de contas da Matriz de Saldos Contábeis ao SICONFI - 

Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro. 

• Permitir que a entidade responsável pelo envio da MSC - Matriz de Saldos Contábeis tenha um controle e 

histórico dos arquivos que foram importados com informações relacionadas a MSC - Matriz de Saldos Contábeis de 

outras entidades. O histórico deve conter no mínimo as seguintes informações: Período de Importação, Data de 

Importação, Usuário Responsável e Entidade. 

• Impedir que a importação de arquivos de outras entidades no formato XBRL - Extensible Business Reporting 

Language e CSV - Comma-separated values sejam armazenados fora do padrão estrutural definido pelo SICONFI - 

Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro para a geração da MSC - Matriz de Saldos 

Contábeis. Para este processo é necessário que seja demonstrado um relatório com as inconsistências encontradas no 

arquivo a ser importado. 

• Dispor de uma consulta que demonstre as movimentações que foram realizadas referentes a Matriz de Saldos 

Contábeis, demonstrando também as informações que foram importadas de outras entidades, trazendo visões 

consolidadas e agrupadas destes registros. Estas informações devem ser apresentadas no formato em que são exigidas 

na Matriz de Saldos Contábeis. Também deverá dispor de filtros para conferências das informações, tais como: 

Entidade, Período, Valor, Nível Contábil da MSC e as Informações Complementares dá Matriz de Saldos Contábeis. 



 

• Dispor de um relatório que demonstre as movimentações que foram realizadas referentes a Matriz de Saldos 

Contábeis, demonstrando também as informações que foram importadas de outras entidades, trazendo visões 

consolidadas e agrupadas destes registros. Estas informações devem ser apresentadas no formato em que são exigidas 

na Matriz de Saldos Contábeis. Também deverá dispor de filtros para conferências das informações, tais como: 

Entidade, Período, Valor, Nível Contábil da MSC e as Informações complementares da Matriz de Saldos Contábeis. 

• Dispor de mecanismo que permita que a entidade relacione os cadastros de naturezas de receita utilizados na 

gestão do município com as naturezas de receita definidas pelo Ministério da Saúde para o SIOPS - Sistema de 

Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde. Este mecanismo deve ter um processo de atualização automática 

dos relacionamentos sugeridos pelo sistema. Também deverá prover mecanismo onde a entidade possa personalizar 

os relacionamentos de natureza de receita utilizados na gestão do município. Além disso, é necessário que estes 

relacionamentos sejam tipificados de modo a demonstrar quais são os que foram sugeridos pelo sistema e os que 

foram alterados ou incluídos pela própria entidade. 

• Dispor de mecanismo que permita que a entidade relacione os cadastros de naturezas da despesa utilizados 

na gestão do município com as naturezas da despesa definidas pelo Ministério da Saúde para o SIOPS - Sistema de 

Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde. Este mecanismo deve ter um processo de atualização automática 

dos relacionamentos sugeridos pelo sistema. Também deverá prover mecanismo onde a entidade possa personalizar 

os relacionamentos de natureza da despesa utilizados na gestão do município. Além disso, é necessário que estes 

relacionamentos sejam tipificados de modo a demonstrar quais são os que foram sugeridos pelo sistema e os que 

foram alterados ou incluídos pela própria entidade. 

• Dispor de mecanismo que permita que a entidade relacione os cadastros de fonte de recursos e código de 

aplicação/detalhamento da fonte (quando existir) utilizados na gestão do município com as fontes de recursos 

definidas pelo Ministério da Saúde para o SIOPS - Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde. 

• Permitir que a entidade responsável pelo envio do SIOPS - Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos 

em Saúde possa enviar todas as informações relacionadas as seguintes pastas: Previsão e Execução das Receitas, 

Previsão e Execução das Despesas, Despesa Custeada Restos a Pagar Cancelados, Despesa Custeada Limite Não 

Cumprido e Despesa por Fonte e Restos. Tais informações são exigidas no sistema do Ministério da Saúde (SIOPS) e 

devem ser enviadas através de arquivos de terceiros sem a necessidade de digitação destas informações. 

• Dispor de um relatório de conferência para verificar as informações que foram geradas ao SIOPS - Sistema de 

Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde referente as seguintes pastas: Previsão e Execução das Receitas, 

Previsão e Execução das Despesas, Despesa Custeada Restos a Pagar Cancelados, Despesa Custeada Limite Não 

Cumprido e Despesa por Fonte e Restos. 

• Dispor do relatório de Liberação de Recursos conforme Lei 9.452/1997. Permitir que o relatório seja impresso 

considerando as transferências da União, Estados e Ambos, também deve dispor de um filtro de data inicial e final que 

considere as informações por um intervalo de dias. 

• Dispor de relatório para apuração do PASEP. Permitir que a entidade possa selecionar as receitas que compõe 

a base de cálculo. Deverá ser possível informar o percentual de contribuição do PASEP. Permitir que a entidade tenha 

flexibilidade para definir até qual o nível da natureza da receita deverá ser impresso no relatório. 

• Dispor do relatório de Arrecadação Municipal conforme regras definidas no artigo 29-A da Constituição 

Federal. Permitir que o relatório seja impresso por intervalo de meses  e que tenha a opção para considerar as Receitas 

de Contribuições. Também deve permitir que a entidade altere o número populacional do município a qualquer 

momento. 

• Dispor do relatório Anexo 1 - Demonstração da Receita e Despesa segundo as categorias econômicas de acordo 

com as regras definidas na Lei 4.320/64, de 17 de março de 1964. O relatório deve ser impresso por período, 

permitindo que seja informado um intervalo de meses. Permitir que o relatório seja impresso considerando os valores 

do orçamento inicial e o valor do orçamento atualizado. 

• Dispor do relatório Anexo 13 - Balanço Financeiro de acordo com as regras definidas no DCASP - 

Demonstrativos Contábeis Aplicados ao Setor Público. Permitir que o relatório seja listado por Destinação de Recursos, 



 
Função de Governo e Natureza da Despesa. O relatório deve ser impresso por período, permitindo que seja informado 

um intervalo de dias. Permitir que os valores apresentados na coluna do exercício anterior sejam apresentados 

considerando as informações do exercício, considerando as informações apenas do período selecionado e que também 

tenha opção de não listar as informações. Permitir que a entidade possa desconsiderar do relatório as contas sem 

saldo. 

• Dispor do relatório Anexo 14 - Balanço Patrimonial de acordo com as regras definidas no DCASP - 

Demonstrativos Contábeis Aplicados ao Setor Público. O relatório deve ser impresso por período permitindo que seja 

informado um intervalo de dias. Permitir que os valores da coluna do exercício anterior sejam apresentados 

considerando as informações do exercício, considerando as informações apenas do período selecionado e que também 

tenha opção de não listar as informações. O relatório deve dispor de uma opção que considere as movimentações dos 

níveis INTRA OFSS. Permitir que os valores do nível ativo e passivo sejam detalhados de acordo com o saldo do atributo 

do superávit financeiro dos níveis contábeis. Permitir que a entidade tenha flexibilidade para definir até qual o nível 

do plano de contas deverá ser impresso no relatório. Permitir que a entidade possa desconsiderar do relatório as contas 

sem saldo. 

• Dispor do relatório Anexo 15 – Demonstrativo das Variações Patrimoniais de acordo com as regras definidas 

no DCASP - Demonstrativos Contábeis Aplicados ao Setor Público. O relatório deve ser impresso por período 

permitindo que seja informado um intervalo de dias. Permitir que os valores da coluna do exercício anterior sejam 

apresentados considerando as informações do exercício, considerando as informações apenas do período selecionado 

e que também tenha opção de não listar as informações. O relatório deve dispor de uma opção que considere as 

movimentações dos níveis INTRA OFSS. Permitir que a entidade tenha flexibilidade para definir até qual o nível do 

plano de contas deverá ser impresso no relatório. Dispor de uma opção para listar o quadro de Variações Patrimoniais 

Qualitativas e que neste mesmo quadro seja possível considerar os Ganhos/Perdas com Alienação de Ativos. Permitir 

que a entidade possa desconsiderar do relatório as contas sem saldo. 

• Dispor do relatório Anexo 16 – Demonstrativo da Dívida Fundada de acordo com as regras definidas no DCASP 

- Demonstrativos Contábeis Aplicados ao Setor Público. O relatório deve ser impresso por período permitindo que seja 

informado um intervalo de dias. O relatório deve dispor de uma opção que considere as movimentações dos níveis 

INTRA OFSS. Permitir que a entidade tenha flexibilidade para definir até qual o nível do plano de contas deverá ser 

impresso no relatório. Permitir que a entidade possa desconsiderar do relatório as contas sem saldo. 

• Dispor do relatório Anexo 17 – Demonstrativo da Dívida Flutuante de acordo com as regras definidas no DCASP 

- Demonstrativos Contábeis Aplicados ao Setor Público. O relatório deve ser impresso por período permitindo que seja 

informado um intervalo de dias. O relatório deve dispor de uma opção que considere as movimentações dos níveis 

INTRA OFSS. Permitir que a entidade tenha flexibilidade para definir até qual o nível do plano de contas deverá ser 

impresso no relatório. Permitir que a entidade possa desconsiderar do relatório as contas sem saldo. Dispor de uma 

opção para listar somente os movimentos com atributo do superávit financeiro. Dispor de uma opção para listar  os 

valores de Restos a Pagar não Processados. 

• Dispor do relatório Anexo 18 – Demonstração dos Fluxos de Caixa e de acordo com as regras definidas no 

DCASP - Demonstrativos Contábeis Aplicados ao Setor Público. O relatório deve ser impresso por período permitindo 

que seja informado um intervalo de dias. O relatório deve dispor de uma opção que considere as movimentações dos 

níveis INTRA OFSS. Permitir que a entidade desconsidere no relatório as contas sem saldo. Permitir que as Receitas e 

Despesas extraorçamentárias sejam consideradas no relatório. A entidade deverá ter autonomia de selecionar quais 

os quadros deverão ser impressos, levando em consideração os seguintes quadros do relatório: 1FC – Receitas 

Derivadas e Originárias, 2FC – Transferências Recebidas e Concedidas, 3FC – Desembolso de Pessoal e Demais Despesas 

por Função e 4FC – Juros e Encargos da Dívida. 

• Dispor do relatório Anexo 19 – Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido de acordo com as regras 

definidas no DCASP - Demonstrativos Contábeis Aplicados ao Setor Público. O relatório deve ser impresso por período 

permitindo que seja informado um intervalo de dias. O relatório deve dispor de uma opção que considere as 

movimentações dos níveis INTRA OFSS. 



 

• Dispor de mecanismo que permita que a entidade relacione os cadastros de naturezas de receita utilizados na 

gestão do município com as naturezas de receita definidas pelo Ministério da Saúde para o SIOPE - Sistema de 

Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação. Este mecanismo deve ter um processo de atualização 

automática dos relacionamentos sugeridos pelo sistema. Também deverá prover mecanismo onde a entidade possa 

personalizar os relacionamentos de natureza de receita utilizados na gestão do município. Além disso, é necessário 

que estes relacionamentos sejam tipificados de modo a demonstrar quais são os que foram sugeridos pelo sistema e 

os que foram alterados ou incluídos pela própria entidade. 

• Dispor de mecanismo que permita que a entidade relacione os cadastros de naturezas da despesa utilizados 

na gestão do município com as naturezas da despesa definidas pelo Ministério da Saúde para o SIOPE - Sistema de 

Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação. Este mecanismo deve ter um processo de atualização 

automática dos relacionamentos sugeridos pelo sistema. Também deverá prover mecanismo onde a entidade possa 

personalizar os relacionamentos de natureza da despesa utilizados na gestão do município. Além disso, é necessário 

que estes relacionamentos sejam tipificados de modo a demonstrar quais são os que foram sugeridos pelo sistema e 

os que foram alterados ou incluídos pela própria entidade. 

• Permitir que a entidade responsável pelo envio do SIOPS - Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos 

em Saúde possa enviar todas as informações relacionadas as seguintes pastas: Previsão e Execução das Receitas, 

Previsão e Execução das Despesas, Despesa Custeada Restos a Pagar Cancelados, Despesa Custeada Limite Não 

Cumprido e Despesa por Fonte e Restos. Tais informações são exigidas no sistema do Ministério da Saúde (SIOPS) e 

devem ser enviadas através de arquivos de terceiros sem a necessidade de digitação destas informações. 

• Dispor de um cadastro de Lançamentos Contábeis Padronizados (LCP) permitindo que a entidade possa definir 

a conta contábil a débito e a crédito que será utilizada no processo de contabilização. Este cadastro deve possuir um 

controle por vigência de modo que o mesmo possa ser desativado a partir de uma determinada data. 

• Dispor de um campo para informar a descrição do cadastro e outro campo para informar uma identificação do 

cadastro. 

• Dispor de um cadastro de Conjunto de Lançamentos Padronizados (CLP) permitindo que a entidade possa 

inserir os Lançamentos Contábeis Padronizados (LCP) que serão utilizados no processo de contabilização. Este cadastro 

deve possuir um controle por vigência de modo que o mesmo possa ser desativado a partir de uma determinada data. 

• Dispor de um campo para informar a descrição do cadastro e outro campo para informar uma identificação do 

cadastro. 

• Dispor de uma rotina que atualize de forma automática os cadastros de Natureza da Receita, Natureza de 

Despesa, Plano de Contas, Função e Subfunção, ficando a critério do usuário o momento da atualização dos mesmos. 

Estes cadastros devem ser atualizados com as mesmas informações definidas pelos órgãos de fiscalização estaduais e 

federais. Dispor de um histórico demonstrando todas as atualizações realizadas no exercício contendo no mínimo as 

seguintes informações: Descrição da Atualização, Data da Atualização e Usuário Responsável. 

• O sistema deverá escriturar em tempo real todos os atos e fatos administrativos que afetam ou que podem 

afetar a gestão fiscal, orçamentária, patrimonial, econômica e financeira, conforme exigência da LC 101/2000 em seu 

art. 48, inciso III, e o Decreto Federal 7.185/2010, atualizados; garantindo que todos os atos e fatos movimentem todas 

as contas contábeis de acordo com o ato e fato realizado através das diversas funcionalidades do sistema, atendendo 

assim ao padrão mínimo de qualidade da informação contábil. 

• Permitir o registro contábil de forma individualizada por fato contábil e por ato que possam afetar a gestão 

fiscal, orçamentária, patrimonial, econômica e financeira, conforme artigo 8º da Portaria da STN 548/2010, atualizada, 

que trata sobre padrão mínimo de qualidade de sistema. 

• Dispor de rotinas para a realização de correções ou anulações por meio de novos registros, assegurando a 

inalterabilidade das informações originais incluídas após sua contabilização, de forma a preservar o registro histórico 

de todos os atos. 



 

• O sistema deverá dispor de um controle que impeça que as contas contábeis sintéticas (contas que não estão 

no último nível) sejam utilizadas no processo de escrituração contábil. Também deverá impedir a escrituração contábil 

envolvendo contas contábeis cuja natureza da informação seja diferente. 

• Dispor de uma consulta que demonstre todas as contabilizações realizadas pela entidade permitindo que as 

informações sejam filtradas por Unidade Gestora e por um Grupo de Unidades Gestoras. Nesta consulta é necessário 

que as seguintes informações sejam exibidas na tela: Número da Entidade ou Unidade Gestora, Identificação se é um 

movimento de Estorno, Data do Movimento, Tipo de Lançamento (Débito ou Crédito), Código da Conta a Débito, 

Código da Conta a Crédito, Valor da Operação, Fato Contábil que originou o processo, Regra de Contabilização utilizada 

na escrituração, Conjunto de Lançamento Contábil utilizado na escrituração, Lançamento Contábil Padronizado 

utilizado na escrituração, Histórico do Processo, Identificador do Superávit Financeiro e a Data da 

Operação/Computador que foi realizado o processo. Cada usuário deverá ter autonomia de modificar a ordem de 

exibição e ocultar as colunas a qualquer momento sem alterar a consulta dos demais usuários. Esta consulta deve ser 

passível de impressão e cada usuário deverá ter autonomia de modificar a ordem de impressão e poderá selecionar 

quais colunas devem ser impressas no relatório sem alterar a definição de impressão dos demais usuários. A consulta 

deve ser demonstrada por período permitindo que seja informado um intervalo de dias. A consulta deve dispor dos 

seguintes filtros de pesquisa: Entidade ou Unidade Gestora, Conta Contábil, Tipo de Atributo do Superávit Financeiro, 

Valor (sendo possível consultar um intervalo de valores), Tipo de Lançamento (Débito ou Crédito), conjunto de 

Lançamento Padronizado, Lançamento Contábil Padronizado e Regra de Contabilização. A consulta deverá ter um 

quadro com totalizadores demonstrando o Saldo Inicial, Total de Débito, Total de Crédito e Saldo Final. Também deverá 

apresentar os mesmos totalizadores de acordo com o tipo de atributo do superávit financeiro, sendo ele Financeiro e 

Patrimonial. Demonstrar a informação da quantidade de lançamentos contábeis que foram apresentados na consulta. 

O usuário deverá ter autonomia de ordenar de forma crescente ou decrescente as colunas tendo a opção de ordenar 

mais de uma coluna. 

• Dispor de um cadastro do Plano de Contas com os atributos definidos pelo PCASP - Plano de Contas Aplicado 

ao Setor Público, dispondo no mínimo das seguintes características: Título, Função, Legislação, Natureza da Informação, 

Subsistema da Natureza da Informação, Funcionamento, Natureza do Saldo, Encerramento, Indicador do Superávit 

Financeiro, Variação da Natureza do Saldo, Frequência das Movimentações, Tipo de Movimentação e Conta Redutora. 

Dispor de uma identificação para diferenciar as  contas  contábeis que  foram  criadas pela entidade e as  que foram 

definidas pelo órgão fiscalizados estadual ou federal. Dispor de um controle que impeça o cadastramento de contas 

contábeis em níveis definidos pelo órgão estadual ou federal, mantendo a integridade da estrutura hierárquica do 

plano de contas. 

• Permitir que o sistema acesse vários exercícios financeiros de uma mesma entidade de forma simultânea, 

possibilitando assim a execução de movimentações, consultas ou relatórios. 

• Permitir que a troca de exercício e entidades possa ser realizada a partir do próprio sistema, sem que para isso 

seja necessário encerrar e reabrir o mesmo. 

• Dispor de relatórios de Execução Orçamentária de acordo com o artigo 2º, inciso XII da Instrução Normativa 

28, de 05 de maio de 1999 do Tribunal de Contas da União. O relatório deve ser impresso por período, permitindo que 

seja informado um intervalo de meses. Permitir que a entidade possa selecionar uma ou mais entidades para a 

impressão do relatório. Permitir que a entidade possa selecionar a opção a ser listada no relatório, sendo ela: Órgão, 

Unidade Orçamentária, Função, Subfunção, Programa, Fonte de Recursos e Grupo de Despesa. A entidade deverá ter 

a opção se escolher se deseja considerar o valor Liquidado ou o valor Pago para a execução da despesa. 

• Dispor de relatório que contenha o Balanço Orçamentário de acordo com o artigo 2º, inciso XIV da Instrução 

Normativa 28, de 05 de maio de 1999 do Tribunal de Contas da União. Permitir que a entidade possa selecionar uma 

ou mais entidades para a impressão do relatório. A entidade deverá ter a opção se escolher se deseja considerar o 

valor Empenhado, Liquidado ou Pago na composição do relatório. 

• Dispor de relatório que contenha os Tributos e Contribuições Arrecadados de acordo com o artigo 2º, inciso I 

da Instrução Normativa 28, de 05 de maio de 1999 do Tribunal de Contas da União. 



 

• Dispor de relatório que contenha o Orçamento Anual de acordo com o artigo 2º, inciso X da Instrução 

Normativa 28, de 05 de maio de 1999 do Tribunal de Contas da União. Permitir que a entidade possa listas as despesas 

fixadas através das seguintes opções: Órgão, Unidade Orçamentária, Função, Subfunção, Programa, Fonte de Recursos 

e Grupo de Despesa. 

• Dispor de relatório que contenha o Demonstrativo das Receitas de Despesas do município de acordo com o 

artigo 2º, inciso XVI da Instrução Normativa 28, de 05 de maio de 1999 do Tribunal de Contas da União. A entidade 

deverá ter a opção se escolher se deseja considerar o valor Empenhado, Liquidado ou Pago na composição do relatório. 

• Dispor de uma consulta que demonstre em tela os saldos de todos os processos que envolvem a despesa 

orçamentária. São eles: Orçamento Inicial, Alterações Orçamentárias (Suplementações e Reduções), Correção do 

Orçamento, Orçamento Atualizado, Empenhado (Bruno e Líquido), Liquidado (Bruno e Líquido), Em Liquidação, Retido, 

Pago (Bruno e Líquido), Saldo a Liquidar, Saldo a Pagar, Saldo Reservado, Saldo Bloqueado e Saldo Disponível. Permitir 

que a entidade possa realizar filtros nesta consulta, através das seguintes informações: Órgão, Unidade Orçamentária, 

Função, Subfunção, Programa, Ação, Natureza da Despesa, Modalidade de Empenho, Fonte Recursos, Credor, Número 

do Fundamento Legal, Código da Ementa do Fundamento Legal e código da Despesa. Permitir que as informações 

sejam filtradas por Unidade Gestora e por um Grupo de Unidades Gestoras. Esta consulta deve ser passível de 

impressão e cada usuário deverá ter autonomia de modificar a ordem de impressão e poderá selecionar quais colunas 

devem ser impressas no relatório sem alterar a definição de impressão dos demais usuários. A consulta deve ser 

demonstrada por período, permitindo que seja informado um intervalo de dias. 

• Dispor de uma consulta que demonstre em tela os saldos de todos os processos que envolvem a receita 

orçamentária. São eles: Previsão Inicia, Previsão das Deduções, Previsão Inicial Líquida (Receita - Deduções), 

Reestimativa da Receita, Reestimativa das Deduções, Previsão Atualizada Líquida, Arrecadação Bruta, Estorno da 

Arrecadação, Dedução da Receita, Arrecadação Líquida e Saldo a Arrecadar. Permitir que a entidade possa aplicar filtros 

através das seguintes informações: Código da Receita, Natureza da Receita, Fonte de Recursos, Número do 

Fundamento Legal e Código da Ementa do Fundamento Legal. Permitir que as informações sejam filtradas por Unidade 

Gestora e por um Grupo de Unidades Gestoras. Esta consulta deve ser passível de impressão e cada usuário deverá ter 

autonomia de modificar a ordem de impressão e poderá selecionar quais colunas devem ser impressas no relatório 

sem alterar a definição de impressão dos demais usuários. A consulta deve ser demonstrada por período, permitindo 

que seja informado um intervalo de dias. 

• Dispor de uma consulta que demonstre em tela todos os movimentos que envolvem a despesa orçamentária. 

Esta consulta deverá demonstrar no mínimo as seguintes informações: Número do Lançamento, Data de Movimento, 

Histórico da Movimentação, Número do Empenho (quando o movimento estiver vinculado a um empenho) e o Valor. 

Permitir que as informações sejam filtradas por Unidade Gestora e por um Grupo de Unidades Gestoras, também 

deverá ter a opção de filtrar a Despesa utilizada no processo. A consulta deve ser demonstrada por período, permitindo 

que seja informado um intervalo de dias. 

• Dispor de uma consulta que demonstre em tela todos os movimentos que envolvem a receita orçamentária. 

Esta consulta deverá demonstrar no mínimo as seguintes informações: Número do Lançamento, Data de Movimento, 

Histórico da Movimentação e o Valor. Permitir que as informações sejam filtradas por Unidade Gestora e por um Grupo 

de Unidades Gestoras, também deverá ter a opção de filtrar a Receita utilizada no processo. A consulta deve ser 

demonstrada por período, permitindo que seja informado um intervalo de dias. A entidade deverá ter a opção de 

desconsiderar as seguintes informações da consulta: Movimento de Arrecadação, Movimento de Estorno de 

Arrecadação, Movimento de Dedução e Movimento de Estorno de Dedução da Receita. Demonstrar nesta consulta um 

resumo com as seguintes informações: Previsão Inicial da Receita, Previsão Inicial da Dedução, Previsão Inicial da 

Receita Líquida, Reestimativa da Receita, Previsão Atualizada da Receita, Arrecadação da Receita (Bruta), Dedução da 

Receita e Arrecadação da Receita Líquida (Arrecadação - Dedução). 

• Dispor de um relatório que possibilite consultar os saldos movimentado nas contas corrente de fonte de 

recursos do tribunal de contas com os saldos registrados nas contas correntes da Matriz de Saldos Contábeis (financeiro 

por fonte). 



 

• Dispor de filtro de consulta que permita o usuário localizar qualquer funcionalidade através da "palavra chave" 

digitada, retornando como resultado da busca (filtro) todas as funcionalidades existentes. As funcionalidades 

encontradas devem ser exibidas em tela, na ordem alfabética exibindo o caminho completo da funcionalidade, 

permitindo o acesso e abertura da funcionalidade ao clicar sobre o item selecionado. 

• Dispor de mecanismo que permita realizar no momento da liquidação de empenho o detalhamento das 

informações necessárias a EFD-Reinf. Deve ser possível detalhar as informações das retenções referente as 

contribuições sociais. 

• Dispor de mecanismo que permita realizar no momento da liquidação de empenho o detalhamento das 

informações necessárias a EFD-Reinf. Deve ser possível detalhar as informações das retenções referente aos impostos 

incididos sobre a renda. 

19.2 SISTEMA DE ATENDIMENTO AO PLANO PLURIANUAL 

• O Módulo PPA deve operar integrado aos Módulos de Lei de Diretrizes Orçamentárias, Contabilidade e 

Orçamento Público. Entre suas funções devem estar: 

• Permitir o cadastramento do planejamento orçamentário, estabelecido através das prioridades e metas 

quadrienais da administração pública. 

• Possibilitar a efetiva transparência dos objetivos governamentais e uma clara visualização da destinação dos 

recursos públicos. 

• Ser totalmente adequado à legislação inerente ao processo de elaboração, execução e avaliação dos objetivos 

planejados. 

• Servir de suporte para elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei do Orçamento Anual. 

19.3 SISTEMA DE ATENDIMENTO A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

• Permitir o cadastro das diretrizes, prioridades e metas da administração pública Municipal. 

• Contabilizar as políticas, objetivos e metas estabelecidas no Plano Plurianual. 

• Orientar a elaboração da proposta orçamentária de cada exercício financeiro. 

• Permitir ainda o cadastramento dos anexos de metas e riscos fiscais, exigidos pela Lei de Responsabilidade 

Fiscal e padronizados pela Secretaria do Tesouro Nacional. 

• Ser totalmente voltado à legislação específica, serve de elo entre o Plano Plurianual e a Lei do Orçamento 

Anual. 

19.4 SISTEMA DE ATENDIMENTO A LEI DE ORÇAMENTO ANUAL 

• Gerar a proposta orçamentária para o ano seguinte utilizando o orçamento do ano em execução e permitir a 

atualização do conteúdo e da estrutura da proposta gerada. 

• Disponibilizar, ao início do exercício, o orçamento aprovado para a execução orçamentária. Em caso de ao início 

do exercício não se ter o orçamento aprovado, disponibilizar dotações conforme dispuser a legislação municipal. 

• Permitir a atualização total ou seletiva da proposta orçamentária através da aplicação de percentuais ou 

índices. 

• Armazenar dados do orçamento e disponibilizar consulta global ou detalhada por órgão, fundo ou entidade da 

administração direta, autárquica e fundacional, inclusive empresa estatal dependente. 

• Permitir a gerência e a atualização da tabela de Classificação Econômica da Receita e Despesa, da tabela de 

componentes da Classificação Funcional Programática e da tabela de Fontes de Recursos especificadas nos anexos da 

Lei 4320/64 e suas atualizações, em especial a portaria 42 de 14/04/99 do Ministério do Orçamento e Gestão, Portaria 

Interministerial 163 de 04/05/2001 e Portaria STN 300, de 27/06/2002. 

• Permitir incluir informações oriundas das propostas orçamentárias dos órgãos da administração indireta para 

consolidação da proposta orçamentária do município, observando o disposto no artigo 50 inciso III da Lei 

Complementar 101/2000 (LRF). 



 

• Permitir a abertura de créditos adicionais, exigindo informação da legislação de autorização e resguardando o 

histórico das alterações de valores ocorridas. 

• Emitir relatório da proposta orçamentária municipal consolidada (administração direta e indireta) conforme 

exigido pela Lei 4320/64, Constituição Federal e pela Lei Complementar 101/2000 (LRF). 

• Emitir todos os anexos de orçamento, global e por órgão, fundo ou entidade da ad- ministração direta, 

autárquica e fundacional, inclusive empresa estatal dependente, exigidos pela Lei 4320/64 e pela Lei Complementar 

101/2000 (LRF). 

• Integrar-se totalmente às rotinas da execução orçamentária possibilitando o 

acompanhamento da evolução da execução do orçamento. 

• Permitir a utilização de cotas de despesas, podendo ser no nível de unidade orçamentária ou dotação ou 

vínculo, limitadas às estimativas de receitas. 

• Permitir o controle de metas de arrecadação das receitas, podendo ser em qualquer nível da categoria 

econômica. 

19.5 SISTEMA DE RECURSOS HUMANOS, GESTÃO DE PESSOAL – FOLHA DE PAGAMENTO INTEGRADO À 

CONTABILIDADE PÚBLICA EM CONFORMIDADE COM A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO E-SOCIAL. 

• Permitir duplicar as informações de uma Entidade, duplicando minimamente as informações de Cargos, 

Funcionários, Lotações, Verbas, objetivando a realização simulada de cálculos e emissão de relatórios. 

• Permitir a gestão de múltiplas entidades, mantendo a independência de informações de cada uma delas. 

Disponibilizar, a critério do usuário, opção para que as matrículas dos servidores possam ser cadastradas em sequência 

única, independente da entidade. 

• Permitir identificar dentro de uma mesma Lotação (Local de Trabalho), mais de um Centro de Custo, sendo 

possível a contabilização e geração de relatórios por centro de custo. 

• Permitir identificar o servidor em seu local de trabalho de origem, bem como o local de trabalho de destino, 

em caso de movimentação do servidor dentro da estrutura organizacional da entidade. Deverá disponibilizar histórico 

de informações contendo todos os locais de trabalho em que o servidor já foi alocado. Da mesma forma, deve permitir 

a emissão de relatórios gerenciais, com opção de seleção pelo local de origem ou local de destino. 

• Permitir o cálculo dos valores previdenciários de Fundo de Previdência (RPPS) da entidade, como valores 

patronais, valores retidos dos servidores e valores patronais suplementares, caso a entidade optar também por esta 

forma de complemento. Deverá permitir o cálculo para mais de um Fundo de Previdência e para mais de uma 

suplementação, caso a entidade tiver, bem como a emissão da guia de recolhimento por Fundo de Previdência. 

• Permitir o cálculo dos valores previdenciários de Fundo de Previdência (RPPS) da entidade, como valores 

patronais, valores retidos dos servidores e valores patronais suplementares, caso a entidade optar também por esta 

forma de complemento. Deverá permitir o cálculo para mais de um Fundo de Previdência, caso a entidade tiver, bem 

como a emissão da guia de recolhimento por Fundo de Previdência. 

• Permitir o controle de descontos consignados na folha de pagamento dos funcionários, de forma que o valor 

máximo de desconto não ultrapasse a margem legal de desconto, que deve ser definida pela entidade. Deverá ter 

opção para que seja possível descontar todos os valores consignados dentro da margem legal, priorizar quais descontos 

deverão ser realizados em ordem de importância, não permitindo o desconto dos valores que ultrapassem a margem 

legal. 

• Manter o controle do quadro de vagas, por cargo e lotação, permitindo ao administrador definir a forma de 

restrição quando exceder o limite de vagas orçadas para o cargo contratado. As formas de restrição devem ser: 

Bloqueio, Advertência e Sem Restrição. Deverá gerar relatório gerencial referente ao quadro de vagas, demonstrando 

as informações de vagas Previstas, Realizadas e o Saldo de vagas para o cargo. 

• Manter histórico por usuário do sistema, referente aos registros de inclusão, alteração e exclusão, do cadastro 

de servidor e de seus dependentes, bem como de lançamentos variáveis, fixo, afastamentos, faltas e programação de 



 
férias. Deverá gerar relatório dos registros, por usuário e período, contendo minimamente as informações de nome do 

usuário, data, horário e a informação do conteúdo incluído, alterado e excluído. 

• Deverá permitir o cadastro de servidores que possuem mais de um vínculo empregatício com a entidade, 

vinculando cada contrato ao seu Regime de Previdência (RPPS ou RGPS). Deverá ainda, para servidores que possuem 

mais de contrato de trabalho com entidade, realizar o acúmulo de bases de encargos para Previdência (RPPS ou RGPS) 

e IRRF, bem como o cálculo dos encargos de retenção do servidor e encargos patronais da entidade. 

• Disponibilizar mecanismo para realização da cópia do Registro de Contrato do servidor ativo e demitido, 

duplicando todos os dados anterior de contrato de trabalho do servidor em um novo contrato. Deve permitir a partir 

da cópia, realizar as alterações dos dados que foram copiados, efetivando o novo registro de contrato do servidor. 

• Ofertar o registro de contrato suplementar para servidor ativo, que substituirá de forma temporária outro 

servidor. Deverá gerar um novo registro de contrato, contendo a nova matrícula para o servidor substituto, data do 

período de duração da substituição e qual servidor está sendo substituído. O cálculo da folha mensal deverá ocorrer 

para o contrato substituto até a data fim de período definido, encerrando de forma automática ao seu término. 

• Deverá dispor de mecanismo para realizar a reintegração de servidores que foram demitidos. No registro de 

reintegração do servidor, deverá constar as informações de reintegração solicitadas pelo e social, sendo minimamente 

o tipo de reintegração, número do processo judicial, lei de anistia e indicador de remunerações paga em juízo. Após 

efetuado o registro de reintegração, o servidor deve constar no sistema da folha de pagamento, para o processo do 

cálculo mensal. 

• Possuir cadastro de beneficiários de pensão judicial, utilizados nos processos de folha mensal, férias e 13º 

salário. Deverá cessar automaticamente a concessão da pensão ao atingir o limite de idade, devendo esta última ser 

configurável pelo usuário. Deverá ainda ter opção para gerar arquivo de crédito bancário para o beneficiário, e a 

emissão de recibo de pagamento da Pensão Judicial. 

• Disponibilizar o cadastro de Operadoras de Plano de Saúde, flexibilizando a definição das regras de cálculo da 

mensalidade por valor fixo e faixa etária, mensalidade com percentual sobre salário base, e percentual de participação 

da Entidade e cônjuge. Os valores descontados do Plano de Saúde do funcionário devem ser enviados de forma 

automática para e DIRF e Comprovante de Rendimentos. 

• Dispor de rotina de cálculo do benefício de Vale Transporte, ofertando o cadastro de empresas de vale 

transporte, linhas, tarifas específicas por linha de transporte e usuários que terão direito ao benefício. Deve listar 

relatório de conferência, com informações da quantidade de vale transporte que a entidade deve comprar 

mensalmente, bem como o valor que corresponde a parte legal da entidade e o valor de desconto que compete ao 

funcionário. 

• Emitir relatório de movimentação de pessoal, por período, listando minimamente os seguintes tipos de 

movimentações: Admissão, Demissão, Cargo, Alteração Salarial, Cedência, Afastamentos, Faltas, Movimento Fixo e 

Variável. O relatório deve conter informações de matrícula, nome do funcionário, período da movimentação e o tipo 

de movimentação. 

• Deverá controlar os valores de descontos na folha de pagamento dos funcionários, permitindo ao usuário 

administrador parametrizar quais são as verbas de descontos que devem ser controladas, de forma que não gere saldo 

negativo na folha mensal dos funcionários. 

• Os valores dos descontos que foram rejeitados, por motivo de insuficiência de saldo, devem ser listados na 

forma de relatório contendo minimamente o código e descrição da verba, matricula e nome do funcionário, e o valor 

rejeitado. 

• Dispor de rotina de lançamento de movimento fixo e variável, disponibilizando ao usuário formas de 

lançamento por matrícula, verba, grupo de funcionários e por tipo de cálculo de folha mensal, férias, rescisão e 13º 

salário. Ofertar opções para alterar e substituir valores de movimentos fixo e variável já informados. Deverá 

disponibilizar relatórios de conferência de movimentos fixo e variável, permitindo classificar e totalizar por 

verba/funcionário e funcionário/verba, listando minimamente matrícula e nome do funcionário, código e descrição da 

verba, valor da verba, data de início e fim do movimento informado. 



 

• Manter o registro e controle de servidores cedidos e recebidos para outros órgãos ou entidades, bem como o 

período de duração da cedência do servidor, identificando o tipo de cessão (Cedido ou Recebido) e se a forma de 

pagamento será com ônus para a entidade que está cedendo ou recebendo o servidor. Deverá realizar a baixa 

automática do movimento de cessão ao término do período determinado. 

• Ofertar o registro e controle de servidores efetivos que são nomeados para ocupar cargos comissionados, 

permitindo informar o período de duração, cargo e a faixa salarial que corresponde ao cargo comissionado. O cálculo 

da folha mensal do servidor em cargo comissionado deverá ser com referência na faixa salarial do cargo ocupado, bem 

como as demais verbas de proventos e vantagens que tem por base o salário do servidor. Deverá cessar de forma 

automática o cálculo dos valores referentes ao cargo comissionado quando finalizar o período determinado, voltando 

o servidor ao cargo de origem. 

• Dispor de rotinas que permitam realizar o reajuste de salarial por verba e por faixa salarial, permitindo realizar 

este ajuste por percentual e valor informado. Deverá ter opção de reajuste de forma simulada, para a realizar as 

conferências dos valores reajustados, bem como a opção para realizar o reajuste de forma efetiva. Deverá ainda ofertar 

relatório de conferência listando minimamente os funcionários impactados, valor anterior, valor reajustado e o 

percentual. 

• Ofertar o registro de servidores que possuem vínculo empregatício em outras empresas, permitindo informar 

o CNPJ da empresa, o valor da base de contribuição, a categoria de trabalhador para o e Social e o período de vigência 

do vínculo empregatício na outra empresa. Deverá realizar o cálculo mensal do servidor que possuir múltiplo vínculo, 

acumulando a base de contribuição de todos os vínculos, respeitando o limite máximo de desconto do INSSS de acordo 

com a tabela oficial do INSS. 

• Dispor de consulta dos valores calculados da contribuição do empregado (INSS) em memória de cálculo, 

exibindo minimamente a Tabela Progressiva do INSS atualizada de acordo com cada competência de cálculo, base de 

contribuição, o valor calculado em cada    faixa    de    contribuição    e    seu    respectivo    percentual    aplicado.    

Ainda, caso o servidor tiver mais de um contrato de trabalho (múltiplo vínculo), deverá mostrar os valores da base de 

contribuição acumulados de todos os vínculos, bem como o valor calculado em cada faixa de contribuição e seu 

respectivo percentual aplicado. 

• Dispor de rotina de importação de arquivo texto para movimento fixo, variável, faltas e afastamentos. Permitir 

a definição dos campos das tabelas, por tipo de movimento, que será importado. Deverá imprimir relatório de 

importação contendo minimamente a matrícula e nome do funcionário, o valor importado ou rejeitado, bem como a 

totalização dos valores importados e rejeitados. 

• Dispor de rotina para programação e cálculo do Décimo Terceiro de Adiantamento, anual e Final, bem como 

opção para programar e calcular os valores variáveis (média) sobre o Décimo Terceiro Salário, de forma geral, grupo de 

funcionários e individual. Deverá também dispor de rotina para apurar os avos de direito de Décimo Terceiro Salário, 

bem como opção para abonar avos perdidos. 

• Dispor de relatório para conferência de avos perdidos por motivos de ausência (falta e afastamento), por 

funcionário, para a apuração dos períodos de Férias, Décimo Terceiro Salário e Benefícios por Tempo de Serviço. Deverá 

listar a quantidade de faltas e afastamentos ocorridos em cada período de apuração de Férias, Décimo Terceiro Salário 

e Benefícios por Tempo de Serviço. 

• Dispor de rotina para programação e cálculo de Férias com período aquisitivo fechado e aberto, inclusive para 

mais de um período aquisitivo, bem como opção para programar e calcular os valores variáveis (média) sobre Férias, 

de forma geral, grupo de funcionários e individual. Deverá também dispor de rotina para apurar os avos de direito de 

Férias, por tipo de férias, ofertando opções parametrizáveis para definir a quantidade de meses trabalhados para 

aquisição, concessão e prescrição, bem como os tipos de faltas e afastamentos que devem ser considerados para perda 

e suspensão de avos de férias. 

• Permitir o registro e controle de férias concedidas e que foram interrompidas em virtude da concessão do 

Afastamento de Maternidade. A interrupção de férias deve ocorrer de forma automática quando ocorrer a lançamento 

do Afastamento de Maternidade para o funcionário(a) em gozo de férias. Da mesma forma, o retorno ao gozo do saldo 



 
dos dias de férias do funcionário(a) deverá ocorrer após finalizado os dias de direito do Afastamento de Maternidade. 

Deverá listar relatório de férias interrompidas, contendo minimamente informações da matrícula e nome do 

funcionário(a), período de férias aquisitivo, período de férias concedido, a data de início e fim da interrupção, bem 

como a nova data de retorno ao gozo das férias interrompidas. 

• Dispor de rotina para programação e cálculo de Rescisões de forma individual e coletiva. Deverá também dispor 

de opção para o registro e cancelamento do Aviso Prévio, emissão do Aviso Prévio, bem como a emissão do Termo de 

Rescisão (HomologNet). 

• Permitir o registro e manutenção de informações pessoais e funcionais de pessoal ativo, inativo e pensionista, 

registrando a evolução histórica dos registros e alterações. 

• Permitir liberação das funcionalidades por usuário e com controle de acesso restrito por lotação, permitindo 

acesso exclusivo das informações por lotação de acesso, para descentralização das atividades. 

• Garantir a disponibilidade e segurança das informações históricas das verbas e valores de todos os pagamentos 

e descontos realizados por competência. 

• Ofertar o cadastramento de currículos de candidatos e funcionários. 

• Permitir o registro de atos de elogio, advertência e punição. 

• Permitir criar tabelas e campos para o registro de informações cadastrais complementares. Deverá ainda dispor 

destas tabelas e campos criados, para a formatação de arquivos e geração de relatórios. 

• Dispor do registro de Dependentes dos servidores para a realização de cálculos da folha de pagamento, 

referentes a benefícios e encargos. Deverá realizar a baixa automática da relação de dependência quando atingir o 

limite de idade configurado pelo usuário. 

• Permitir o controle das funções em caráter de confiança exercida e averbada, que o servidor tenha 

desempenhado, dentro ou fora do órgão, para pagamento de quintos ou décimos de acordo com a legislação. 

• Permitir o controle do tempo de serviço efetivo, emitir certidões de tempo de serviço e disponibilizar 

informações para cálculo e concessão aposentadoria. 

• Permitir o registro e controle da promoção e progressão de cargos e salários dos servidores. 

• Ofertar rotina que permita controlar limite de piso e teto salarial de acordo com os limites configurados pelo 

usuário. Deverá gerar relatório de críticas no momento da execução do cálculo da folha mensal, quando ocorrer o 

limite salarial excedido, listando minimamente a matrícula, nome e o valor do salário que gerou o limite excedido. 

• Dispor de rotina de apuração de benefícios concedidos por tempo de serviço, tais como Anuênio, triênio, 

quinquênio, licença prêmio com período fechado e aberto, progressões salariais. Deverá também realizar controle dos 

períodos de apurações referente a prorrogação, suspensão e perda do benefício, de acordo com os tipos de faltas e 

afastamentos configurados pelo usuário. 

• Ofertar o controle dos Tomadores de serviço, pagamentos por RPA, Nota Fiscal, integrando de forma 

automática essas informações para a geração do arquivo SEFIP e DIRF. 

• Dispor de rotina para cálculos simulados, permitindo realizar simulações de reajuste salarial bem como o 

cálculo de forma parcial e total da folha de pagamento. Deverá listar relatório com os valores simulados calculados. 

• Permitir o cálculo de Folha Complementar e Retroativa com encargos (IRRF/Previdência), recalculando todos 

os funcionários que tiveram diferença salarial a ser paga. Deverá ainda, para os funcionários que pertencem ao regime 

de RGPS, gerar a SEFIP retificadora para a competência devida. 

• Permitir o cálculo para pagamento do pessoal ativo, inativo e pensionistas, tratando adequadamente os 

diversos regimes jurídicos, adiantamentos, pensões e benefícios, permitindo recálculos gerais, parciais ou individuais. 

• Permitir o controle no cálculo da folha mensal para os funcionários com término de contrato no mês cujo 

contrato não foi rescindido, emitindo mensagem de advertência no término do processamento do cálculo, listando a 

matrícula, nome e data de término do contrato. 

• Dispor de rotina de bloqueio do cálculo mensal, não permitindo aos usuários do sistema realizar 

movimentações que afetem o resultado do cálculo já fechado. Deverá permitir o desbloqueio do cálculo, somente para 

o usuário autorizado pelo administrador. 



 

• Ofertar rotina de cálculo da provisão de Férias, 13º Salário, bem como a emissão do relatório analítico e 

sintético, dos valores provisionados, listando minimamente o valor do saldo anterior, valor provisionado no mês e o 

saldo total provisionado. 

• Permitir a parametrização das contas contábeis de despesas e receitas com pessoal, bem como a emissão do 

demonstrativo da integração contábil da Folha Mensal, provisão de férias e provisão de 13º Salário. 

• Permitir a geração de informações mensais para Tribunal de Contas do Estado (TCE), fundo de Previdência 

Municipal (GPRM), Previdência Social (GPS e MANAD), Caixa (GRFC, GRRF, SEFIP/GFIP) e Ministério do Trabalho 

(CAGED). 

• Permitir a geração de informações anuais como RAIS, DIRF, Comprovante de Rendimentos e pagamento 

PIS/PASEP. 

• Permitir a formatação de modelos de contracheque, cheques de pagamento e etiquetas, bem como a emissão 

dos formulários parametrizados pelo usuário. 

• Permitir formatação e geração de arquivos para crédito bancário. 

• Permitir utilização de logotipos, figuras e formatos PCL como imagem de fundo nos relatórios. 

• Permitir a parametrização de documentos legais e admissionais, com uso de um editor de texto (Word). 

• Permitir a parametrização de múltiplos organogramas para emissão de relatórios. 

• Permitir leitura e importação de arquivo do tipo texto (TXT) disponibilizado pelo Sistema de Controle de Óbitos 

nacional, para posterior averiguação com os CPFs existentes na base de dados da entidade, identificando os servidores 

que possuem contrato de trabalho ativos (sem data de desligamento) e que constam no arquivo de Controle de Óbitos. 

• Deverá listar, após a importação do arquivo e averiguação com a base de dados, os CPFs encontrados. O 

relatório deverá conter minimamente: Nome da entidade, Matrícula, Nome, CPF, Data de Admissão e Data de Óbito. 

• Disponibilizar mecanismo onde seja possível concentrar todas as funcionalidades que estão em uso no sistema 

(estão abertas). Esse mecanismo deve exibir em formato de lista todas as funcionalidades que estão em uso e permitir 

alternar entre as funcionalidades abertas através dele mesmo. Também deve dispor de opção para Fechar, Minimizar 

e Restaurar todas as funcionalidades em uso (abertas) através de um único comando. 

• Dispor de filtro de consulta que permita o usuário localizar qualquer funcionalidade através da "palavra chave" 

digitada, retornando como resultado da busca (filtro) todas as funcionalidades existentes. As funcionalidades 

encontradas devem ser exibidas em tela, na ordem alfabética exibindo o caminho completo da funcionalidade, 

permitindo o acesso e abertura da funcionalidade ao clicar sobre o item selecionado. 

• Permitir o registro dos documentos de Atos Legais tais como portarias, decretos, requisições. 

• Permitir a manutenção do movimento de Ato Legal por servidor, independente das alterações cadastrais do 

funcionário, Afastamentos e Benefícios Fixos. 

• Permitir integração das alterações cadastrais, Afastamentos e Benefícios Fixos do funcionário com movimento 

de Ato Legal que autoriza a movimentação. 

• Permitir o controle dos Atos a serem considerados para Efetividade, conforme tipo e opções parametrizadas 

pela empresa. 

• Permitir emissão da Certidão Tempo de Serviço com grade de Efetividade, por ano, meses e tipo efetividade 

com dias por mês e total por ano, com resumo final do Tempo Municipal e Tempo Efetividade (Tempo Atual mais 

anterior). 

• Permitir registrar os dados dos responsáveis pelas informações de monitoração Biológica por período, 

mantendo histórico atualizado. 

• Permitir registrar os dados dos responsáveis pelas informações de monitoração dos registros Ambientais por 

período, mantendo histórico atualizado. 

• Permitir gerenciar e manter atualizado todas as informações cadastrais, pertinentes ao PPP, como alteração de 

cargos, mudança de agente nocivo, transferências, descrição dos cargos e atividades exercidas pelo funcionário. 

• Permitir registrar os exames periódicos, clínicos e complementares e manter os dados históricos. 

• Permitir registrar e manter atualizado o histórico da exposição do trabalhador aos fatores de riscos. 



 

• Permitir a emissão do PPP individual ou por grupo de funcionários. 

• Permitir registrar as informações referente ao Acidente de Trabalho (CAT): 

a) Identificação do Registrador, Empregador e Trabalhador; 

b) Comunicação do Acidente de Trabalho com (Data, Tipo e Hora do acidente, Horas trabalhadas antes do 

acidente, Tipo da CAT, indicativo de CAT); 

c) Local do acidente; 

d) Detalhamento da(s) parte(s) atingida(s) pelo acidente de trabalho; 

e) Detalhamento do(s) agente(s) causador(es) do acidente de trabalho; 

f) Atestado médico; 

g) Nome do médico que emitiu o atestado. 

• Permitir informar o cadastro de EPI – Equipamento de Proteção Individual, o certificado de aprovação (CA), 

informações relativas as medidas de proteção coletiva, informações pertinentes a manutenção de uso como 

Higienização, Validade e Troca do EPI. 

• Permitir parametrização de questionários, tópicos, questões, alternativas e pontuação por alternativa. 

• Permitir parametrização de períodos avaliação por cargo, situação contrato ou funcionário, com identificação 

do questionário a ser utilizado para avaliação. 

• Permitir controle do número de faltas e afastamentos por avaliação. 

• Permitir revisão da avaliação. 

• Permitir histórico das avaliações aplicadas. 

• Permitir emissão de relatórios formatados pelo usuário. 

• Permitir parametrização das verbas de Base e Limite Margem Consignável, bem como as verbas de consignação 

por empresa de convênio. 

• Permitir Reserva por Verba e Controle do Saldo Margem Consignável. 

• Permitir a importação do movimento de consignações via arquivo, para desconto na Folha de Pagamento. 

19.6 SISTEMA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS SIAPC/PAD AO TCE/RS 

• Deve ser integrado ao Módulo de Contabilidade Pública, gerando de forma automatizada, todos os relatórios 

e arquivos a Prestação de Contas (SIAP/PAD), conforme TCE – RS. 

19.7 SISTEMA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS INTEGRADO COM À CONTABILIDADE PÚBLICA ADERENTE A 

PRESTAÇÃO DE CONTAS LICITACON/TCE-RS  

• Deverá ofertar cadastro de feriados e realizar o cálculo das datas referentes ao prazo de abertura da fase de 

julgamento dos processos de forma automática, considerando os feriados cadastrados. 

• Deverá ter o cadastro de fornecedores impedidos de contratar, identificando o tipo e o prazo de inidoneidade, 

impedindo que a administração pública adjudique em favor do fornecedor inidôneo. 

• Deverá ser possível agrupar e identificar os processos realizados com a mesma finalidade (objeto padrão)  

• Deverá haver mecanismo de alerta que informa automaticamente o usuário quais serão os processos que 

iniciarão a fase de abertura e julgamento do processo em determinado número de dias. A configuração do número de 

dias para o alerta deverá ser variável e configurável por usuário, como também, a opção de alertá-lo sempre que 

acessar o sistema. 

• Deverá haver mecanismo de alerta que informa automaticamente o usuário quais serão os contratos que 

expirarão em determinado número de dias. A configuração do número de dias para o alerta deverá ser variável e 

configurável por usuário, como também, a opção de alertá-lo sempre que acessar o sistema. 



 

• Deverá ser possível cadastrar as comissões de Licitação; permanente, especial, leiloeiro, servidor designado, 

pregoeiro, leiloeiro oficial, leiloeiro administrativo e comissão de certificado de registro cadastral.  

• Deverá registrar e gerir processos de Registro de Preço que utilizem Maior Desconto sobre tabela, permitindo 

manutenção com a inserção de novos itens na tabela e a alteração dos referidos preços da tabela de preços após a fase 

de homologação. A manutenção das tabelas de preços deverá preservar o histórico das alterações, com controle de 

vigência para cada alteração da tabela de preços. 

• Deverá ser possível cadastrar fabricantes de itens a serem licitados, e vinculá-los com os itens e seus 

respectivos códigos de barra. 

• Deverá ser possível pré-estabelecer quais os documentos serão necessários para a emissão do CRC- Certificado 

de Registro Cadastral. 

• Deverá ser possível emitir o CRC – Certificado de Registro Cadastral com modelo previamente formatado e 

configurado pela entidade licitante. 

• Deverá ser possível realizar requisição de contratação, identificando que a mesma se destina a futuro processo 

licitatório o qual utilizará como critério de julgamento o menor preço obtido através do maior desconto sobre tabela 

de preços. 

• Deverá ser possível registrar a pesquisa de preços da requisição manualmente, e, através da importação de 

arquivo padronizado referente aos itens da coleta de preços preenchida pelo próprio fornecedor. 

• Deverá ser possível realizar a classificação automática dos preços coletados na requisição, calculando e 

apresentando qual fornecedor possuir a melhor proposta conforme o critério de julgamento previamente 

estabelecido. 

• Deverá ser possível anexar arquivos referentes orçamentos, plantas, laudos, pareceres e armazená-los dentro 

do sistema. Dever ser possível relacioná-los a determinada requisição de contratação, sendo possível registrar o nome 

do arquivo, a data do arquivo, o tipo do arquivo e a data de inclusão. A anexação deverá suportar qualquer extensão 

de arquivo, e compactá-lo automaticamente antes de anexá-lo a base de dados. 

• Deverá ser possível realizar a cópia da requisição de contratação, criando uma requisição a partir de outra já 

realizada sem a necessidade de redigitar as informações inerentes aos itens e seus quantitativos. 

• Deverá ser possível realizar a formalização de uma requisição de contratação em processo dispensável, ou 

licitatório. Nesta situação todas as informações da requisição deverão ser sugestionadas no processo a ser formalizado, 

permitindo que o valor de orçamento do item no processo seja pré configurável pelo usuário, podendo ser pelo menor 

preço ou pelo preço médio da pesquisa de preço.  

• Deverá ser possível formalizar uma ou várias requisições em um único processo, sugestionando as informações 

da requisição neste novo processo e permitindo o remanejamento dos itens destas requisições, agrupando os itens 

por lote, classificação, despesa ou a critério do usuário.  

• Ao realizar o processo de dispensas licitatórias fundamentadas pela lei 14.133/21 o sistema deverá prover 

automatismos na geração dos documentos referentes aos instrumentos contratuais de Solicitação de Empenho e 

Autorização de Compras, os gerando automaticamente ao findar o registro do processo. 

• Deverá ser possível identificar se o processo licitatório se refere a licitação exclusiva, conforme preconiza o 

artigo 48, I da lei 123/06. 

• Deverá ser possível identificar a fundamentação legal que justifica o processo dispensável de licitação. 

• Deverá ser possível visualizar em única tela, sem necessitar navegar para outros formulários, relatórios ou 

consultas, todos os instrumentos contratuais relacionados a um processo em ordem cronológica, sendo eles: 

solicitação de empenho, solicitação de empenho complementar, contrato, termo aditivo do contrato, publicação de 

contrato, publicação de termo aditivo, autorização de compras, ordem de execução de serviço, 

suspensão/cancelamento de contrato. Deve ser possível configurar os tipos de instrumentos contratuais a serem 

exibidos.  

• A partir desta visualização, deverá ser possível a navegação direta para o formulário de registro do referido 

instrumento contratual. 



 

• Deverá haver consulta em única tela permita escolher quais dos instrumentos contratuais deverão ser 

consultados, podendo optar pelos instrumentos contratuais dos processos, sendo eles: pedido de empenho, pedido 

de empenho complementar, contrato, termo aditivo, publicação de contrato, publicação de termo aditivo,  

• Ao realizar uma dispensa de licitação fundamentada pela lei 14.133/21, deverá ser possível vincular o contrato 

que a originou, e neste caso o sistema deverá sugestionar os itens remanescentes do referido contrato. 

• Deverá ser possível realizar processos licitatórios os identificando se permitir a participação de consórcios de 

empresas 

• Deverá ser possível registrar os processos de pregão e identificá-lo se o mesmo será julgado de forma unitária, 

global ou por lote. 

• Deverá ser possível registrar os processos licitatórios e identificá-lo de acordo com a Lei Complementar 123/06 

se a Licitação será Exclusiva ou não Exclusiva para as empresas ME ou EPP, Lei Complementar 123/2006, Art. 48º, inciso 

III.  

• Deverá ser possível registrar os processos de pregão e identificá-lo quanto ao seu tipo de fornecimento, se 

integral ou parcelado.  

• Deverá ser possível registrar o credenciamento e a habilitação das empresas fornecedoras identificando, se o 

porte delas é ME ou EPP, e se estão sediadas local ou regionalmente, com seus respectivos representantes legais nos 

processos da modalidade de pregão.  

• Deverá ser possível realizar o registro dos processos desertos e frustrados, com sua respectiva justificativa e 

data do Ato. 

• Ao realizar os lances do pregão o pregoeiro deverá ter a possibilidade de definir o percentual ou o valor mínimo 

de variação entre os lances, a seu critério. 

• Ao realizar os lances do pregão o pregoeiro deverá ter a possibilidade de definir o tempo máximo em minutos 

e segundos entre os lances. 

• Ao findar a rodada de lances no caso de pregão, e na classificação de propostas, para os demais processos, o 

sistema deverá identificar automaticamente se houve ou não empate ficto, com base no Direito de Preferência (ME ou 

EPP) e na Prioridade (Me ou EPP Local/Regional), em conformidade com a Lei Complementar 123/2006, Art. 48º, § 3º 

e inciso III.  

• Na sessão Pública do Pregão, ao realizar os lances o sistema deverá apresentar a diferença percentual entre o 

lance atual em relação ao último lance e em relação ao valor da proposta. 

• Deverá ser possível realizar o registro dos lances, registro de desempate ficto e da negociação com auxílio do 

sistema, o qual deverá indicar as próximas etapas, sugerindo a abertura dos respectivos formulários. 

• Deverá ser possível consultar todo o histórico do pregão em um único relatório, o qual deverá demonstrar as 

fases de credenciamento, classificação da proposta, histórico dos lances, classificação após os lances, benefícios da Lei 

Complementar 123/06, registros de negociação, habilitação, Rateio dos itens por lote (quando houver), classificação 

final por item e classificação final por fornecedor. 

• Quando não houver três fornecedores na fase de lances do pregão, deverá ser possível permitir a participação 

de fornecedores que não estiverem na margem dos 10% em relação a proposta, a critério do usuário, 

• Deverá ser possível registrar o Parecer Técnico e o Parecer Jurídico da Licitação 

• Deverá ser possível anexar arquivos referentes aos documentos do processo e armazená-los dentro do sistema. 

Deverá ser possível relacioná-los a determinado processo, sendo possível registrar o nome do arquivo, a data do 

arquivo, o tipo do arquivo e a data de inclusão. A anexação deverá suportar qualquer extensão de arquivo, e compactá-

lo automaticamente antes de anexá-lo a base de dados. 

• Deverá ser possível visualizar em única funcionalidade, podendo ser impresso em relatório todas as principais 

informações que compõem o processo, sendo elas: Requisição que originou o processo, data de expedição, data de 

publicação, data de abertura, data de homologação, Critério de Julgamento, Descrição do Objeto, Documentos exigidos 

na licitação, Despesas Orçamentárias do processo, itens com seus respectivos quantitativos e cotação, Fornecedores, 

Solicitação de Empenho e Autorizações de Compra. 



 

• Deverá ser possível consultar o saldo virtual do produto, o qual é composto pela soma dos produtos em 

estoque e dos produtos que estão em processos de compras. 

• Deverá ser possível consultar o valor praticado pelos vencedores por produto(s), filtrando por processo, e ou, 

fornecedor, e ou por período. 

• Deverá ser possível identificar em única funcionalidade a data de realização de cada uma das fases do processo, 

sendo elas: Edital, Solicitação de Reserva de Recursos, Laudo de Análise Jurídica, Entrega de Edital, Designação de 

Comissão, Habilitação, Análise/Parecer Técnico e Jurídico, Adjudicação, Homologação. 

• Deverá ser exibido em funcionalidade única consulta que demonstre a situação de um pedido de compra em 

relação ao seu atendimento, demonstrando as autorizações de fornecimento relacionadas, o número do empenho, a 

despesa, a quantidade, a data da entrega, o fornecedor e a data de pagamento. 

• Através do módulo de Licitações, deverá ser possível consultar a situação tributária municipal de um 

determinado fornecedor. 

• Deverá ser possível emitir Mala Direta com conteúdo pré configurado para todos os fornecedores ou apenas 

para fornecedores de determinada categoria de fornecimento, a critério do usuário. 

• Deverá haver relatório que apresente os fornecedores que estão com contratos ativos até determinada data, 

e identificar os que estão com documentos vencidos, permitindo que estes sejam filtrados por um dos tipos de 

habilitação: identificação, jurídica, técnica, fiscal, econômica/financeira ou todas. 

• Deverá ser possível registrar processos que utilizem o Sistema de Registro de Preços e definir a cota quantitativa 

de consumo de cada um dos itens para cada órgão participante do processo. Deverá haver controle do saldo a ser 

consumido por cada órgão e não deverá ser possível ultrapassar a cota prevista para cada órgão. Deverá ser possível 

realizar o remanejamento dos itens e suas quantidades entre os órgãos ao longo do processo.  

• Permitir que o valor a ser emitido na Ordem Execução de Serviço possa ser apurado em razão do quantitativo 

informado pelo usuário, ou diretamente através do valor, a critério do usuário. 

• Os editais referentes as obras e serviços de engenharia deverão ter a sua forma de estimativa de valores 

apurada em razão da quantidade dos itens em relação ao seu valor de cotação, ou então, serem informados 

diretamente a critério do usuário. 

• Deverá ser possível manter as quantidades dos itens relacionados as despesas orçamentárias, permitindo 

alterar o quantitativo entre as despesas a qualquer momento, até a fase de homologação do processo. 

• Integrar-se com a execução orçamentária, identificando a despesa orçamentária que deverá honrar o processo, 

devendo ofertar o uso de mais de uma despesa no mesmo processo. Deverá consistir no saldo orçamentário da despesa 

e do cronograma de desembolso, não permitindo que o processo tenha a etapa de Reserva Orçamentária concluída 

caso não exista saldo suficiente para tal. Deve gerar a reserva de saldo orçamentária diretamente através do sistema 

de licitações. Deverá ainda autorizar a emissão do empenho orçamentário em momento oportuno, quando findado os 

trâmites do processo, devendo este disponibilizar as informações do processo para composição do empenho 

orçamentário. Deverá ainda, no momento da emissão do empenho orçamentário do referido processo, fazer uso do 

saldo orçamentário antes reservado pelo trâmite do processo, bem como possibilitar a emissão do empenho 

orçamentário para qualquer despesa vinculada ao processo, ou adicionada posteriormente 

• Permitir a cópia de processos de forma a evitar redigitação de dados de processos similares 

• Possibilitar que a partir do sistema de licitação seja possível efetuar a anulação parcial do empenho no sistema 

de execução orçamentária; 

• Possibilitar consulta em tela e impressão dos fornecedores de determinados conjuntos de categorias 

econômicas ou municípios, para facilitar a seleção daqueles que poderão se beneficiar do tratamento diferenciado e 

favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte, conforme rege a Lei Complementar 

123/06, para obter cotações prévia dos processos licitatórios. 

• Permitir a alteração orçamentária em processos Licitatórios já homologados, dispensáveis ou inexigíveis, 

possibilitando a inclusão de despesas não previstas, e transferência de saldos entre as despesas previstas e/ou 

incluídas, de forma que essas alterações sejam refletidas na emissão dos empenhos.  



 

• Permitir realizar a reserva de recursos orçamentários e estornos para os processos Licitatórios, dispensáveis 

ou Inexigíveis, de forma individual por despesa, em diferentes datas, bem como refazer as reservas conforme a 

disponibilidade de saldo de cada despesa. 

• Possibilitar o registro dos Editais de Chamamento Público para Credenciamento como um novo rito processual, 

com controle próprio de numeração para esses tipos de processos. 

• Permitir o credenciamento de dois ou mais fornecedores para o mesmo item em processos de Chamamento 

Público para Credenciamento, bem como a emissão de instrumentos contratuais para cada um deles. 

• Controlar a vigência do credenciamento dos fornecedores e itens, e permitir credenciar ou descredenciar 

fornecedor ou itens nos processos de Chamamento Público para Credenciamento a qualquer momento. 

• Permitir credenciar ou descredenciar fornecedor ou itens nos processos de Chamamento Público para 

Credenciamento a qualquer momento. 

• Garantir a aplicação do preço dos itens definido pela administração no edital de Chamamento Público para 

Credenciamento a todos os fornecedores credenciados, bem como o reajustamento desses preços, quando ocorrer. 

• Consistir a situação do fornecedor na data de emissão do instrumento contratual dos processos de 

Chamamento Público para Credenciamento, devendo estar dentro do período de vigência do credenciamento 

• Dispor de integração com o software de Pregão Eletrônico do fornecedor Paradigma, Possibilitando a 

importação dos fornecedores, propostas, lances por item e por lote, e captura dos valores dos itens que compõe o 

lote, bem como as negociações.   

• Emitir um aviso ao registrar as propostas comerciais ou cotação, quando o porte do proponente for diferente 

de ME ou EPP, e o item de contratação for exclusivo para empresas ME ou EPP (Lei Complementar 123/2006, Art. 48º, 

inciso III) 

• Possibilitar a divisão dos lotes de contratação de forma automatizada, para aplicação do tratamento 

diferenciado, simplificado e favorecido para empresas ME/EPP, conforme disposto na Lei Complementar nº 123/2006, 

art. 48º, inciso III, de forma que seja possível escolher a cota a ser aplicada (25% para reserva exclusiva ou 75% para 

ampla concorrência), bem como desconsiderar os itens não divisíveis. Possibilitar a seleção de todos os lotes do 

processo, ou de todos os itens de um lote, ou somente dos itens cujo valor ultrapasse R$ 80.000,00.   

• Permitir a importação do rateio entre os órgãos dos processos de Registro de Preço de um exercício para o 

outro, com o recalculo dos quantitativos para cada órgão com base no saldo renascente para o processo, forma 

automatizada. 

• Possibilitar a assinatura eletrônica/digital dos documentos de Contrato e Termos Aditivos, através da 

integração com Plataformas de Assinatura Eletrônica de Documentos. 

• Permitir a alteração das informações referentes ao porte da empresa e prioridade de contratação dos 

proponentes nos processos, mesmo havendo registro da proposta comercial e/ou início da rodada de lances. 

• Dispor de mecanismos que propiciem maior integridade entre os dados dos Contratos, Termos Aditivos, 

Termos de Credenciamento e Termos de Adesão, enviados na prestação de contas do SIAPC/PAD e Licitação.  

• Ao realizar os lances do pregão o pregoeiro deverá ter a possibilidade de definir se a marca dos itens, informada 

na proposta, será ou não apresentada impedir a emissão de empenhos para itens da Ata de Registro de Preços que 

foram cancelados 

• Possibilitar a classificação dos objetos contratados de acordo com as naturezas de objetos definidas na Lei 

14.133, possibilitando a vinculação com as categorias disponíveis no Portal Nacional de Contratação 

• Dispor de uma forma para aferição das contrações diretas fundamentadas no Artigo 75, incisos I e II da Lei 

14.1333, permitindo visualizar o   total dos valores gastos por exercício, unidade gestora, fundamento legal e natureza 

do objeto contratado.  

• Dispor de integração com plataformas de Pregão Eletrônico (Bolsa de Licitações do Brasil - BLL, Portal de 

Compras Públicas - PCP, Bolsa Nacional de Compras - BNC), para envio das informações dos processos a serem 

realizados de forma eletrônica, e recebimento das informações referentes as propostas, os lances por item e por lote, 

Atas e resultado da sessão pública.   



 

• Permitir a realização de contrações diretas através de Dispensa e Inexigibilidade, com a possibilidade de 

indicação expressa do amparo legal conforme lei 14.133, evidenciando o artigo, inciso e alínea. 

• Possibilitar o acesso através de Menu independente para registro de contrações diretas ou processos 

licitatórios realizados na Lei 14.133 com possibilidade de restrição do acesso a determinados usuários ou grupos de 

usuários 

• Apresentar corretamente as fases de cada licitação conforme a lei aplicada ao processo, permitindo que ambas 

as leis convivam em um mesmo sistema, sem impactar no histórico dos processos já gravado, bem como apresentar 

de forma clara qual foi a lei aplicada em cada licitação. 

• Possibilitar a realização do julgamento das propostas antes da fase de habilitação nos processos de 

concorrência da mesma forma que ocorre para os processos de pregão 

• Permitir indicar qual foi o agente de contratação responsável por cada processo licitatório, ou a comissão de 

licitação, quando ele foi substituído por esta. 

• Dispor de pesquisa para consultar os processos licitatórios fundamentados na lei 14.133 ou na lei 8.666 

• Permitir realizar o registro das aplicações de penalidades contratuais, permitindo a tipificação delas, bem como 

consultar o histórico das ocorrências.   

• Possibilitar a impressão das ocorrências contratuais em relatório, permitindo filtrar por fornecedor, processo 

e/ou contrato. 

• Realizar a publicação no Portal Nacional de Contrações Públicas – PNCP, cumprindo o disposto nos Artigos 54 

e 94 da Lei 14.133/2021, no que tange a publicidade dos atos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

• Controlar a alteração em dados já publicados no PNCP, e retificar as informações visando manter a integridade 

das mesmas 

• Permitir a gestão das informações a serem transmitidas ao PNCP, permitindo consultas por situação da 

transmissão, tipo de Ato, número de processo, instrumento contratual. 

• Registrar automaticamente a publicação no momento da transmissão dos atos ao PNCP. 

• Permitir indicar quais processos licitatórios do ente foram publicados no PNCP utilizando outro sistema ou 

portal de contratação eletrônica, bem como evitar que esses processos sejam novamente transmitidos ao PNCP, 

evitando duplicidade.  

• Para os municípios abaixo de 20 mil habitantes, deixar opcional a divulgação dos atos, permitindo ao ente 

escolher quais contratação ele deseja divulgar no PNCP e quais não. 

• Permitir acessar a divulgação realizada no PNCP a partir do processo licitatório ou dispensa, facilitando a 

conferência de informações. 

• Possibilitar indicar quais anexos o ente deseja divulgar no PNCP e quais não. 

• Permitir a divulgação no PNCP dos empenhos com força de contrato. 

• Apresentar a situação da divulgação dos atos no PNCP, bem como facilitar a consulta e o acesso a essas 

divulgações. 

19.8 SISTEMA DE PATRIMÔNIO PÚBLICO INTEGRADO À CONTABILIDADE PÚBLICA 

• Deverá disponibilizar, conforme preconiza a MCASP atualizado, identificação das Classificações Patrimoniais 

dos bens junto às suas respectivas contas contábeis do Ativo Imobilizado. Nessa identificação deve necessariamente 

relacionar as Contas Contábeis que representam o Ativo Imobilizado e a de Depreciação Acumulada, para cada 

Classificação de Bens Patrimoniais. 

• Deverá disponibilizar, conforme preconiza a MCASP atualizado, para cada Conta Contábil que representa uma 

Classificação de Bens Patrimoniais, a vida útil (em anos) e o valor residual esperado ao término da vida útil do bem (em 

% - percentual). 

• Disponibilizar a identificação das Comissão de trabalho para o setor de Patrimônio, dispondo de no mínimo a 

identificação das Comissões de Avaliação, Levantamento/Inventário e de Recebimento de Bens. Deverá ainda 

identifica, para cada comissão, a data de criação, de extinção e a respectiva identificação dos membros do grupo. 



 

• Deverá disponibilizar um cadastro para identificar os Responsáveis por Localizações, por Bens, de modo que 

essa identificação permita informar, minimamente, o nome do Responsável, o CPF, a Forma de Ingresso e Tipo de 

Relação do responsável com a entidade. Como formas de ingresso, minimamente, devem existir as opções: Admissão 

em Emprego Público, Eleição, Nomeação de Cargo Efetivo, Nomeação de Cargo Comissionado. Já como Tipo de Relação 

é necessário, minimamente: Cargo Efetivo, Cargo Comissionado, Cargo Eletivo, Estagiário, Prestador de Serviços. 

• Responsabilidade, a critério do usuário, seja ele individual ou coletivo dos bens. 

• Deverá disponibilizar rotina que permita a alteração da classificação patrimonial do item, de modo que possa 

ser feito individualmente ou por um lote de itens num mesmo instante. Para tal, deve disponibilizar meios de localizar 

os itens que são objetivo da alteração da classificação patrimonial, e disponibilizar uma descrição para esse fato que 

seja aplicada de uma só vez a todos os itens que estão recebendo a nova classificação patrimonial. 

• Disponibilizar mecanismo que permita a transferência física, de locais, dos itens. Esse mecanismo deve permitir 

a realização de transferência individual de item, parcial ou global (completa), onde neste último todos os itens de um 

local devem ser alocados em novo local físico. No caso de transferência parcial e global, deve disponibilizar meios de 

localizar os itens de origem, pela localização dos mesmos e devendo selecionar mais de um item da mesma localização 

(quando parcial). Deverá ainda acrescentar uma descrição para o fato, aplicando a mesma ao histórico de todos os 

itens transferidos. 

• Deverá disponibilizar mecanismo que permita adicionar valores complementares, como custos subsequentes, 

aos itens já existentes. Na inserção desses valores complementares, deverá informar o tipo de ingresso desse valor, o 

fornecedor, o valor, a descrição, o processo licitatório, o empenho, devendo permitir a inserção de vários empenhos 

para um único valor complementar. 

• Deverá gerir os itens patrimoniais, comodatos e alugados dispondo de mecanismos para a cedência e 

devolução em comodato, registro e devolução de locação de item, identificação de seguro dos itens (contendo 

informações de seguradora, apólice, vigência, tipo do seguro), a periodicidade e o tipo de manutenção preventiva e 

corretiva (incluindo a garantia da manutenção realizada). 

• Deverá disponibilizar de gestão para itens que necessitam de conferência após o recebimento. Deverá 

identificar, ao ingressar o item, que ele necessita ser conferido. Deverá disponibilizar meios de encontrar todos os itens 

que precisam de conferência, dispondo de um mecanismo que seja possível encontrar esses itens por empenho, 

fornecedor, classificação, nota fiscal e local físico, inserindo a identificação da conferência e o responsável pelo fato. 

• Deverá ofertar mecanismo para a realização do inventário patrimonial. Deverá identificar o tipo do inventário, 

a data de abertura e fechamento/finalização do mesmo, a comissão de inventário responsável, o registro de 

conformidade do mesmo. Deverá ter meios de localizar os itens que comporão inventário, sendo possível encontrá-los 

por: Classificação, Descrição, Estado de Conservação, Localização, Situação. Na realização do  inventário,  deve  ofertar  

ainda  na  mesma  funcionalidade,  a  atualização  das informações da Localização do bem, Situação, Estado de 

Conservação, acrescentar histórico para cada item, bem como a realização da Baixa do mesmo. Enquanto durar o 

inventário, os bens nele relacionados não poderão receber outras operações. Deverá ter suporte a utilização de 

coletores de dados, de modo a realizar a exportação e importação de conteúdo para esses equipamentos. Deverá 

oferecer recurso técnico que permita configurar os arquivos que são exportados e importados pelo coletor de dados, 

de modo ter flexibilidade para atender simultaneamente mais de um modelo de coletor e possa ser realizada pelo 

usuário. 

• Deverá oferecer mecanismo faça a gestão da depreciação dos bens. Nele deve ser possível identificar a que 

mês se refere a depreciação, a data de realização. A depreciação deve ser realizada automaticamente para todos os 

bens, com a possibilidade de informar determinados bens de uma natureza, classificação, conta contábil ou localização, 

possibilitando a inserção das unidades produzidas para os bens que possuem esse método de depreciação. Deve exibir, 

num mesmo campo de visão, as informações de todas as Contas Contábeis que receberão as depreciações, e em cada 

uma delas os itens que estão sendo depreciados. Deverá ainda exibir, para cada item que está sendo depreciado, as 

informações: Vida útil, produção (quando for o método), Valor Bruto Contábil, Valor Residual, Valor Depreciável, 

Depreciação já Acumulada, A Depreciação apurada no fato, e o Valor Líquido Contábil. Deverá também dispor de 



 
quadros totalizados demonstrando os mesmos valores por Conta Contábil, antes e após a Depreciação que está sendo 

realizada. 

• Disponibilizar mecanismo para realizar a Avaliação Patrimonial, tanto a Reavaliação quando a Redução do Ativo 

ao Valor Recuperável. Deverá permitir a realização da avaliação de forma individual, dispondo de meios para 

atualização das informações: unidades produzidas, situação, método de depreciação, vida útil, valor residual. Deverá, 

quando realizada avaliação para um item depreciável, calcular a depreciação parcial até o momento da realização da 

avaliação patrimonial, permitindo que o novo ciclo do bem, após a avaliação, tenha um novo ciclo para a depreciação. 

Deve ainda exibir o Valor Bruto Contábil, Valor Residual, Depreciação Acumulada, Depreciação Apurada no fato (na 

avaliação), e o Valor Líquido Contábil. 

• Deverá disponibilizar de mecanismos para realizar a Baixa dos itens, podendo ser individualmente ou de forma 

global/em lote. Deverá identificar o tipo da baixa que está sendo realizada, o motivo, e nos casos de baixa global, 

aplicar o histórico para todos itens que estão sendo baixados. É necessário identificar o fundamento legal que está 

amparando tal fato. 

• Deverá dispor de mecanismo para a realização da transferência de itens entre entidades distintas (unidades 

gestoras). Para tal, deve identificar se a transferência se refere a doação ou apenas transferência temporária, o 

fundamento legal que ampara tal fato, a identificação da origem e destino dos bens (identificando a unidade gestora e 

local de destino). Deverá ainda exibir um quadro com todos os itens que estão sendo transferidos, bem como todos os 

seus valores (contábil, depreciável, residual, líquido contábil). 

• Deverá integrar-se ao sistema de contabilidade de modo que todas as operações que necessitam de 

contabilização tenham o seu registro, no exato momento em que o fato está sendo realizado. Assim, as operações de 

Ingresso, Depreciação, Avaliação, Alteração da Classificação Contábil do Bem e Baixa devem contar com esse 

mecanismo de contabilização. As contabilizações decorrentes desses fatos devem ser flexíveis, configuráveis pelo 

usuário, de modo que atenda a todas as particularidades de contas contábeis existentes no PCASP. Deverá ainda, ter 

mecanismo que permita a realização dos estornos dessas operações citadas anteriormente, de modo que também 

ocorra a contabilização no sistema de contabilidade no exato momento em que ocorre o estorno no sistema de gestão 

patrimonial. 

• Deverá emitir relatório com visão contábil das operações realizadas e que possuem essa característica de 

interferir no valor dos bens. Esse relatório deve demonstrar, por Conta Contábil, por Classificação Patrimonial e por 

Localização, os valores de Saldo Anterior, Total de Ingressos, Avaliação, Depreciação, Baixa e Saldo Atualizado. 

• Deverá disponibilizar também informações gerenciais e contábeis dos bens, onde se evidencie numa única tela, 

as informações de saldo anterior, débitos, créditos, saldo atual, valor depreciável, depreciação acumulada e valor 

líquido contábil, sendo estas informações exibidas por conta contábil e por item/bem patrimonial. Deverá ainda exibir, 

nas mesmas telas, as operações de cada item que resultaram nos totalizadores acima citados, contendo a data da 

operação, a descrição, o valor da operação e o reflexo dessa operação para a contabilidade. 

• Deverá disponibilizar relatório onde conste todo o histórico das alterações realizadas ao longo da vida útil do 

item, demonstrando minimamente as informações de alterações de placa, situação, estado de conservação, 

responsável. Também deverá demostrar em relatório todas as movimentações ocorridas com o bem e que tiveram 

impacto em seus valores, como depreciação, avaliação, baixa. 

19.9 SISTEMA DE LEI DA TRANSPARÊNCIA – LC 131/2009 

• Permitir a impressão dos resultados das consultas. Para tanto, o usuário após preencher os dados pertinentes 

à consulta e gerar as informações, poderá imprimi-las através do botão "imprimir". 

• Possibilidade de exportar as informações em um ou mais arquivos através de um formato aberto (não 

proprietário). 

• Possibilidade de mergulhar nas informações até chegar ao empenho que originou a despesa orçamentária. 

• Possibilidade de mergulhar nas informações até chegar aos credores com seus respectivos empenhos que 

originaram a despesa orçamentária. 



 

• Histórico de navegação e filtros utilizados em cada consulta. 

• Resumo explicativo em todas as consultas da Receita e da Despesa. Esta informação deve ser parametrizável, 

ficando a critério do administrador do sistema informar o conteúdo que achar necessário. 

• Movimentação diária das despesas, contendo o número do empenho, data de emissão, unidade gestora e 

credor, além do valor empenhado, em liquidação (esta informação deve ser parametrizável pelo administrador do 

sistema), liquidado, pago e anulado relacionado ao empenho e ao período informado. 

• Movimentação diária das despesas, com possibilidade de impressão dos empenhos orçamentários, 

extraorçamentários e de restos a pagar. 

• Movimentação diária das despesas, com possibilidade de selecionar os registros por: período, unidade gestora, 

credor, documento do credor (CPF/CNPJ), número do empenho e tipo do empenho (orçamentário, extraorçamentário 

ou restos a pagar). 

• Dados cadastrais do empenho com as seguintes informações: Unidade gestora; 

• Data de emissão; Funcional programática; 

• Categoria Econômica; Grupo da Despesa; 

• Modalidade de Aplicação; Natureza da Despesa; Desdobramento da Despesa; Fonte de recursos; 

• Credor, com seu respectivo documento; 

• Tipo, número, ano e data de homologação da licitação (quando houver); Número do processo de compra 

(quando houver); 

• Número do convênio (quando houver); Número do contrato (quando houver); 

• Descrição da conta extra (para os empenhos extraorçamentários) 

• Itens do empenho com as suas respectivas quantidades, unidade e valor unitário; Registros de comprovação 

da despesa (opcional) 

• Histórico do empenho contendo descrição do item, quantidade, unidade, valor unitário e valor total 

• Histórico das liquidações contendo data de liquidação, número de liquidação, complemento histórico, valor 

liquidado e valor estornado. 

• Histórico dos pagamentos contendo data do pagamento, número do pagamento, número de liquidação, 

complemento histórico, valor pago e valor estornado. 

• Histórico das retenções contendo data da retenção, número da retenção, número de liquidação, complemento 

histórico, valor da retenção e valor estornado. 

• Dados de movimentação do empenho contendo os valores: empenhado, em liquidação (esta informação deve 

ser parametrizável pelo administrador do sistema), liquidado, pago e anulado. 

• Filtros para selecionar o exercício, mês inicial/final, e Unidade Gestora. 

• Movimentação das Despesas e Receitas de uma determinada unidade gestora ou de todas de forma 

consolidada. 

• Movimentação das Despesas por Classificação Institucional, contendo valores individuais e totais por Órgão, 

Unidade, 3º Nível (quando existir), Natureza da Despesa e Credores. 

• Movimentação das Despesas por Função de Governo Educação, através de uma consulta específica para esta 

função. 

• Movimentação das Despesas por Função de Governo, contendo valores individuais e totais por Função, 

Subfunção, Programa de Governo, Natureza da Despesa e Credores. 

• Poderá visualizar as despesas de todas as funções ou de uma função em específico. 

• Movimentação das Despesas por Programa de Governo, contendo valores individuais e totais por Programa de 

Governo, Ação de Governo, Natureza da Despesa e Credores. 

• Movimentação das Despesas por Ação de Governo, contendo valores individuais e totais por Tipo da Ação 

(Projeto, Atividade, Operação Especial), Ação de Governo, Natureza da Despesa e Credores. 

• Movimentação das Despesas por Categoria Econômica, contendo valores individuais e totais por Natureza da 

Despesa, Grupo de Despesa, Modalidade de Aplicação, Elemento de Despesa e Credores. 



 

• Movimentação das Despesas por Fonte de Recursos,  contendo  valores  individuais  e totais por Fonte de 

Recursos, Detalhamento da Fonte, Natureza da Despesa e Credores. 

• Movimentação das Despesas por Esfera Administrativa, contendo valores individuais e totais por Esfera, 

Natureza da Despesa e Credores. 

• Movimentação das Despesas envolvendo “Diárias”, “Passagens” e “Adiantamentos de Viagem”, contendo 

valores individuais e totais por Credor,  além de dados complementares que mostram a Lei Autorizativa, Ato de 

Concessão, Data Inicial/Final da Viagem, Meio de Transporte, Objetivo da Viagem, Quantidade de Diárias, Valor 

Unitário das Diárias, Valor Total, Matrícula, Nome e Cargo dos Beneficiários. 

• Movimentação de Arrecadação das Receitas por Natureza da Receita, contendo valores individuais e totais por 

Categoria Econômica, Origem, Espécie, Rubrica, Alínea, Subalínea e Detalhamento. 

• Movimentação de Arrecadação das Receitas por Fonte de Recursos, contendo valores individuais e totais por 

Natureza da Receita, Origem, Espécie, Rubrica, Alínea, Subalínea e Detalhamento. 

• Movimentação de Arrecadação das Receitas contendo os valores de Previsão Inicial, 

• Previsão das Deduções, Previsão Atualizada Líquida, Arrecadação Bruta, Deduções da Receita e Arrecadação 

Líquida. 

• Movimentação das Despesas contendo os valores da Dotação Inicial, Créditos Adicionais, Dotação Atualizada, 

Valor Empenhado, em Liquidação (esta informação deve ser parametrizável pelo administrador do sistema), Valor 

Liquidado e Valor Pago. 

• Movimentação diária de arrecadação das receitas, contendo os valores totais de arrecadação no dia, no mês e 

no período selecionado. 

• Movimentação diária das despesas, contendo os valores totais efetuados no dia, no mês e no período 

selecionado. 

• Movimentação dos empenhos a pagar contendo a Data de Vencimento, Fornecedor, Valor a Pagar, Número do 

Empenho, Tipo do Empenho, Fonte de Recursos, Descrição do Movimento, Processo Licitatório (se houver), Valor 

Empenhado e Valor a Pagar. 

• Movimentação de recursos financeiros extraorçamentários repassados entre entidades públicas da mesma 

esfera de governo contendo unidade concessora/recebedora, finalidade da transferência, programação inicial, 

histórico de movimentos e resumo da transferência. 

• Movimentação de recursos recebidos da União, Estado ou outras entidades contendo a origem, fonte de 

recursos, detalhamento da fonte, previsão bruta, previsão das deduções, previsão líquida, arrecadação bruta, 

deduções e arrecadação líquida. 

• Movimentação de recursos concedidos a outras entidades para consecução de atividades de interesse público, 

que não sejam decorrentes de determinação legal ou constitucional contendo o tipo da transferência, nome do 

beneficiário, CPF/CNPJ, valor empenhado, valor liquidado, valor pago e valor anulado, bem como os detalhes do 

empenho realizado. 

• Visão detalhada da Ordem Cronológica de Pagamentos, demonstrando fonte de recursos, empenho, histórico 

do empenho, data de liquidação, data de vencimento, data de pagamento, CPF/CNPJ do fornecedor, nome/razão social 

do fornecedor, valor, situação (a pagar, pagos, todos), contrato, processo licitatório, processo de compra, processo 

administrativo, processo de pagamento. 

• Localização de uma despesa, como o(s) bairro(s) ou regiões beneficiárias dos referidos gastos possibilidade de 

buscar as despesas filtrando por data. 

• Deve permitir a visualização dos contratos de um determinado órgão, através do filtro por órgão. 

• Deve apresentar informações de contratos do tipo Obras, como situação atual, data da medição, percentual 

de execução física. 

• Apresentar os Contratos da Administração Pública com seus aditivos, reajustes e demais alterações. Permitindo 

a seleção por exercício, unidade gestora, finalidade, fornecedor, valor e período. Os contratos serão exibidos a partir 

da data de publicação. 



 

• Apresentar os Processos Licitatórios e afastados de licitação, permitindo selecioná-los pelo exercício, unidade 

gestora, modalidade, finalidade, objeto e expedição. Os processos serão exibidos a partir da sua data de publicação. 

Permitir a visualização em processos Licitatórios já homologados, de despesas não previstas. 

• Deve permitir a visualização dos Licitações de um determinado órgão, através do filtro por órgão. 

• Apresentar a relação de participantes da Licitação, bem como a relação de fornecedores classificados, 

desclassificados e o motivo da desclassificação. 

• Apresentar os vencedores e seus respectivos fornecimentos à unidade gestora, identificando seus contratos e 

itens fornecidos. 

• Apresentar os produtos consumidos e seus respectivos fornecedores e contratos, permitindo selecioná-los por 

unidade gestora, descrição e períodos. 

• Possibilidade de exportar as informações em um ou mais arquivos através de um formato aberto (não 

proprietário). 

• Possibilidade de impressão de todas as informações que são disponibilizadas. 

• Data da última atualização dos dados efetuada. 

• Data da abertura das propostas. 

• Possibilitar acessar diretamente a consulta de Licitações com filtro parametrizado, ou seja, sem a necessidade 

de passar pela tela de filtro. 

• Informações do quadro de servidores ativos contendo nome, matrícula, cargo/função, lotação e vínculo. 

• Informações dos servidores efetivos contendo legislação regulamentadora, data de admissão, forma de 

contratação, carga horária, horário de trabalho e situação funcional. 

• Informações dos servidores comissionados contendo data de nomeação, número do ato de nomeação, data 

de exoneração, número do ato de exoneração, existência de vínculo efetivo, carga horária, detalhamento das 

atribuições, legislação regulamentadora e situação funcional. 

• Informações dos servidores cedidos/recebidos contendo legislação regulamentadora, carga horária, número 

do ato de cessão, ônus do pagamento e prazo de cessão. 

• Informações dos servidores temporários contendo data inicial e final da contratação. 

• Informações dos estagiários contendo data de admissão, curso vinculado ao estágio e carga horária. 

• Informações do quadro de servidores inativos contendo nome, matrícula, cargo/função em que se deu a 

aposentadoria, data de ingresso no quadro de inativos e regime de aposentadoria. 

• Informações da quantidade de servidores, salário base, vencimentos totais, descontos e valor líquido em níveis 

de visão por Entidade, Período, Secretaria, Departamento, Sessão, Setor, Cargo e Servidor. 

• Informações analíticas de pagamento contendo matrícula, nome do servidor, cargo, vínculo, data de admissão, 

salário base, proventos, vantagens, vencimentos totais, descontos e valor líquido em níveis de visão por Entidade e 

Período. 

• Informações detalhadas da folha de pagamento contendo códigos de verbas, descrição das verbas, valores de 

proventos, vantagens e descontos. 

• Informações detalhadas da folha de pagamento complementar contendo códigos de verbas, descrição das 

verbas, valores de proventos, vantagens e descontos. 

• Informações detalhadas da folha de pagamento complementar contendo códigos de verbas, descrição das 

verbas, valores de proventos, vantagens e descontos. 

• Informações detalhadas de rescisão contendo códigos de verbas, descrição das verbas, valores de proventos, 

vantagens e descontos. 

• Informações detalhadas da folha de 13º salário contendo códigos de verbas, descrição das verbas, valores de 

proventos, vantagens e descontos. 

• Informações detalhadas do servidor, contendo nome, matrícula, data admissão, lotação, cargo, carga horária, 

situação, vínculo e CPF. 



 

• Informações do número de vagas criadas, preenchidas e disponíveis, por cargo, conforme o regime de 

contratação. 

• Informações sobre plano de cargos e salários contendo informações sobre código, descrição, lei, faixa salarial, 

vínculo e quantidade de funcionários dentro da faixa. 

• Informações de Concursos em Andamento contendo o tipo de concurso, número/ano, decreto lei, datas de 

publicação, homologação, validade e prorrogação e anexo, filtrados por órgão e a partir de um determinado mês/ano. 

• Informações de Concursos Encerrados contendo o tipo de concurso, número/ano, decreto lei, datas de 

publicação, homologação, validade e prorrogação e anexo, filtrados por órgão e a partir de um determinado mês/ano. 

• Informações de Nomeações e Convocações de servidores públicos aprovados em concurso. 

• Possibilidade de exportar as informações em um ou mais arquivos através de um formato aberto (não 

proprietário). 

• Possibilidade de impressão de todas as informações que são disponibilizadas. 

• Data da última atualização dos dados efetuada. 

• Valores Arrecadados, em níveis de visão por Natureza da Receita, detalhamento das receitas e seus valores. 

• Valores Deduzidos, em níveis de visão por Natureza da Receita e seus valores. 

• Valores Lançados, Período, Tipo de tributo, Descrição do Tributo e seus valores. 

• Valores Lançados detalhados por níveis de Categoria, Origem, Espécie, Rubrica, Alínea, SubAlinea e Detalhes 

(Unidade Gestora, Descrição, Data Lançamento e Valor) de cada Tributo. 

• Valores Arrecadados, em níveis de visão por Fonte de Recurso, Natureza da Receita e seus valores. 

• Valores Deduzidos, em níveis de visão por Fonte de Recurso, Natureza da Receita e seus valores. 

• Possibilidade de exportar as informações em um ou mais arquivos através de um formato aberto (não 

proprietário). 

• Possibilidade de impressão de todas as informações que são disponibilizadas. 

• Data da última atualização dos dados efetuada. 

• Relação de bens contendo identificação do bem, unidade gestora, descrição, número da placa, situação, data 

de aquisição, valor de aquisição, tipo de ingresso, data da baixa, tipo da baixa, valor atual, data de avaliação, nota fiscal, 

número série e processo licitatório. 

• Possibilidade de exportar as informações em um ou mais arquivos através de um formato aberto (não 

proprietário). 

• Possibilidade de impressão de todas as informações que são disponibilizadas. 

• Data da última atualização dos dados efetuada. 

• Relação de materiais contendo unidade gestora, descrição, unidade de medida, saldo anterior, entradas, saídas 

e saldo atual 

• Possibilidade de exportar as informações em um ou mais arquivos através de um formato aberto (não 

proprietário). 

• Possibilidade de impressão de todas as informações que são disponibilizadas. 

• Data da última atualização dos dados efetuada. 

• Relação de veículos contendo unidade gestora, tipo de veículo, descrição, data de aquisição, localização, placa, 

ano de fabricação, situação, tipo do bem, chassi, estado de conservação, número do RENAVAM, combustível utilizado, 

cor e data de aquisição 

• Relação das despesas com abastecimento, impostos e outras manutenções contendo data do movimento, 

descrição, quantidade e valor. 

• Possibilidade de exportar as informações em um ou mais arquivos através de um formato aberto (não 

proprietário). 

• Possibilidade de impressão de todas as informações que são disponibilizadas. 

• Data da última atualização dos dados efetuada. 



 

• Possibilidade de consultar as opções de menu disponíveis, publicações e respostas as perguntas frequentes 

com base em um argumento simples de pesquisa. 

• Possibilidade de saber quais são os recursos de acessibilidade disponíveis. 

• Possibilidade de consultar, imprimir e exportar as respostas as perguntas mais frequentes que facilitam o 

entendimento sobre os objetivos e conteúdo do portal. 

• Possibilidade   de   consultar,  imprimir  e exportar informações sobre a estrutura organizacional da entidade. 

Tais dados compreendem: nome, endereço, horário de atendimento, telefones, atribuições e responsável. 

• Possibilidade de apresentar os principais programas, projetos e ações realizados pelo órgão e unidade gestora. 

• Possibilidade de consultar, imprimir e exportar informações sobre o local responsável pelo Serviço de 

Informações ao Cidadão (SIC). Tais dados compreendem: nome, endereço, horário de atendimento, telefones, 

atribuições e responsável. 

• Possibilidade de obter informações básicas sobre os pedidos de informação, bem como o endereço eletrônico 

para efetuar seu registro e acompanhamento. 

• Possibilidade de consultar publicações diversas da entidade que envolvem temas como: Prestação de Contas, 

Planejamento/Orçamento, Lei 9.755/98 (Contas Públicas), Lei de Responsabilidade Fiscal (RREO e RGF), Anexos da Lei 

4.320/64, Licitações, Lei de Acesso à Informação, Contratos, Gestão Pessoal e Auditorias e Inspeções de Controle 

Interno. 

• Possibilidade de consultar informações do responsável pela manutenção do portal. Tais dados compreendem: 

nome, endereço, horário de atendimento, telefones e contato eletrônico. 

• Possibilidade de disponibilizar o acesso rápido a uma ou mais consultas sem a necessidade de navegar pelos 

menus. 

• Possibilidade de disponibilizar o acesso via webservice ou outra ferramenta que permita leitura automatizada 

via API em um formato aberto (geração nos formatos XML e JSON). 

• Possibilidade de exportar as informações em um ou mais arquivos através de um formato aberto (não 

proprietário). 

• Possibilidade de criar Menus personalizados no Portal de Transparência. Permitindo ao órgão vincular Links, 

Páginas da Internet, ou qualquer arquivo dentro dos temas correlatos, bem como destacar algum tema específico. 

• Possibilidade de criar submenus nas abas disponíveis no Portal de Transparência personalizáveis a critério do 

Órgão. 

• Menu em destaque para o tema COVID-19. Deverá direcionar para uma página específica com acesso as 

publicações do tema. 

• Menu em destaque para o tema COVID-19 com a opção de um menu para visualizar os Contratos específicos 

do tema. 

• Menu em destaque para o tema COVID-19 com a opção de um menu para visualizar as Licitações específicos 

do tema. 

• Menu em destaque para o tema COVID-19 com a opção de um menu para visualizar as Contratações de Pessoal 

específicos do tema. 

• Menu em destaque para o tema COVID-19 com a opção de um menu para visualizar as Despesas específicos 

do tema. 

• Menu em destaque para o tema COVID-19 com a opção de um menu para visualizar as Receitas específicos do 

tema. 

• Possibilitar habilitar e desabilitar os menus / botões do COVID-19 

• Menu em destaque para o tema COVID-19 com a opção de um menu para visualizar Receita X Despesa 

específicos do tema. 

19.10 SISTEMA DE PROTOCOLO INTERNO/WEB 



 

• Disponibilizar consultas de situação de adimplência ou inadimplência do cidadão de forma integrada ao 

módulo de arrecadação permitindo verificar o levantamento de débitos, cadastro, contribuinte, sociedade e certidão 

de dívida ativa. 

• Possuir parâmetro para periodicidade de notificação da necessidade de reiniciar a numeração dos processos e 

das guias de recolhimento. O usuário deverá ter opção para selecionar a periodicidade, devendo ser mensal ou anual. 

Deverá disponibilizar também opção de usar uma numeração sequencial que não requeira reinício dessa sequência. 

• Possuir parâmetro que permita, quanto a numeração de processos, a escolha entre geração automática do 

sistema ou entrada manual pelo usuário da entidade. Mesmo que a opção de numeração de processo seja automática, 

deverá permitir a entrada manual da numeração do processo, a critério do usuário (sem modificar o parâmetro da 

numeração).  

• Permitir configurar previamente os emolumentos que comporão os processos e guias de recolhimento. Para 

tanto, deverá informar a sua descrição, tipo de receita (orçamentária ou extraorçamentária), conta contábil, moeda, 

valor, indicador de incidência (área de terreno ou construída, metros, distância, valor ou nenhum) e fundamento legal 

(número, ano e tipo) que suporta a existência do mesmo. 

• Permitir a emissão de guia de recolhimento para processos, informando a data de vencimento, taxas dos 

emolumentos previamente configurados, opção de parcelamento e a impressão de código de barras para recebimento 

através de rede bancária (boleto de cobrança); 

• Permitir configurar previamente a quantidade máxima de parcelas de uma guia de recolhimento, conforme o 

assunto do processo, possibilitando decisão de parcelamento no ato de emissão da guia ao cidadão. 

• Disponibilizar rotina de formatação das guias de recolhimento, permitindo aos próprios usuários selecionar os 

campos constantes na referida guia; 

• Permitir a criação de estrutura de governo da entidade, de forma configurável em termos de nível e subnível, 

contendo minimamente as seguintes informações: numeração hierárquica, nome, sigla, situação (ativo / não ativo) e 

se é órgão protocolo. Qualquer órgão, departamento ou setor deverá ser capaz de assumir a função de área protocolar, 

mantendo única a sequenciação da numeração de processos. 

• Permitir a criação de roteiros pré-estabelecidos para o processo conforme o assunto e o subassunto. Para 

tanto, deverá informar o assunto, o subassunto, o número de dias e o custo no órgão de protocolo, a sequência de 

órgãos do roteiro (as etapas), sendo capaz ainda de indicar o nome do funcionário, a duração e o custo de cada etapa. 

Ao término, o sistema apresenta a duração e o custo de todo o processo. 

• Permitir a juntada de processos por anexação ou apensação. Para tanto, deverá filtrar o processo principal 

através de ano, mês e número e depois definir o tipo de juntada, que pode ser anexação ou apensação e informar um 

ou mais processos que serão juntados. 

• Possuir parâmetros para a ativação de assinatura eletrônica para as funcionalidades de tramitação de 

processos, emissão de guia de recolhimento e concessão de assistência. Para ativar ou desativar o recurso, deverá 

selecionar a funcionalidade desejada na área de customização do sistema. 

• Permitir a emissão de relatório comparativo dos valores estimados em relação aos emitidos e pagos. Para 

tanto, deverá informar o assunto e o subassunto, se será ordenado pelo valor da diferença ou por processo, se a 

comparação com o custo estimado será por valor emitido ou pago, podendo informar adicionalmente a tolerância 

(percentual ou valor em reais) e filtros por: faixa numérica dos processos, somente guias pagas, que possuam diferença, 

resumido e relação geral. 

• Permitir o arquivamento de processos. Para tanto, deverá primeiramente selecionar o processo desejado, 

podendo consultar o processo através do ano, mês e do número, bem como através do requerente. Posteriormente, 

deverá informar a data de arquivamento, a situação de encerramento, local de arquivamento e opcionalmente, alterar 

a situação do processo e acrescer uma observação sobre o arquivamento. 

• Permitir o registro de entrega da documentação requerida ao cidadão através de procedimento por parte da 

entidade. Para tanto, deverá primeiramente selecionar o processo desejado, podendo consultar o processo através do 

ano, mês e do número, bem como através do requerente. Posteriormente, deverá informar a data de entrega.  



 

• Permitir que o comprovante de entrega seja parametrizado pelo próprio usuário, permitindo-lhe selecionar 

campos a serem impressos bem como sua disposição dentro do documento. Deverá ofertar a confecção de vários 

modelos de comprovante de entrega, os quais serão exibidos para o usuário no momento da realização da impressão 

do mesmo.  

• Prover funcionalidade que demonstre a consulta e a visualização de processos e histórico de tramitações. Para 

tal, deverá ofertar pesquisa das informações utilizando no mínimo: ano, mês, número de processo, requerente, órgão 

protocolo, órgão, assunto, subassunto, situação, logradouro, CPF, CNPJ, por período, local de arquivamento, pesquisa 

por palavra, processos sigilosos ou internos da entidade. Como resultado, deverá ser apresentado uma lista de 

processos aderentes aos filtros aplicados, contendo as seguintes informações: identificação do processo (ano, mês e 

número), data de protocolo, requente principal, assunto e subassunto. Por fim, deverá ser possível acessar os detalhes 

de um processo, onde deverá constar: localização do processo, pessoas (requerentes principais e secundários), 

documentos exigidos, súmula, a guia e suas taxas e o histórico de tramitação ocorrido, com a data e hora de todas as 

entradas e saídas pelos diversos órgãos, além das situações e observações registradas. 

• Permitir a emissão de etiquetas de protocolo previamente selecionadas, através dos filtros: assunto, 

subassunto, situação, bairro e logradouro do requerente e intervalo de data ou de processos (ano, mês e número). O 

conteúdo da etiqueta deverá ser configurável, devendo ter minimamente a configuração do: nome da entidade, 

identificação do processo (número ou código de barras), data e hora do protocolo, requerente principal e a súmula do 

processo. 

• Permitir acesso aos processos por meio de leitura do código de barras em diversas funcionalidades de 

movimentação. 

• Permitir a emissão de comprovante de protocolização no momento do cadastro de processo. 

• Permitir que o comprovante de protocolização seja parametrizado pelo próprio usuário, permitindo-lhe 

selecionar campos a serem impressos bem como sua disposição dentro do documento; 

• Permitir o cadastro de processos. Para tanto, deverá selecionar o assunto e subassunto, informar os dados de 

pelo menos um requerente, que pode ser pessoa física ou jurídica, tais como: nome, data de nascimento ou de abertura 

da empresa, endereço, definir um requerente como principal e a súmula do processo. 

• Permitir que os requerimentos e pareceres sejam configurados pelo próprio usuário permitindo-lhe selecionar 

campos a serem impressos bem como sua disposição dentro do documento; 

• Possibilitar a consulta e emissão de prontuário do requerente detalhando todos os fatos e providências 

relacionadas a qualquer processo no qual o mesmo esteja envolvido; 

• Permitir o cadastro de processos relativos a edificações de imóveis. Para tanto, deverá informar o tipo de 

edificação, tipo de material, tipo de cobertura, áreas do terreno e construída, datas de habite-se e concessão, situação 

do ISSQN, quantidades de pavimentos, salas, apartamentos e dados de um ou mais engenheiros responsáveis 

(CPF/CNPJ, e-mail e engenheiro principal). 

• Permitir a emissão de relatórios relativos à processos de edificações, como: áreas edificadas por assunto, 

relação e evolução de áreas edificadas, e áreas edificadas para correspondência. 

• Disponibilizar visões gráficas, utilizando filtro por período de datas para obter área edificada, número de 

edificações, guias emitidas x pagas, quantidade de processos por órgão, por assunto ou expediente (protocolados, 

iniciados, entregues e arquivados). 

• Fornecer dados ao "Controle de Processos e Tramitação - Internet", dados esses referentes a cada processo 

cadastrado, assegurando inviolabilidade dos dados pessoais do requerente, bem como dos próprios processos. 

• Possuir parâmetros que permitam a sinalização, ao entrar no sistema ou de forma recorrente (em minutos), 

de processos pendentes de recebimento para o funcionário.  

• Permitir que o roteiro do processo se altere automaticamente de acordo com o status do processo. 

• Permitir informar o número de folhas que compõe o processo. 



 

• Disponibilizar mecanismo que permita iniciar o processo a partir do número do boleto de cobrança gerado no 

módulo internet do trâmite de processos. Para tanto, deverá registrar o número no cadastramento do processo, 

informar o assunto/subassunto e complementar os dados conforme requisitos do tema. 

• Permitir confrontar os valores gerados pelo cidadão no controle de processos e tramitação - internet com os 

valores reais do processo e alertar visualmente o usuário. 

• Permitir gerar automaticamente boleto de cobrança complementar caso os valores gerados pelo cidadão no 

controle de processos e tramitação - internet estejam inferiores aos valores reais do processo.  

• Permitir anexar arquivos digitais (qualquer formato) nos processos cadastrados. 

• Permitir o cancelamento de guias vencidas em lote. 

• Permitir a realização de concessões aos processos assistenciais com assunto parametrizado como Assistência 

Social.  

• Permitir a exclusão de processos arquivados vencidos, isto é, com o tempo (em meses) de arquivamento já 

vencido (a temporalidade é configurada por assunto). 

• Permitir a consulta do valor total aproximado das taxas necessárias a abertura de um processo 

(protocolização), bem como a documentação exigida. Informações geradas por assunto e subassunto que poderão ser 

impressas e entregues ao requerente. 

• Permitir a consulta de todos os e-mails pendentes de envio através de filtros como: usuário, período e operação 

(protocolo, trâmite, entrega e arquivamento). Após a consulta, é possível efetuar o envio dos e-mails selecionados. 

• Permitir o estorno da guia de recolhimento paga, através de consulta por número da guia, ano, mês ou listagem 

das guias. 

• Permitir dar baixa nas guias de recolhimento pagas em um processo. 

• Permitir o pagamento de todas as guias de recolhimento pagas na agência bancária, cujo arquivo de retorno 

já tenha sido importado pela gestão de receitas, ou ainda, todas as guias de recolhimentos pagas na tesouraria do 

próprio órgão público. 

• Permitir o registro dos dados cadastrais do cidadão requerente, principal ou envolvido, para abertura de 

processo junto à entidade.  

• Permitir a reabertura de processos arquivados. Após a reabertura, o processo ficará disponível para alterações 

e tramitar novamente pela entidade. 

• Permitir o recebimento de processos em lote por um órgão/funcionário. 

• Possibilitar uma estimativa de tempo e custo de um processo, no momento de sua protocolização. Para tal, 

basta informar a duração em dias e os custos envolvidos por trâmite. 

• Permitir a transferência de processos de um requerente para outro, afim de eliminar pessoas cadastradas em 

duplicidade na base de dados. 

• Permitir o trâmite de um grupo de processos de um órgão/funcionário para outro órgão/funcionário. 

• Possibilitar a emissão do prontuário do processo com informações gerais do processo em formato Texto (REL) 

ou PDF. Principais informações: o número do processo, datas, o órgão de protocolo, o assunto e o subassunto, a 

situação, o nome e documento do requerente principal, documentos anexados, o endereço do processo e o histórico 

da tramitação. 

• Possibilitar a emissão de relação de processos em formato Texto (REL) ou PDF, com informações como: o 

número do processo, nome do requerente, datas (de protocolo e de tramitação), o assunto e o subassunto, as 

tramitações pelos órgãos. É possível realizar filtros de período, como de data ou faixa de números de processos, como 

também listar apenas processos ativos, dentre outras opções. 

• Possibilitar a emissão de relação de processos por situação em formato Texto (REL) ou PDF, com informações 

como: código do processo, datas de protocolo, data de início da tramitação, data de entrega, data do arquivamento, 

situação do processo, assunto, subassunto e endereço do processo. É possível realizar filtros por situação, assunto, 

subassunto, bairro, data de protocolo (ou do requerente), data de início, data de entrega, data de arquivamento. 



 

• Possibilitar a emissão de relatório de processos juntados em formato Texto (REL) ou PDF, com as informações 

do processo principal e seus respectivos anexados e ou apensados. É possível filtrar por situação, assunto, subassunto 

ou intervalo de data. Também são apresentas informações adicionais, como tipo de juntada, data da juntada, dentre 

outras. 

• Permitir acompanhar por assunto, o número de processos com entrada ou saída a partir de um mês de 

referência, até 12 meses subsequentes. Para emitir esse relatório, selecionar o mês inicial para composição do relatório 

e, opcionalmente, o assunto e subassunto conforme necessidade. 

• Permitir o cadastro dos usuários e suas permissões de acesso ao sistema. 

• Possibilitar a troca de usuários, sem a necessidade de sair do sistema. 

• Permitir consultar eventos realizados por usuários no sistema, para fins de auditoria. Observação: nessa 

funcionalidade, há apenas os registros das operações dos usuários, porém sem os detalhes. 

• Permitir criar atalhos para aplicações externas, como bloco de notas e calculadora. 

• Permitir a definição de configurações de relatórios, como: o alinhamento de fontes para cabeçalho e corpo do 

relatório, assim como o uso de imagem como pano de fundo do relatório e equivalência de fontes.  

• Permitir configurações técnicas para uso do sistema, como: utilização de histórico de eventos do usuário, 

bloqueio da edição de documentos gerados pela rotina de formatação de documentos, integração com Active Diretor 

do Windows®, integração com a Folha de Pagamento, dados de conexão com o banco de dados, dentre outros.  

• Permitir o funcionário trocar o órgão de atendimento, no caso de pertencer a dois ou mais órgãos na entidade. 

• Permitir outras parametrizações gerais do sistema, ajustando-o para o uso da entidade, como: a habilitação de 

campo para informar o número do processo antigo, o nível de prioridade do processo, obrigatoriedade de CPF ou CNPJ 

para o requerente, obrigatoriedade de endereço para o requerente, dentre outras. 

• Permitir parametrizações de segurança do sistema, como a utilização de assinatura eletrônica para trâmite, 

cadastro de processos sigilosos, guia de recolhimento e concessão de assistência. Também é possível determinar o 

nível de segurança de acesso dos funcionários e órgãos no fluxo de trabalho de processos: tramitação, cadastramento, 

anexação, entrega/arquivamento e reabertura de processo, dentre outras. 

• Permitir configurações de guia de recolhimento, informando o tipo de documento para recolhimento de taxas 

(guia ou boleto bancário), data de vencimento, se as guias pagas serão atualizadas manualmente ou de forma 

automática e integrada ao sistema de arrecadação. 

• Permitir configurações para documentos, como o modelo da guia etiqueta de protocolo, guia padrão para 

impressão e modelo de comprovante de encaminhamento / recebimento nos trâmites. 

• Permitir configurações para a página web de tramitação de processos, como: o limite de dias para exibição de 

processos arquivados, o formato do boleto bancário a ser usado, o e-mail do remetente das mensagens automáticas, 

instruções a serem apresentadas na área de "Documentos e Taxas", selecionar as ações (protocolo, trâmite, entrega 

da documentação, dentre outras) que emitirão notificações por e-mail, definir cabeçalho dos e-mails e o SMTP. 

• Permitir a liberação ou bloqueio dos assuntos e subassuntos que poderão ou não ser utilizados por cada órgão 

da entidade cadastrado no sistema. 

• Permitir o direcionamento de qualquer relatório do sistema para impressoras específicas. 

• Possibilitar o cadastramento das fórmulas dos códigos de barras, linhas digitáveis e outras fórmulas utilizadas 

pelos bancos nos seus devidos padrões. 

• Criar o boleto bancário, definindo os parâmetros gerais, como tipo de boleto, nome, tamanho e o "layout" do 

documento. 

• Permitir ao usuário da entidade consultar a ajuda e versão do sistema. 

• Permitir o cadastramento de processos sigilosos para que apenas sejam tratados e visualizados pelos órgãos 

envolvidos no trâmite (se habilitado em parâmetros). 

• Permitir o cadastramento de processos internos da entidade (se habilitado em parâmetros). 

• Permitir informar o nível (baixo, médio e alto) de prioridade de um processo (se habilitado em parâmetros). 



 

• Permitir o registro de volumes de processo e respectivos empréstimos para outros órgãos na entidade (se 

habilitado em parâmetros). 

• Permitir a emissão de despacho do trâmite realizado, registrando os órgãos emissor e destinatário (se 

habilitado em parâmetros). 

• Permitir consultar por um processo antigo, que foi migrado para o sistema de processos, em consulta de 

processos, no momento de cadastramento de processos ou trâmites (se habilitado em parâmetros). 

• Permitir Emissão de Parecer possibilitando Gravar o Parecer anexando arquivo PDF ou permitindo a digitação 

de Parecer em área destinada a edição de pareceres do sistema. Caso seja escolhido anexar arquivo PDF com o Parecer, 

o sistema viabiliza a localização do arquivo para anexação. Caso seja escolhido a opção de digitar o parecer, deve-se 

iniciar com o Título do parecer antes da Descrição. Em ambas as situações deve-se informar também a data do parecer. 

• Será possível também consultar os pareceres anexados ou incluídos manualmente através da consulta de 

parecer. através da consulta de parecer. 

• Permitir que o usuário tenha controle das solicitações de acesso dos requerentes da Internet. O usuário terá 

controle de todas as Solicitação de Acesso à Internet e poderá consultar todas as solicitações de um determinado 

período com filtro de Solicitações Pendentes, Deferido e Indeferido. Com essa seleção o usuário poderá acessar cada 

solicitação de acesso pendentes, dando o deferimento ou o indeferimento desse acesso. Ao consultar a solicitação de 

acesso ao sistema exibe os dados cadastrais do solicitante apresentando tais informações em duas colunas: 

• Dados de Cadastro da Solicitação - Onde estarão as informações incluídas pelo solicitante no momento do seu 

auto cadastramento na internet; 

• Dados de Cadastro Existente - Onde estarão as informações cadastrais que o solicitante já tinha anteriormente. 

• O usuário poderá escolher os dados cadastrais mais atuais do solicitante marcando a coluna escolhida e deferir 

ou indeferir a solicitação de acesso. 

• O usuário poderá consultar os Documentos pessoais do solicitante anexados ao processo. Esses documentos 

serão fundamentais para a decisão de deferimento da Solicitação de Acesso. 

• Se a solicitação for deferida, automaticamente um e-mail será enviado informando que o requerente já tem 

acesso ao produto via internet, informando usuário, Senha e texto personalizado, Requerente já tem acesso na 

Internet, informando usuário, Senha e texto personalizado. 

• Permitir verificar a situação da Guia antes de Tramitar o processo. As situações possíveis são "Pendente", "Sem 

Guia Pendencia" ou "Guia não Gerada". 

• Obs.: As Guias não pagas ficam como Status de Pendente. 

• Permitir o Bloquear de Tramites enquanto as Guias não estiverem pagas ou não tenham sido geradas. Esse 

bloqueio pode ser parametrizado. 

• Possibilitar a interação do usuário que atende ao processo, com o requerente que abriu o processo via internet, 

através de uma área de observação "Observações de Trâmite". Quando o tramite for bloqueado, para os processos 

que possuam guias não pagas e não geradas, o usuário poderá incluir uma observação que poderá ser vista pelo 

requerente ao consultar seu processo na internet. 

• Da mesma forma quando o Requerente incluir uma observação na internet, o usuário poderá visualizar essa 

observação na área "Observação do Requerente". 

• Dessa forma será possível que ocorra comunicação entre o requerente que utilizem com mais constância a 

plataforma da internet agilizando o andamento do processo e evitando que o requerente tenha que comparecer ao 

Consórcio para sanar dívidas. ocorra comunicação entre o requerente que utilizem com mais constância a plataforma 

da internet. 

• Possibilitar ao funcionário identificar / direcionar o controle das solicitações de acesso aberto pelo requerente 

na internet, para um funcionário de um setor específico. Esse controle pode mudar no tramite do processo tramite do 

processo. 

• Possibilitar ao funcionário responsável pelo tramite de processos de um determinado órgão, visualizar em 

grupo esses processos e facilitar o acesso e ações que forem necessárias.   



 

• Isso é necessária por conta da possibilidade via internet de o Cidadão atualizar Documentações e incluir 

observações relacionados ao seu processo / trâmite após ser comunicado via e-mail. 

• O usuário acessa as Atualizações via Internet incluindo códigos de Órgão e Funcionário; 

• Será exibido todas as Alterações de observação e anexação de Documentos feitas pelo cidadão dos seus 

processos Via Internet e que ainda não tenham sido tratadas por nenhum funcionário do Órgão; 

• O Funcionário tem a possibilidade de acessar Cadastramento de Trâmite e Anexação de Documento de um 

determinado processo. 

• Para seu controle deve ser possível marcar os processos já atendidos. 

• Permitir o Bloqueio de tramitação de processos, se "Observações do Trâmite" não estiver preenchida 

• Permitir o Bloqueio de tramitação em Lote de processos, se observações do trâmite não estiver preenchida, 

marcando os tramites que não poderão ocorrer 

• Permitir o Bloqueio de tramitação de processos, se existir alguma interação com cidadão pendente. 

• Permitir o Bloqueio de tramitação em Lote de processos, se existe alguma interação com cidadão pendente, 

marcando os tramites que não poderão ocorrer. 

• Permitir Criptografar senha do usuário responsável pela manutenção do site e responsável por Envio de E-mail, 

para maior proteção  

• Permitir que a trocas da senha do usuário responsável pela manutenção seja criptografado para maior 

proteção  

• Permite parametrizar o campo Súmula do Processo na etiqueta, para que seja possível imprimir todos os 

caracteres desse Campo de Parametrização. 

• Possuir integração entre os módulos internet, de uso do cidadão, e o produto padrão de uso da entidade, do 

sistema de Tramitação de Processos, sem redundância de dados entre os sistemas. 

• Possuir credenciais para logon no módulo internet, a fim de garantir o sigilo das informações pessoais e dos 

processos do requerente. Para tanto, poderá utilizar-se de protocolo e senha ou ainda de um identificador (login), 

senha e data de aniversário / abertura da empresa (em caso de pessoa jurídica) para acesso seguro. 

• Possuir consulta específica ou geral que permita o requerente acompanhar a tramitação do(s) seu(s) 

processo(s). Deve apresentar o processo ou uma lista dos processos, com número, data, assunto e subassunto. De 

forma complementar às informações citadas, os detalhes de um processo devem conter: o endereço, a súmula e as 

tramitações entre órgãos da entidade. 

• Possuir consulta que permita o cidadão pesquisar a documentação exigida para a abertura de processo, de 

acordo com o assunto e subassunto. 

• Possuir consulta que permita o cidadão ter uma estimativa de custo referente ao processo, de acordo com o 

assunto e subassunto. Como resultado deverá ser apresentada uma lista de emolumentos exigidos, fator de incidência 

(caso exista) e seus respectivos valores. Adicionalmente deverá também ser apresentado o valor total a ser pago e a 

possibilidade de emissão de boleto, que em sendo utilizado, deverá exigir as informações de pessoa física/jurídica e 

nome do requerente. 

• Permitir ao Cidadão requerente, solicitar o seu acesso aos seus processos via internet. Para isso será necessário 

o cidadão preencha suas informações cadastrais tais como: Tipo de Pessoa (Física ou Jurídica); CPF / CNPJ; informe 

uma senha inicial; Nome do Requerente; E-mail; Opção para Receber e-mails automáticos (SIM ou NÃO); Data de 

Nascimento ou de Abertura; Telefone; CEP; Endereço; Cidade; UF; Bairro; Número do Imóvel e Complemento do 

Endereço, E-mail, receber e-mails automáticos? (SIM ou NÃO), Data de Nascimento ou de Abertura, Telefone CEP, 

Endereço, Cidade, UF, Bairro, Número do Imóvel e Complemento do Endereço 

• Permitir ao Cidadão requerente, ao solicitar o seu acesso aos seus processos via internet, que anexe 

documentos pessoais que comprovem as informações incluídas no cadastramento de solicitação de acesso. 

• Possibilitar via internet que o cidadão requerente tenha a opção de efetuar abertura de processos. Isso vai 

evitar que o cidadão tenha que comparecer as entidades reduzindo o fluxo de atendimentos presenciais.  

• Essa abertura de processo obedece aos seguintes passos:  



 

• Passo 1 Assunto – Informar Assunto e Subassunto do processo. Essas informações estarão em lista 

parametrizada de assuntos que serão permitidos ao cidadão.  

• Passo 2 Documentos - Neste passo o requerente irá anexar todos os documentos necessários para a abertura 

de seu processo. Alguns processos exigem documentos específicos. Para isso é necessário prover a inclusão de 

documentos relevantes ao processo e anexar documentos pessoais novos ou já cadastrados anteriormente pelo 

requerente. Esses documentos podem ser especificados conforme assunto, Subassunto e Descrição do Processo. 

• Passo 3 Pessoas - O Requerente deve incluir todas as pessoas relacionadas e relevantes ao processo. É 

obrigatório ter no mínimo o próprio requerente, pois todo processo deve ter uma pessoa relacionada. É possível 

adicionar mais uma pessoa ao processo, seja ela já cadastrada ao sistema ou um requerente novo. Deverá ser possível 

efetuar o cadastramento desse novo requerente.   

• Passo 4 Observações - Este é um espaço de preenchimento livre. Aqui o requerente adiciona informações 

relevantes ao processo que que não foram solicitados nos passos anteriores. 

• Viabilizar ao Requerente a inclusão de requerentes vinculado ao processo que está sendo aberto na internet. 

Caso esse requerente ainda não possua cadastro, deve ser possibilita o cadastramento de um novo requerente antes 

de concluir a abertura do processo. Será necessário incluir as seguintes informações para efetuar o cadastro do novo 

requerente:  

• Informações Gerais - Nome Completo; Título de Eleitor; Zona; Data de Nascimento; Telefone; E-mail 

(nome@dominio.com); informar se “Deseja receber e-mails automáticos?”; Endereço – Logradouro; Número; Bairro; 

Bairro; CEP; Complemento. 

• Possibilitar ao Cidadão consultar todos os débitos de Guias a Pagar bem como o status de todas as suas guias 

relacionadas a processos abertos.   

• Viabilizar ao administrador parametrizar o produto de trâmite de Processos via Internet. Os Tipo de 

Configurações de parâmetros devem ser: 

• Configurações de menu do sistema onde será possível liberar acesso a - Consulta de Processos; Consulta 

Específica; Documentos e Taxas; Cadastro de Processos; Arquivos; Esqueci Minha Senha; Página Inicial; Manutenção; 

Link Para Documentos e Taxas; Emissão Boleto Bancário; Mostrar Informações do Trâmite; Imprimir Trâmite; Consultar 

Débitos. 

• Configurar parâmetros do Boleto Bancário - Próximo Número; Imagem Boleto Bancário; Caminho do Boleto 

Bancário (PDF). 

• Configuração para Anexação de Documentos - Tamanho Máximo do Arquivo (MB's) 

• Configuração para o Envio de E-mail - Usuário; Senha; Servidor SMTP; Porta. 

• Possibilitar ao cidadão, durante o acompanhamento do seu processo incluir observações para facilitar a 

comunicação com o operador responsável por atender o processo. Essa observação pode ser incluída ao consultar o 

andamento dos tramites do processo.   

• Possibilitar ao cidadão, durante o acompanhamento do seu processo anexar arquivo para facilitar a 

comunicação com o operador responsável por atender o processo. Essa Anexação de Arquivo pode ser incluída ao 

consultar o andamento dos tramites do processo. 

• Possibilitar a remição de guia de recolhimento por parte do cidadão. 

• Possibilitar ao cidadão, no final do processo, gerar sua Guia de recolhimento dependendo do assunto e 

subassunto relacionado ao Emolumento exigido. 

• Possibilitar ao cidadão a impressão do processo, em qualquer fase que ele se encontre. 

19.11 SERVIÇO DE ATENDIMENTOS TÉCNICOS NA SEDE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CENTRO-SUL 

19.11.1 Serviço de Assessoramento / Acompanhamento Permanente in loco obedecendo ao seguinte: 

• O órgão definirá qual sistema receberá atendimento conforme suas necessidades. Disponibilizar profissional 

capacitado nos sistemas, na sede do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CENTRO-SUL, durante o horário de expediente em 

06 (seis) dias anuais. 



 
Atividades: 

• Servir de ponto de referência aos Gestores do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CENTRO-SUL para o 

estabelecimento de prioridades; 

• Servir de facilitador entre os usuários dos Sistemas e a empresa contratada; 

• Ser responsável pela fluência dos trabalhos. Em caso de desconformidade dos andamentos necessários, deverá 

gerar relatório situacional ao responsável indicado pelo CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CENTRO-SUL para que este 

tome as providências cabíveis. 

19.12 SERVIÇO DE AMBIENTAÇÃO DOS SISTEMAS EM NUVEM 

• O provedor de nuvem deverá possuir no mínimo três datacenters, em localidades diferentes, e possibilitar 

escolha do local de residência dos dados com o intuito de otimizar performance e taxas de transmissão. 

• O provedor da nuvem deverá fornecer serviços que atendam as seguintes certificações e acreditações de 

segurança e conformidade internacionais ISO 27001, ISO 27017, ISO 27018, SOC 1, SOC 2 e SOC 3. Qualquer documento 

ou referência de acesso público deverá ser apresentado em nome do provedor através de fontes públicas como 

relatórios ou websites, sendo facultado ao CONTRATANTE promover diligência destinada a esclarecer ou 

complementar informações. 

• O provedor de nuvem deverá oferecer um serviço que possua volumes de armazenamento que só suportem 

mídias SSD (solid state drive) com o intuito de otimizar desempenho, taxas de transmissão e alcançando latências da 

ordem de milissegundos. 

• A Contratada deve permitir que a Contratante escolha em qual tipo de infraestrutura deseja operacionalizar os 

sistemas, sendo que a Contratada deve suportar ambientes 100% na nuvem com toda a infraestrutura instalada no 

provedor de nuvem, suportar ambientes híbridos com nuvem pública e privada e ambientes que suportem 

infraestrutura local da contratante. 

• O acesso aos sistemas a partir das estações de trabalho da Contratante devem funcionar através dos 

navegadores padrão de mercado (Chrome, Internet Explorer e Firefox). 

• O acesso aos sistemas a partir das estações de trabalho da Contratante devem suportar sistemas operacionais 

suportados pela Microsoft e pelos sistemas operacionais baseados em Linux. 

• O acesso ao provedor da nuvem deverá ser estabelecido de forma segura através de certificado SSL. 

• O provedor da nuvem deverá dispor de serviços que permitam monitorar inventário de recursos utilizados, 

assim como histórico de configurações realizadas com o intuito de aprimorar a segurança e conformidade 

• O provedor de nuvem deverá oferecer, um serviço de banco de dados relacional gerenciado que possibilite 

copias de segurança e snapshots de qualquer tamanho de uma região de nuvem para outra com o objetivo de facilitar 

o disaster recovery. 

• O provedor de nuvem deverá disponibilizar dashboard de acesso para criação, inativação e exclusão dos 

usuários.  

• O provedor de nuvem deverá suportar recursos de escalabilidade da aplicação, a partir de 15 usuários 

conectados um novo servidor de aplicação deve ser iniciado com o objetivo de não impactar a produtividade. 

• O provedor de nuvem deverá suportar recursos de segurança para garantir a integridade do servidor de 

aplicação, uma imagem padrão deve ser mantida e copiada para o ambiente de produção. A imagem padrão nunca 

será utilizada em ambiente de produção. 

• O provedor de nuvem deverá disponibilizar todos os logs de acesso ao ambiente de produção na nuvem. Os 

logs devem apresentar informações completas com data e hora dos acessos, usuários e ações realizadas. 

• O provedor de nuvem deverá oferecer serviço de banco de dados relacional gerenciado que possibilite a 

restauração de uma base de dados num determinado ponto no tempo 



 

• O provedor da nuvem deverá apresentar serviços que sejam executados em data centers isolados de falhas de 

outros data centers numa mesma região, e prover conectividade de rede e baixa latência com custo reduzido entre 

estes.  

• O provedor da nuvem deverá apresentar serviços que sejam executados em data centers isolados de falhas de 

outros data centers numa mesma região, e prover conectividade de rede e baixa latência com custo reduzido entre 

estes.  

• O provedor da nuvem deverá apresentar serviços que sejam executados em data centers isolados de falhas de 

outros data centers numa mesma região, e prover conectividade de rede e baixa latência com custo reduzido entre 

estes.  

• O provedor da nuvem deverá dispor de um serviço de entrega de conteúdo a baixa latência e altas taxas de 

transferência a partir de diferentes pontos de presença espalhados pelo mundo. 

• O provedor da nuvem deverá apresentar serviços que possibilitem possíveis reduções de custos decorrentes 

da economia de escala global de operação dos mesmos.   

• O provedor da nuvem deverá dispor de serviços que sejam melhorados e atualizados de forma contínua com 

o intuito de trazer benefícios de performance e melhor utilização para seus usuários, ou aplicações que o utilizem. 

• O provedor da nuvem deverá dispor de serviços que permitam restringir acesso a recursos a partir de IPs de 

origem. 

• O provedor da nuvem deverá dispor de serviços que permitam certificados SSL, e oferecer a opção de verificar 

autenticação multifator e permitam gerenciar grupos e usuários.  

• O provedor da nuvem deverá dispor de serviços gerenciados que possibilitem a criação e gestão de chaves 

criptográficas. 

• O provedor da nuvem deverá dispor de serviços que permitam monitorar inventário de recursos utilizados, 

assim como histórico de configurações realizadas com o intuito de aprimorar a segurança e conformidade. 

• O provedor de nuvem deverá ter instancias que sejam compatíveis com diferentes versões do Microsoft 

Windows Server (Windows Server 2008, Windows 2012, Windows 2016), e Linux.  

• O provedor de nuvem deverá ter instâncias que permitam a modificação de configurações do servidor (CPU, 

memória storage).  

• O provedor de nuvem deverá fornecer anti-afinity de instâncias, aonde estas possam ser segregadas entre 

diferentes data centers físicos com o intuito de evitar pontos únicos de falha, e descontinuidade de serviços.  

• O provedor de nuvem deverá oferecer um serviço que suporte a adição ou remoção de regras de tráfego 

inbound (ingress) para as instâncias.    

• O provedor de nuvem deverá oferecer um serviço que permita a adição ou remoção de regras de tráfego 

outbound (egress) originado nas instâncias. 

• O serviço deverá possibilitar alta disponibilidade por meio de replicação síncrona (com um SLA de 99.95) de 

uma base primária para uma réplica em standby num data center fisicamente segregado. Tudo isso obtendo 

redundância, eliminando freezes de I/O e minimizando picos de latência durante backups. 

• O provedor de nuvem deverá fornecer autenticação aos sistemas através de CPF e garantir a rastreabilidade. 

• O provedor de nuvem deverá fornecer backup diário ao contratante e reter esse backup por 30 dias. 

19.13 SERVIÇO – CAPACITAÇÃO CONTINUADA 

• A empresa deverá disponibilizar cursos de Capacitação/qualificação/treinamento, durante a validade do 

contrato, para assuntos inerentes aos sistemas de maneira presencial ou EAD (Ensino a Distância), de forma individual 

(unitária/ Por matrícula). Sendo o formato de ensino/aprendizagem utilizando tecnologias, através da internet, 

proporcionando que do ambiente do ente contratante o servidor possa acessar o ambiente de curso. Deverá ser 

disponibilizado pela contratante o calendário de cursos, presenciais ou online obedecendo o mínimo de vagas abaixo: 

• Vagas para o CI-CS - CONS. INTERM. - CI - CENTRO SUL: 

• 06 vagas online por Ano. 



 
• 03 vagas presencial por Ano. (Uma a cada dois meses). 

 

20. DO VALOR DE REFERÊNCIA 

20.1 Os valores e as características dos itens descritos foram estimados com base nos valores obtidos nas 

homologações de processos licitatórios entre outros meios recepcionados pela 14.133/2021. 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE MÉDIA 

1 Sistema - Contabilidade Pública MÊS 12 R$ 1.722,44 

2 Implantação do Sistema - Contabilidade Pública UNIDADE 1 R$ 2.000,00 

3 Sistema – Planejamento Plurianual (PPA) MÊS 12 R$ 360,97 

4 Implantação do Sistema – Planejamento Plurianual (PPA) UNIDADE 1 R$ 1.000,00 

5 Sistema – Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) MÊS 12 R$ 336,55 

6 Implantação do Sistema – Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) UNIDADE 1 R$ 1.000,00 

7 Sistema – Lei de orçamento anual (LOA) MÊS 12 R$ 290,96 

8 Implantação do Sistema – Lei de orçamento anual (LOA) UNIDADE 1 R$ 1.000,00 

9 
Sistema - Recursos Humanos, Gestão de Pessoal – Folha de 

Pagamento Integrado à Contabilidade Pública 
MÊS 12 R$ 1.556,60 

10 
Implantação do Sistema - Recursos Humanos, Gestão de Pessoal – 

Folha de Pagamento Integrado à Contabilidade Pública 
UNIDADE 1 R$ 2.000,00 

11 Sistema - Atendimento ao e-Social MÊS 12 R$ 385,40 

12 Implantação do Sistema - Atendimento ao e-Social UNIDADE 1 R$ 1.000,00 

13 Sistema – Informações automatizadas (SIAPC/PAD -TCE/RS) MÊS 12 R$ 299,38 

14 
Implantação do Sistema – Informações automatizadas (SIAPC/PAD -

TCE/RS) 
UNIDADE 1 R$ 1.000,00 

15 Sistema – Licitações e Contratos integrados à Contabilidade Pública MÊS 12 R$ 956,28 

16 
Implantação do Sistema – Licitações e Contratos integrados à 

Contabilidade Pública 
UNIDADE 1 R$ 2.000,00 

17 Sistema – Prestação de contas LICITACON MÊS 12 R$ 362,98 

18 Implantação do Sistema – Prestação de contas LICITACON UNIDADE 1 R$ 800,00 

19 Sistema - Patrimonio Público Integrado à Contabilidade Pública MÊS 12 R$ 986,37 

20 
Implantação do Sistema - Patrimonio Público Integrado à 

Contabilidade Pública 
UNIDADE 1 R$ 2.700,00 

21 Sistema – Protocolo interno/web MÊS 12 R$ 511,02 

22 Implantação do Sistema – Protocolo interno/web UNIDADE 1 R$ 1.250,00 

23 Sistema – Portal da Transparência MÊS 12 R$ 434,66 

24 Implantação do Sistema – Portal da Transparência UNIDADE 1 R$ 1.250,00 

25 Serviço - Hospedagem Data Center (nuvem) MÊS 12 R$ 3.430,08 

26 Implantação do Serviço - Hospedagem Data Center (nuvem) UNIDADE 1 R$ 3.000,00 

27 Serviço – Capacitação Continuada MÊS 12 R$ 375,00 

28 Serviço – Atendimento técnico presencial/remoto MÊS 12 R$ 1.597,69 

29 Valor hora técnica HORA 1 R$ 230,00 

30 Valor hora técnica desenvolvimento/customizações HORA 1 R$ 230,00 

 



 
21 DA CONTRATAÇÃO E PRAZOS 

21.1 Esgotados todos os prazos recursais, a Administração convocará o vencedor para no prazo de até 05 (cinco) 

dias assinar o contrato, sob pena de decair do direito à contratação na forma da lei. 

21.2 O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser prorrogado, uma vez e pelo mesmo período, desde que 

seja requerido de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

21.3 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado 

por cinco anos, até o máximo de 10 (dez) anos, a critério da Administração e com a anuência da contratada nos termos 

da lei. 

21.4 Para fins de instalação deverá ser considerado que o sistema será instalado nas repartições do Consórcio 

Intermunicipal Centro-Sul.  

21.5 O prazo para início de instalação do sistema será de 05 (cinco) dias corridos, a contar da data de assinatura do 

contrato. 

21.6 Todo o legado de informações pertencentes ao Consórcio, em todas as áreas informatizadas, deverá ser 

convertido e unificado aos layouts e conceitos da nova base de dados que irá compor o sistema contratado. Tudo 

deverá estar convertido e em perfeita consistência até o prazo final da implantação, previsto neste Edital.  

21.7 O prazo para conversão, customização, implantação, treinamento e utilização plena do sistema, não poderá 

ser superior a 40 (quarenta) dias corridos a contar da data de assinatura do contrato. 

21.8 O treinamento deverá ser realizado na sede do Consórcio Intermunicipal Centro-Sul. O treinamento constará 

de apresentação geral do sistema, e acompanhamento de toda a documentação a nível de usuário. O treinamento 

deverá possibilitar todas as operações de inclusão, alteração, exclusão e consultas, referente a cada tela, bem como os 

cálculos e processos, a emissão de relatórios e sua respectiva análise. Possibilitando ao final dos treinamentos a 

utilização plena de todos os respectivos módulos de sistemas.  

21.9 A etapa de instalação e treinamento será considerada concluída mediante Termo de Homologação de 

Implantação expedido pelo Consórcio Intermunicipal Centro-Sul. 

21.10 Será de competência do Consórcio Intermunicipal Centro-Sul, acompanhar a performance do sistema e 

constantemente realizar, junto aos usuários, levantamento de melhorias e necessidades a serem implementadas, pela 

contratada. No caso de necessidade de assistência técnica, deverá à contratada, informar em quarenta e oito horas a 

natureza do problema, se for o caso. 

21.11 Ressalta-se que, o Consórcio Intermunicipal Centro Sul não está obrigado a implementar o contrato em sua 

totalidade, visto que, a implantação de novos sistemas se dará conforme necessidade do órgão. 

 

 

 

Luiz Renato Mileski Gonezorosk 

Presidente 

 



 
ANEXO II 

DADOS DA EMPRESA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2024 

PROCESSO Nº 36/2024 

CONTRATAÇÃO DE SISTEMA DE GESTÃO PÚBLICA 

TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 

Modo de disputa: aberto e fechado 

 

LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE_____________________________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA_______________________________________________________________________  

LOGRADOURO___________________________________________________________________________________  

BAIRRO_________________________________________________________________________________________  

NÚMERO______________________________COMPLEMENTO____________________________________________  

CIDADE_____________________________________CEP______________________________UF________________  

CNPJ_____________________________________INSCRIÇÃO ESTADUAL____________________________________  

ISENÇÃO DE IR (         )SIM  (          ) NÃO;  

TELEFONE________________________________CELULAR_______________________________________________ 

E-MAIL_________________________________________________________________________________________ 

E-MAIL(S) PARA O ENVIO DOS EMPENHOS_____________________________________________________________  

 

DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA  

NOME DO BANCO E CÓDIGO _______________________________________________________________________  

AGÊNCIA_____________________CONTA___________________DIGITO VERIFICADOR________________________ 

CHAVE PIX_______________________________TIPO DE CHAVE PIX_______________________________________  

 

DADOS DA PESSOA FÍSICA RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO  

NOME COMPLETO:_______________________________________________________________________________  

CPF:_____________________________RG:________________________ ______ÓRGÃO EMISSOR:______________  

ENDEREÇO:_______________________________________________________________Nº____________________ 

_ 

COMPLEMENTO:________________________________BAIRRO:__________________________________________  

CIDADE:_________________________________________UF:_______ CEP: _________________________________  

FONE:_______________________________E-MAIL: ____________________________________________________  



 
OBSERVAÇÕES___________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________________  

 

 

_________________________ 

LOCAL 

 

__________________________ 

DATA 

 

___________________________________________ 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA 

  



 
ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7º, XXXIII. CF/88. 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2024 

PROCESSO Nº 36/2024 

CONTRATAÇÃO DE SISTEMA DE GESTÃO PÚBLICA 

TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 

Modo de disputa: aberto e fechado 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CENTRO-SUL/RS 

Pelo presente instrumento, a empresa _________________________________________ CNPJ n.º _______________, 

com sede na________________________________________, através de seu representante legal infra-assinado, que 

declara, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n.º 14.133/21, que não emprega menores de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. 

Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação 

no mesmo documento). 

Declara também, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 

Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Declara para todos os fins de direito, que a proposta apresentada pela nossa empresa cumpre com as especificações 

do objeto e os termos constantes neste Edital e seu(s) ANEXOS, e que, concordamos com todos os termos constantes 

no mesmo e ainda, possuímos todas as condições para atender e cumprir todas as exigências de fornecimento ali 

contidas, inclusive com relação à documentação, que está sendo apresentada para fins de habilitação, respondendo 

ainda o declarante pela veracidade das suas informações, na forma da lei;  

Declara, que em cumprimento do artigo 14 da Lei 14.133/21 que esta empresa não possui nenhum tipo de vínculo 

com pessoa legalmente investida em cargo público, bem como declaras que não possui cônjuge ou companheiro, ou 

qualquer vínculo de parentesco colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista e civil com servidor público da administração pública municipal.  

Declara que a referida proposta atende a todos os requisitos exigidos neste regulamento e seus anexos, e os valores 

propostos contemplam todos os custos diretos e indiretos para o cumprimento deste objeto. 

Declara que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Declara que a empresa atende aos requisitos de habilitação e que o declarante responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei. 

__________________________________________________________________________ 

(ASSINATURA DO PROFISSIONAL/REPRESENTANTE LEGAL E CARIMBO DE CNPJ) 



 
ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME OU EPP 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2024 

PROCESSO Nº 36/2024 

CONTRATAÇÃO DE SISTEMA DE GESTÃO PÚBLICA 

TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 

Modo de disputa: aberto e fechado 

 

A empresa __________________________________________________________________________________, 

inscrita no CNPJ sob o nº. _______________________________, sediada na 

rua_________________________________, número________, bairro__________________, cidade______________, 

estado_____________ , através do responsável, Sr(a). ____________________________________________________ 

inscrito no CPF sob o n.º.__________________________________, DECLARA, sob as penas da lei e para fins de direito, 

em cumprimento ao instrumento convocatório da licitação supracitada, que:  

 

1 Se enquadra como:  

(    ) Microempresa (ME); ou  

(    ) Empresa de Pequeno Porte (EPP).  

 

2  não está incursa em nenhuma das vedações do §4º do art. 3º da Lei Complementar n° 123/2006, e que 

observa e atende aos parágrafos §1º, §2º e §3º do artigo 4º da Lei n.º 14.133/21.  

 

3 não se enquadra na hipótese do § 10 do Artigo 3º da LC 123/06. 

 

_________________________ 

LOCAL 

 

__________________________ 

DATA 

 

___________________________________________ 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA 


